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PREÂMBULO 

 

Desde o Decreto – Lei nº 115-A/98 de 4 de maio, ao aprovar o regime de autonomia, 

administração e gestão dos estabelecimentos de educação pré – escolar e dos ensinos básico 

e secundário, atribuiu às escolas e agrupamentos de escolas, um conjunto de novas 

competências e responsabilidades. 

Dentro deste novo quadro, assumem-se da máxima importância na vida de todas as 

escolas ou agrupamentos de escolas, os seguintes instrumentos: 

       -O Projeto Educativo, o Plano de Atividades e o Regulamento Interno. 

Ora, o Decreto – Lei nº 75/2008 de 22 de abril, com as suas alterações produzidas pelo 

Decreto -Lei n.º 224/2009, de 11 de setembro e mais recentemente pelo Decreto -Lei n.º 

137/2012, de 2 de julho o prosseguimento deste caminho exige, agora, a passagem a outro 

patamar, que implica a introdução de alterações ao regime jurídico de autonomia, 

administração e gestão escolar, de acordo com as necessidades identificadas e os objetivos 

definidos.  

No presente decreto -lei, através da instituição de um órgão de direção estratégica em 

que têm representação o pessoal docente e não docente, os pais e encarregados de 

educação, os alunos maiores de 16 anos, as autarquias e a comunidade local, 

nomeadamente representantes de instituições, organizações e atividades económicas, 

sociais, culturais e científicas. 

Dentro deste quadro, continuam a assumir-se da máxima importância na vida de todas 

as escolas ou agrupamentos de escolas, os documentos acima referidos, Projeto Educativo, 

Plano de Atividades e Regulamento Interno. 

Constituem estes instrumentos não só, mecanismos que permitem determinar o 

sucesso educativo dos alunos, quer em termos cognitivos, quer na aquisição de atitudes, 

comportamentos e valores, mas também se assumem como orientadores das relações 

estabelecidas no contexto escolar e educativo.  

É englobado nesta última realidade, que surge este Regulamento Interno, o qual não é 

mais que um conjunto de normas orientadoras das relações estabelecidas no seio da 

comunidade escolar e educativa e dos intervenientes que quiseram colaborar na sua 

elaboração. Assume-se assim, neste quadro, como algo que resultou do esforço de 

participação e empenhamento de toda a comunidade educativa. 

Não poderá, nem deverá, este Regulamento Interno ser visto como um instrumento 

perfeito, fixo e rígido, porque se encontra aberto a permanentes propostas de 

reestruturação, readaptações e novas contextualizações que objetivarão sempre a melhoria 

do Agrupamento em geral e da comunidade educativa em particular. 
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CARACTERIZAÇÃO DO AGRUPAMENTO 

 
 

 CONSTITUIÇÃO 

 

O Agrupamento de Escolas do Concelho de Borba, viu a sua constituição ser 

homologada pela DREA, no ano letivo de 1998 / 99. 

Nos cinco anos imediatamente anteriores, as diferentes escolas do concelho tiveram 

uma vivência em comum no âmbito de uma associação, que no primeiro ano funcionou 

unicamente com a E. B. 1 de Borba, mas que progressivamente se foi alargando, 

envolvendo mais anos de escolaridade e mais Estabelecimentos de Ensino. 

A articulação curricular e a integração dos alunos que transitavam do 1º para o 2º 

ciclo, foram as primeiras metas a atingir, assim como a aproximação entre docentes dos 

diferentes níveis e ciclos de modo a enquadrar toda a atividade com um projeto comum. 

Com o envolvimento dos docentes e a avaliação dos resultados, foi de certo modo fácil 

e consensual chegar ao agrupamento que agora integramos e que é constituído pelos 

seguintes estabelecimentos de ensino: 

 

- E. B. 2, 3 Padre Bento Pereira. 

- E.B. 1/JI de Borba 

- E. B. 1/JI da Nora. 

- E. B. 1 de Orada 

- Jardim de infância da Orada 

- E. B. 1/JI de R. Moinhos 

 

 

 O PATRONO DA ESCOLA SEDE DO AGRUPAMENTO 

 

Bento Pereira nasceu em Borba no ano de 1605 e veio a falecer no ano de 1681. 

Entrou na Companhia de Jesus com 15 anos e doutorou-se em Teologia pela 

Universidade de Évora, exerceu a docência em Coimbra durante vinte anos e foi reitor do 

Colégio dos Irlandeses em Lisboa. 

O Padre Bento Pereira foi um notável linguista e estudioso da cultura clássica, 

destacando-se pelos seus ensinamentos e pela influência que exerceu na sociedade culta do 

seu tempo. Foi gramático e dicionarista, escreveu sobre filosofia, direito canónico e civil, 

além de ser cultor e estudioso de teologia moral e dogmática. 

Entre as suas obras destaca-se “A arte da gramática para aprender a língua lusitana, 

melhor do que se sabe” 
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SÍMBOLOS 

 

  O Hino 

 

Francisco Ramilo Marques, nasceu em 03 de abril na freguesia de Aramenha, Escusa, 

concelho de Marvão. Filho de João Marques e de Dionísia da Conceição Ramilo. O Pe. 

Francisco dedicou a sua vida ao serviço das paróquias de Benavila e de Borba. Trabalhou em 

Vila Viçosa no Seminário e na Escola Preparatória D. João IV. Em Évora foi professor de 

Educação Musical na Escola da Imaculada Conceição. Em Borba lecionou na Escola 

Preparatória D. Maria I e na Escola C+S. O seu espírito jovem e a facilidade de comunicação 

faziam dele uma pessoa agradável. O seu dinamismo e os seus dotes musicais contribuíram 

para que muitos jovens desenvolvessem o gosto pela música. Na sua carreira de professor e 

compositor produziu várias obras musicais divulgadas na rádio. Com alunos da escola 

participou em alguns programas da televisão e gravou várias cassetes e discos. Foi o autor 

da letra e da música do hino da nossa escola. Faleceu no dia 08 de novembro de 1989.  

 

 

Refrão 

 

                  I                 II 

  Nossa escola é um canteiro 

  De flores para abrir. 

  Com estudo e educação 

  Preparamos o porvir.                                                            

      És jovem, vê lá! 

      Não deixes de sorrir. 

      A vida é triste 

      Para quem desanimar.                                                  

     Prepara de agora 

     Futuro risonho. 

     Ser jovem…é bom 

     Mas passa como um sonho. 

 

   

  É preciso estudar. 

  É agora a nossa lida.                        

  Sem trabalho nunca és  

  Ninguém na vida.                                               

       

      De ti dependerá 

      O dia de amanhã 

      És jovem, sê valente. 

      Não deixes de lutar.                                           

     

    Começa desde já 

    O que desejas ser. 

    O que agora semeias 

    Um dia hás de colher. 

 

 

 

 

O Logotipo 

 

Decorreu no Ano Escolar 2008/2009 o concurso para o logotipo do Agrupamento Vertical de 

Escolas do Concelho de Borba. 
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POPULAÇÃO ESCOLAR 

         

 A população escolar tem manifestado ao longo dos últimos 6 anos tendência para 

diminuir. Nos últimos 6 anos verificou-se uma perda de 136 alunos, sendo claramente essa 

diferença mais acentuada na Educação Pré-escolar e 1º Ciclo.  
 

 

 

Alunos                                  

2007/2008 

Alunos                                  

2008/2009 

Alunos                                  

2009/2010 

Alunos                                  

2010/2011 

Alunos                                  

2011/2012 

Alunos                                  

2012/2013 

Pré - Escolar 125 118 124 109 96 76 

J.I. de Borba 85 74 73 68 58 37 

J.I. de Rio de Moinhos 16 19 24 20 14 19 

J.I. de Orada 12 12 13 10 14 11 

J.I. de Nora 12 13 14 11 10 9 

E.B. 1.º Ciclo 286 264 258 254 241 232 

E.B.1 de Borba 201 190 193 192 183 174 

E.B.1 de Rio de Moinhos 48 41 34 33 30 30 

E.B.1 de Orada 19 15 14 14 19 19 

E.B.1 de Nora 18 18 17 15 9 9 

EB 2,3 Padre Bento Pereira 361 344 329 336 326 328 

5.º Ano 68 68 64 69 65 62 

6.º Ano 58 64 66 63 62 64 

7.º Ano 77 68 71 78 69 69 

8.º Ano 61 68 52 62 61 57 

9.º Ano 67 62 64 52 55 62 

Curso de Educação e Formação 30 14 12 12 14 14 

TOTAL 772 726 711 699 663 636 

 

OFERTA EDUCATIVA 

 

 O agrupamento de escolas do concelho de Borba tem atualmente uma oferta 

educativa que se estende da Educação Pré-escolar até ao 3º ciclo. 

A escola sede do agrupamento tem oferecido a cada ano letivo um conjunto de 

atividades de complemento curricular as quais se estendem desde a área do desporto, às 

artes e às ciências. 

Tem-se mostrado atenta à evolução da necessidade de diversificar as ofertas 

educativas, esforçando-se claramente, em encontrar as respostas mais adequadas ao 

público diferenciado dentro do seu contexto sócio-educativo: 

- A abertura aos Cursos de Educação e Formação desde o ano letivo 2004/2005. 

- Cursos de Educação e Formação de Adultos desde o ano letivo 2007/2008. 

- Mais recentemente, em março de 2008, a constituição de Centro Novas 

Oportunidades como resposta a uma necessidade de qualificação evidente do Concelho que 

serve.  

- Desde o ano letivo 2006/2007, em estreita parceria com a autarquia, a generalização 

do ensino do Inglês, da Música e Atividade Física e Desportiva tem sido uma realidade em 

todo o 1º ciclo 
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HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

 

Na escola sede do agrupamento, o horário de funcionamento, desenvolve-se a partir 

de um esquema de 36 tempos letivos (de 2ª a 6ª feira), mantendo as tardes de 4ª e 6ª 

disponíveis para organização e desenvolvimento de atividades de complemento curricular, 

salas de estudo acompanhado, aulas de recuperação e para reuniões ou outras atividades de 

pessoal docente e não docente. 

Com o aparecimento dos Cursos de Educação e Formação de Adultos, constituição de 

Centro Novas Oportunidades, o horário de funcionamento da escola sede vê-se agora 

alargado para período pós-laboral.  

       Nas escolas de educação pré-escolar e do 1º Ciclo, as atividades letivas desenvolvem-

se em 25 tempos semanais (de 2ª a 6ª feira), em horário normal. Acrescem as Atividades 

de Enriquecimento Curricular (AEC) que se estendem até às 18.00 horas. 

 

 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Artigo 1.º 

(Âmbito de Aplicação) 

O presente regulamento interno define o regime de funcionamento do Agrupamento 

Vertical de Escolas do Concelho de Borba, de cada um dos seus órgãos de gestão e 

administração, das suas estruturas de orientação educativa, dos seus serviços 

administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos, das atividades de enriquecimento curricular 

bem como os direitos e os deveres dos membros da comunidade escolar. 

Nesse sentido, enuncia um conjunto de normas a aplicar a toda a comunidade escolar, 

instituições associadas e utentes externos dos espaços escolares, com vista ao bom 

funcionamento da escola e consecução dos objetivos estabelecidos no seu projeto educativo. 

Artigo 2.º 

(Missão e Natureza Jurídica) 

O Agrupamento Vertical de Escolas do Concelho de Borba, oferece à população do 

Concelho um serviço público de educação e ensino que visa prosseguir os objetivos da 

educação pré-escolar e escolar, (ensino básico) estabelecidos na Lei de Bases do Sistema 

Educativo. Pontualmente poderá ainda apresentar outras ofertas de ensino como sejam 

cursos com características profissionalizantes ou de formação de adultos. 

 

 

 

 



Agrupamento de Escolas do Concelho de Borba                                                                      Regulamento Interno 

 

 7 

Artigo 3.º 

(Princípios Orientadores) 

O Agrupamento, subordina-se aos seguintes princípios: 

a) Democraticidade e participação de todos os intervenientes no processo educativo, de 

modo adequado às características específicas dos vários níveis de educação e de ensino; 

b) Primado de critérios de natureza pedagógica e científica sobre critérios de natureza 

administrativa; 

c) Representatividade dos órgãos de administração e gestão do agrupamento, garantida pela 

eleição democrática de representantes da comunidade educativa; 

d) Responsabilização do estado, dos encarregados de educação e dos diversos 

intervenientes no processo educativo; 

e) Estabilidade e eficiência da gestão escolar, garantindo a existência de mecanismos de 

comunicação e informação; 

f) Transparência dos atos de administração e gestão. 

Artigo 4.º 

(Revisão) 

1. O presente regulamento interno poderá ser alvo de revisões com caráter ordinário ou 

extraordinário. 

2. Ordinariamente, poderá ser revisto de quatro em quatro anos, a contar da data da sua 

última aprovação, sob proposta de qualquer órgão de administração e gestão do 

agrupamento. Extraordinariamente, poderá ser revisto a todo o momento, sob proposta 

exclusiva do diretor ou de, pelos menos, um terço dos elementos do conselho geral. 

3. Os projetos de alteração do regulamento interno devem ser apresentados ao presidente 

do conselho geral que deles dará conhecimento público no prazo de cinco dias úteis. 

4. Os projetos, depois de dados a conhecer, são submetidos a discussão pública na escola, 

num período máximo de trinta dias úteis após o termo do prazo referido no ponto anterior. 

5. Todas as alterações ao regulamento interno devem ser aprovadas por maioria absoluta 

dos votos dos membros do conselho geral em efetividade de funções. 

6. De toda a alteração ao regulamento interno que lhe venha a ser introduzida deve ser 

dado conhecimento à Direção Regional de Educação do Alentejo, no prazo de trinta dias, 

para sua homologação. 

Conjuntamente com as alterações aprovadas, deve ser enviada a nova versão, integral, do 

regulamento. 

Artigo 5.º 

(Objetivos Gerais do Agrupamento) 

O Agrupamento tem como objetivos: 

1. Assegurar a formação geral dos alunos: 

a) Promovendo o desenvolvimento harmonioso da sua personalidade; 

b) Desenvolvendo a formação cívica; 
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c) Desenvolvendo o espírito democrático e a consciência crítica; 

d) Promovendo a ocupação dos tempos livres; 

e) Promovendo a convivência segundo parâmetros de respeito e tolerância; 

f) Desenvolvendo a inter-relação formativa com a língua materna, como objeto de estudo 

mas, também, como veículo para a aquisição de outros saberes, meio de comunicação, 

elemento vivo de transmissão e criação da cultura nacional, abertura a outras culturas e de 

realização pessoal; 

g) Promovendo e motivando a utilização de elementos básicos das tecnologias de 

informação; 

h) Fomentando a aquisição e a utilização dos saberes e competências, na perspetiva de uma 

aprendizagem permanente; 

i) Promovendo a aplicação de conhecimentos adquiridos em situações da vida quotidiana; 

j) Fomentando a integração dos alunos com necessidades educativas especiais; 

k) Potenciando as capacidades dos alunos com necessidades educativas especiais, tendo em 

vista a sua realização pessoal e social; 

l) Garantindo o domínio de duas línguas estrangeiras, em termos da sua utilização funcional 

e do acesso a informação; 

m) Mobilizando e utilizando conhecimentos e competências matemáticas na compreensão da 

realidade e na resolução de situações-problema; 

n) Enquadrando acontecimentos, situações e culturas, em quadros de referência histórica e 

geográfica. 

2. Promover a interação Escola / Comunidade: 

a) Adequando os currículos à necessidade e interesses da comunidade; 

b) Sensibilizando os encarregados de educação e a comunidade para a participação ativa no 

processo educativo; 

c) Implicando os recursos culturais e financeiros do meio no processo educativo; 

d) Comprometendo os diversos ciclos de ensino nas atividades e iniciativas da comunidade. 

3. Promover a formação pedagógica e profissional de professores e funcionários: 

a) Procurando resposta para as necessidades de formação dos professores e dos 

funcionários; 

b) Incentivando a atualização de saberes e competências, numa perspetiva de aprendizagem 

permanente; 

c) Incentivando a partilha de experiências e saberes (saber Estar, saber Aprender, saber 

Fazer, saber Ser). 

Artigo 6.º 

(Estratégias Globais) 

Para atingir os seus objetivos, a escola desenvolve estratégias múltiplas: 

1. Diversificação de métodos e técnicas de ensino/aprendizagem, atendendo, tanto quanto 

possível, à individualidade de cada aluno. 
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2. Realização de atividades de enriquecimento curricular, diretamente orientadas para o 

engrandecimento cultural e cívico, para a educação física e desportiva, para a educação 

artística e para a inserção dos alunos na comunidade (clubes, oficinas, visitas de estudo...) e 

na área da Educação para os valores. 

3. Implementação de apoios e complementos educativos: 

i) Aulas de apoio pedagógico acrescido, em situações justificadas e aceites pelo conselho de 

docentes ou conselho de turma; 

ii) Aulas de substituição; 

iii) Apoio a alunos com necessidades educativas especiais; 

4. Participação em projetos diversos. 

5. Constituição de turmas, de acordo com critérios pedagógicos previamente definidos pelas 

instâncias competentes. 

6. Elaboração de horários, tendo em conta os alunos, os espaços, os transportes (dos 

alunos), os professores. 

7. Elaboração de protocolos e/ou parcerias com instituições complementares da atividade 

escolar. 

8. Facilitação dos contactos entre a escola e a família, de modo a detetar e a despistar 

problemas e a definir as melhores estratégias para o sucesso integral dos alunos. 

 

 

CAPÍTULO II 

(Órgãos de Gestão e Administração) 

Artigo 7º 

(Órgãos de Gestão e Administração) 

1 — A administração e gestão dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas é 

assegurada por órgãos próprios, aos quais cabe cumprir e fazer cumprir os princípios e 

objetivos referidos nos artigos 3.º e 4.º do decreto – lei nº 75/2008 de 22 de abril. 

2 — São órgãos de direção, administração e gestão dos agrupamentos de escolas e escolas 

não agrupadas os seguintes: 

a) O conselho geral; 

b) O diretor; 

c) O conselho pedagógico; 

d) O conselho administrativo. 
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2 – Organigrama 
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SECÇÃO 1 

ÓRGÃOS 

 

SUB-SECÇÃO I 

CONSELHO GERAL 

Artigo 8.º 

(O Conselho Geral) 

O conselho geral é o órgão de direção estratégica responsável pela definição das linhas 

orientadoras da atividade da escola, assegurando a participação e representação da 

comunidade educativa, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 48.º da Lei de Bases 

do Sistema Educativo. 

 

Artigo 9º 

(Composição) 

O conselho geral terá a seguinte composição: 

a) Sete representantes do pessoal docente; 

b) Seis representantes dos pais e encarregados de educação; 

c) Dois representantes do pessoal não docente; 

d) Três representantes da Câmara Municipal de Borba; 

e) Três representantes da comunidade local, cooptados pelos demais membros; 

f) O diretor, sem direito de voto. 

g)Não sendo possível garantir a representação dos alunos, de acordo com o número 6 do 

artigo 12º do Decreto-Lei nº 137/2012, o lugar previsto para a representação dos alunos 

transita para a representação de pais e encarregados de educação. 

h)Os alunos podem participar, sem direito a voto, através da respetiva associação de 

estudantes ou de assembleia de delegados de turma. 

 

Artigo 10º 

(Competências) 

Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei, ao conselho geral compete: 

a) Eleger o respetivo presidente, de entre os seus membros; 

b) Eleger o diretor, nos termos dos artigos 21.º a 23.º Decreto-Lei 137/2012; 

c) Aprovar o projeto educativo e acompanhar e avaliar a sua execução; 

d) Aprovar o regulamento interno da escola; 

e) Aprovar os planos anual e plurianual de atividades; 

f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de execução do plano anual de 

atividades; 

g) Aprovar as propostas de contratos de autonomia; 

h) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento; 

i) Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo diretor, das atividades no 

domínio da ação social escolar; 

j) Aprovar o relatório de contas de gerência; 

k) Apreciar os resultados do processo de autoavaliação; 

l) Pronunciar-se sobre os critérios de organização dos horários; 

m) Acompanhar a ação dos demais órgãos de administração e gestão; 

n) Promover o relacionamento com a comunidade educativa; 

o) Definir os critérios para a participação da escola em atividades pedagógicas, científicas, 

culturais e desportivas. 

Artigo 11º 

(Funcionamento do Conselho Geral) 

1. O presidente do conselho geral é eleito por maioria absoluta dos votos dos membros do 

conselho geral em efetividade de funções. 

2. No desempenho das suas competências, o conselho geral tem a faculdade de requerer 

aos restantes órgãos as informações necessárias para realizar eficazmente o 

acompanhamento e a avaliação do funcionamento da escola e de lhes dirigir recomendações, 

com vista ao desenvolvimento do projeto educativo e ao cumprimento do plano anual de 

atividades. 
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3. O conselho geral pode constituir no seu seio uma comissão permanente, na qual pode 

delegar as competências de acompanhamento da atividade da escola entre as suas reuniões 

ordinárias. 

4. A comissão permanente constitui-se como uma fração do conselho geral, respeitada a 

proporcionalidade dos corpos que nele têm representação. 

5. O conselho geral pode ainda constituir comissões específicas para fins determinados. 

6. O conselho geral reúne ordinariamente uma vez por trimestre e extraordinariamente 

sempre que convocado pelo respetivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um 

terço dos seus membros em efetividade de funções ou por solicitação do diretor. 

7. As reuniões do conselho geral devem ser marcadas em horário que permita a participação 

de todos os seus membros. 

 

Artigo 12º 

(Designação de Representantes) 

1. O processo de constituição de um novo conselho geral deve ser promovido pelo 

presidente do conselho geral cessante, nos trinta dias úteis anteriores ao fim do mandato do 

conselho geral cessante. 

2. Os representantes do pessoal docente e do pessoal não docente no conselho geral são 

eleitos separadamente pelos respetivos corpos. As eleições são promovidas pelo presidente 

do conselho geral cessante; 

3. Os representantes dos pais e encarregados de educação são eleitos em assembleia geral 

de pais e encarregados de educação, sob proposta das respetivas organizações 

representativas, ou, na falta das mesmas, por eleição de entre os representantes de cada 

um dos grupos/turma, promovida pelo presidente do conselho geral cessante. 

4. Os representantes do município são designados pela Câmara Municipal de Borba; 

5. Os representantes da comunidade local, são cooptados pelos demais membros, sob 

propostas destes e aceites por maioria; 

6. Quando for cooptada uma instituição ou organização, o seu representante deverá ser 

indicado pelo órgão executivo dessa instituição ou organização. 

 

Artigo 13º 

(Eleições) 

1. Os representantes do pessoal docente e pessoal não docente candidatam-se à eleição, 

apresentando-se em listas separadas. 

2. As listas devem conter a indicação dos candidatos a membros efetivos, em número igual 

ao dos respetivos representantes no conselho geral, bem como dos candidatos a membros 

suplentes, em igual número. 

3. As listas do pessoal docente devem conter entre os candidatos a membros efetivos pelo 

menos um docente da educação pré-escolar, um docente do 1.º ciclo e um docente dos 2º e 

3.º ciclos. 

4. A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de representação 

proporcional da média mais alta de Hondt. 

5. As listas devem ser rubricadas pelos candidatos que, assim, manifestam a sua 

concordância e ser entregues nos serviços administrativos dentro do prazo estabelecido, que 

não poderá ser inferior a cinco dias úteis. 

6. Findo o prazo para a entrega de listas, a comissão de acompanhamento do processo 

eleitoral, designada pelo conselho geral cessante, verifica a legalidade das listas entregues e 

manda afixá-las no átrio da escola e em outros locais que considere apropriados. 

7. Cada lista pode indicar um representante para proceder ao acompanhamento de todos os 

atos da eleição, o qual assina a ata do ato eleitoral. 

8. O pessoal docente e o pessoal não docente devem reunir em separado, previamente, para 

decidir da composição das respetivas mesas de voto que presidirão às assembleias e aos 

escrutínios. 

9. As eleições são realizadas por escrutínio secreto e voto presencial. 

10. O período de votação decorre, ininterruptamente, durante um espaço temporal nunca 

inferior a oito horas, a menos que antes tenham votado todos os eleitores. 

11. A abertura das urnas, é efetuada perante os representantes das listas candidatas e 

perante a respetiva assembleia eleitoral, lavrando-se ata a ser assinada pelos elementos da 

mesa de voto. 
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12. Os resultados de cada processo eleitoral produzem efeitos após comunicação ao diretor 

regional de educação. 

 

Artigo 14º 

(Mandato) 

1. O mandato dos membros do conselho geral tem a duração de quatro anos, sem prejuízo 

do disposto nos números seguintes; 

2. O mandato dos representantes dos pais e encarregados de educação tem a duração de 

dois anos escolares; 

3. Os membros do conselho geral são substituídos no exercício do cargo se entretanto 

perderem a qualidade que determinou a respetiva eleição ou designação; 

4. As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são preenchidas pelo 

primeiro candidato não eleito, segundo a respetiva ordem de precedência, na lista a que 

pertencia o titular do mandato, com respeito pelo método de representação proporcional da 

média mais alta de Hondt. 

5. As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros representantes do município 

são preenchidos por novos elementos a nomear pela Câmara Municipal de Borba. 

6. As vagas resultantes da cessação do mandato ou impedimento dos membros 

representantes da comunidade implicam a cooptação de novos elementos ou instituições. 

 

SUB-SECÇÂO II 

DIRETOR 

 

Artigo 15º 

(Diretor) 

O diretor é o órgão de administração e gestão da escola nas áreas pedagógica, cultural, 

administrativa, financeira e patrimonial. 

 

Artigo 16º 

(Subdiretor e Adjuntos) 

1. O diretor é coadjuvado no exercício das suas funções por um subdiretor e por um a três 

adjuntos. 

2. O número de adjuntos do diretor será estabelecido de acordo com o despacho do membro 

do Governo responsável pela área da educação. 

 

Artigo 17º 

(Competências) 

1. Compete ao diretor submeter à aprovação do conselho geral o projeto educativo 

elaborado pelo conselho pedagógico. 

2. Ouvido o conselho pedagógico, compete também ao diretor: 

a) Elaborar e submeter à aprovação do conselho geral: 

i) As alterações ao regulamento interno; 

ii) Os planos anual e plurianual de atividades; 

iii) O relatório anual de atividades; 

iv) As propostas de celebração de contratos de autonomia; 

b) Aprovar o plano de formação e de atualização do pessoal docente e não docente, ouvido 

também, no último caso, o município. 

3. No ato de apresentação ao conselho geral, o diretor faz acompanhar os documentos 

referidos na alínea a) do número anterior dos pareceres do conselho pedagógico. 

4. Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou regulamento interno, 

no plano da gestão pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial, compete 

ao diretor, em especial: 

a) Definir o regime de funcionamento do Agrupamento; 

b) Elaborar o projeto de orçamento, em conformidade com as linhas orientadoras definidas 

pelo conselho geral; 

c) Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários; 

d) Distribuir o serviço docente e não docente; 

e) Designar os coordenadores da educação pré-escolar e do 1.º ciclo; 
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f) Designar os coordenadores dos departamentos curriculares, os diretores de turma e 

respetivo coordenador; 

g) Planear e assegurar a execução das atividades no domínio da ação social escolar, em 

conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo conselho geral; 

h) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros recursos educativos; 

i) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com outras 

escolas e instituições de formação, autarquias e coletividades, em conformidade com os 

critérios definidos pelo conselho geral; 

j) Proceder à seleção e recrutamento do pessoal docente, nos termos dos regimes legais 

aplicáveis; 

k) Dirigir superiormente os serviços administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos. 

5. Compete ainda ao diretor: 

a) Representar a escola; 

b) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não docente; 

c) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos; 

d) Intervir nos termos da lei no processo de avaliação de desempenho do pessoal docente; 

e) Proceder nos termos da lei à avaliação de desempenho do pessoal não docente. 

6. O diretor exerce ainda as competências que lhe forem delegadas pela administração 

educativa e pela câmara municipal. 

7. O diretor pode delegar e subdelegar no subdiretor e nos adjuntos as competências 

referidas nos números anteriores. 

8. Nas suas faltas e impedimentos, o diretor é substituído pelo subdiretor. 

 

Artigo 18º 

(Recrutamento) 

1. O diretor é eleito pelo conselho geral. 

2. Para recrutamento do diretor, desenvolve-se um procedimento concursal, prévio à 

eleição, nos termos do artigo seguinte. 

3. Podem ser opositores ao procedimento concursal referido no número anterior docentes 

dos quadros de nomeação definitiva do ensino público ou professores profissionalizados com 

contrato por tempo indeterminado do ensino particular e cooperativo, em ambos os casos 

com, pelo menos, cinco anos de serviço e qualificação para o exercício de funções de 

administração e gestão escolar, nos termos do número seguinte. 

4. Consideram-se qualificados para o exercício de funções de administração e gestão escolar 

os docentes que preencham uma das seguintes condições: 

a) Sejam detentores de habilitação específica para o efeito, nos termos das alíneas b) e c) 

do n.º 1 do artigo 56.º do Estatuto da Carreira Docente dos Educadores de Infância e dos 

Professores dos Ensinos Básico e Secundário; 

b) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato completo no exercício 

dos cargos de diretor ou adjunto do diretor, presidente ou vice-presidente do conselho 

executivo; diretor executivo ou adjunto do diretor executivo; ou membro do conselho 

diretivo, nos termos dos regimes previstos respetivamente no Decreto-Lei 75/2008 de 22 de 

abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 137/2012 de 2 de julho, no Decreto 

-Lei n.º 172/91, de 10 de maio, e no Decr eto-Lei n.º 769 -A/76, de 23 de outubro; 

c) Possuam experiência de pelo menos três anos como diretor ou diretor pedagógico de 

estabelecimento do ensino particular e cooperativo. 

5. O subdiretor e os adjuntos são nomeados pelo diretor de entre docentes dos quadros de 

nomeação definitiva que contem pelo menos cinco anos de serviço e se encontrem em 

exercício de funções no Agrupamento de Escolas do Concelho de Borba. 

 

Artigo 19º 

(Procedimento Concursal) 

1. O procedimento concursal referido no artigo anterior observa regras próprias definidas 

pela portaria n.º 604/2008 de 9 de julho, no respeito pelas disposições constantes dos 

números seguintes. 

2. O procedimento concursal por aviso publicitado do seguinte modo: 

a) No átrio da sede do Agrupamento; 

b) Na página eletrónica da escola e na da direção regional de educação do alentejo; 
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c) Por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República e divulgado em órgão de imprensa 

de expansão nacional através de anúncio que contenha referência ao Diário da República em 

que o referido aviso se encontra publicado. 

3. No ato de apresentação da sua candidatura os candidatos fazem entrega do seu 

curriculum vitae, e de um projeto de intervenção no Agrupamento. 

4. Com o objetivo de proceder à apreciação das candidaturas, o conselho geral incumbe a 

sua comissão permanente ou uma comissão especialmente designada para o efeito de 

elaborar um relatório de avaliação. 

5. Para efeitos da avaliação das candidaturas, a comissão referida no número anterior 

considera obrigatoriamente: 

a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente para efeitos de 

apreciação da sua relevância para o exercício das funções de diretor e do seu mérito; 

b) A análise do projeto de intervenção no Agrupamento; 

c) O resultado de entrevista individual realizada com o candidato. 

 

Artigo 20º 

(Eleição) 

1. O conselho geral procede à discussão e apreciação do relatório referido no artigo anterior, 

podendo na sequência dessa apreciação decidir proceder à audição dos candidatos. 

2. Após a discussão e apreciação do relatório e a eventual audição dos candidatos, o 

conselho geral procede à eleição do diretor, considerando-se eleito o candidato que obtenha 

maioria absoluta dos votos dos membros do conselho geral em efetividade de funções. 

3. No caso de nenhum candidato sair vencedor, nos termos do número anterior, o conselho 

geral reúne novamente, no prazo máximo de cinco dias úteis, para proceder a novo 

escrutínio, ao qual são apenas admitidos os dois candidatos mais votados na primeira 

eleição e sendo considerado eleito aquele que obtiver maior número de votos, desde que 

respeitado o quórum legal e regulamentarmente exigido para que o conselho geral possa 

deliberar. 

4. O resultado da eleição do diretor é homologado pelo diretor regional de educação 

respetivo nos 10 dias úteis posteriores à sua comunicação pelo presidente do conselho geral, 

considerando-se após esse prazo tacitamente homologado. 

5. A recusa de homologação apenas pode fundamentar-se na violação da lei ou dos 

regulamentos, designadamente do procedimento eleitoral. 

6. O diretor toma posse perante o conselho geral nos 30 dias subsequentes à homologação 

dos resultados eleitorais pelo diretor regional de educação. 

7. O diretor designa o subdiretor e os seus adjuntos no prazo máximo de 30 dias após a sua 

tomada de posse. 

8. O subdiretor e os adjuntos do diretor tomam posse nos 30 dias subsequentes à sua 

designação pelo diretor. 

 

Artigo 21º 

(Mandato) 

1. O mandato do diretor tem a duração de quatro anos. 

2. Até 60 dias antes do termo do mandato do diretor, o conselho geral delibera sobre a 

recondução do diretor ou a abertura do procedimento concursal tendo em vista a realização 

de nova eleição. 

3. A decisão de recondução do diretor é tomada por maioria absoluta dos membros do 

conselho geral em efetividade de funções, não sendo permitida a sua recondução para um 

terceiro mandato consecutivo. 

4. Não é permitida a eleição para um quinto mandato consecutivo ou durante o quadriénio 

imediatamente subsequente ao termo do quarto mandato consecutivo. 

5. Não sendo ou não podendo ser aprovada a recondução do diretor de acordo com o 

disposto nos números anteriores, abre -se o procedimento concursal tendo em vista a 

eleição do diretor, nos termos dos artigos anteriores. 

6. O mandato do diretor pode cessar: 

a) A requerimento do interessado, dirigido ao diretor regional de educação do alentejo, com 

a antecedência mínima de 45 dias, fundamentado em motivos devidamente justificados; 

b) No final do ano escolar, por deliberação do conselho geral aprovada por maioria de dois 

terços dos membros em efetividade de funções, em caso de manifesta desadequação da 
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respetiva gestão, fundada em factos comprovados e informações, devidamente 

fundamentadas, apresentados por qualquer membro do conselho geral; 

c) Na sequência de processo disciplinar que tenha concluído pela aplicação de sanção 

disciplinar de cessação da comissão de serviço, nos termos da lei. 

7. A cessação do mandato do diretor determina a abertura de um novo procedimento 

concursal. 

8. Os mandatos do subdiretor e dos adjuntos têm a duração de quatro anos e cessam com o 

mandato do diretor. 

9. O subdiretor e os adjuntos podem ser exonerados a todo o tempo por decisão 

fundamentada do diretor. 

 

Artigo 22º 

(Exercício de Funções) 

1. O diretor exerce as funções em regime de comissão de serviço. 

2. O exercício das funções de diretor faz -se em regime de dedicação exclusiva. 

3. O regime de dedicação exclusiva implica a incompatibilidade do cargo dirigente com 

quaisquer outras funções, públicas ou privadas, remuneradas ou não. 

4. Excetuam -se do disposto no número anterior: 

a) A participação em órgãos ou entidades de representação das escolas ou do pessoal 

docente; 

b) Comissões ou grupos de trabalho, quando criados por resolução ou deliberação do 

conselho de ministros ou por despacho do membro do governo responsável pela área da 

educação; 

c) A atividade de criação artística e literária, bem como quaisquer outras de que resulte a 

perceção de remunerações provenientes de direitos de autor; 

d) A realização de conferências, palestras, ações de formação de curta duração e outras 

atividades de idêntica natureza; 

e) O voluntariado, bem como a atividade desenvolvida no quadro de associações ou 

organizações não governamentais. 

5. O diretor está isento de horário de trabalho, não lhe sendo, por isso, devida qualquer 

remuneração por trabalho prestado fora do período normal de trabalho. 

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o diretor está obrigado ao cumprimento do 

período normal de trabalho, assim como do dever geral de assiduidade. 

7. O diretor está dispensado da prestação de serviço letivo, sem prejuízo de, por sua 

iniciativa, o poder prestar na disciplina ou área curricular para a qual possua qualificação 

profissional. 

 

Artigo 23º 

(Direitos e deveres do Diretor, do Subdiretor e dos Adjuntos) 

1. O diretor goza, independentemente do seu vínculo de origem, dos direitos gerais 

reconhecidos aos docentes do Agrupamento de Escolas do Concelho de Borba. 

2. O diretor conserva o direito ao lugar de origem e ao regime de segurança social por que 

está abrangido, não podendo ser prejudicado na sua carreira profissional por causa do 

exercício das suas funções, relevando para todos os efeitos no lugar de origem o tempo de 

serviço prestado naquele cargo. 

3. O diretor, o subdiretor e os adjuntos gozam do direito à formação específica para as suas 

funções em termos regulamentados por despacho do membro do Governo responsável pela 

área da educação. 

4. O diretor, o subdiretor e os adjuntos mantêm o direito à remuneração base 

correspondente à categoria de origem, sendo-lhes abonado um suplemento remuneratório 

pelo exercício de função, estabelecido por decreto regulamentar. 

5. Para além dos deveres gerais dos funcionários e agentes da administração pública 

aplicáveis ao pessoal docente, o diretor e os adjuntos estão sujeitos aos seguintes deveres 

específicos: 

a) Cumprir e fazer cumprir as orientações da administração educativa; 

b) Manter permanentemente informada a administração educativa, através da via 

hierárquica competente, sobre todas as questões relevantes referentes aos serviços; 

c) Assegurar a conformidade dos atos praticados pelo pessoal com o estatuído na lei e com 

os legítimos interesses da comunidade educativa. 
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Artigo 24º 

(Assessoria da Direção) 

1. Para apoio à atividade do diretor e mediante proposta deste, o conselho geral pode 

autorizar a constituição de assessorias técnico-pedagógicas, para as quais são designados 

docentes em exercício de funções no Agrupamento. 

2. Os critérios para a constituição e dotação das assessorias referidas no número anterior 

são definidos por despacho do membro do Governo responsável pela área da educação. 

 

 

SUB-SECÇÃO III 

CONSELHO PEDAGÓGICO 

 

Artigo 25º 

(Conselho Pedagógico) 

O conselho pedagógico é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e orientação 

educativa da escola, nomeadamente nos domínios pedagógico-didático, da orientação e 

acompanhamento dos alunos e da formação inicial e contínua do pessoal docente e não 

docente. 

 

Artigo 26º 

(Composição) 

1. Integram o conselho pedagógico os seguintes elementos: 

a) O diretor que, por inerência, o preside; 

b) Os coordenadores dos quatro departamentos curriculares; 

c) O coordenador do conselho de docentes da educação pré-escolar; 

d) O coordenador do conselho de docentes do 1º ciclo; 

e) O coordenador dos diretores de turma, que coordenará também o ciclo a que pertencer 

(2º ou 3º). 

f) Coordenador no Centro Novas Oportunidades 

g)O coordenador de ciclo, (2º ou 3º) 

h) O coordenador do Núcleo de Apoios Educativos 

i) O coordenador do Centro de Recursos e Biblioteca Escolar; 

j) Coordenador de Projetos Educativos do Agrupamento. 

2. Os representantes do pessoal docente no conselho geral não podem ser membros do 

conselho pedagógico. 

 

Artigo 27º 

(Competências) 

1. Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou regulamento interno, 

ao conselho pedagógico compete: 

a) Elaborar a proposta de projeto educativo a submeter pelo diretor ao conselho geral; 

b) Apresentar propostas para a elaboração do regulamento interno e dos planos anual e 

plurianual de atividades e emitir parecer sobre os respetivos projetos; 

c) Acompanhar o desenvolvimento do plano anual de atividades, podendo para este efeito 

nomear uma comissão que lhe deverá ir prestando informações e elaborar um relatório no 

final do ano letivo; 

d) Promover, acompanhar e avaliar a articulação vertical, podendo para o efeito nomear 

uma comissão que lhe deverá apresentar um relatório no final do ano letivo; 

e) Emitir parecer sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia; 

f) Apresentar propostas e emitir parecer sobre a elaboração do plano de formação e de 

atualização do pessoal docente e não docente; 

g) Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e vocacional, 

do acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos; 

h) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas de conteúdo 

regional e local, bem como as respetivas estruturas programáticas; 

i) Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, dos apoios 

e complementos educativos e das modalidades especiais de educação escolar; 

j) Adotar os manuais escolares, ouvidos os departamentos curriculares; 
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k) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de formação, no 

âmbito da escola e em articulação com instituições ou estabelecimentos do ensino superior 

vocacionados para a formação e a investigação; 

l) Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural; 

m) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários; 

n) Definir os requisitos para a contratação de pessoal docente e não docente, de acordo com 

o disposto na legislação aplicável; 

o) Definir e aprovar, no início de cada ano letivo, a calendarização do processo de avaliação 

de desempenho do pessoal docente, conforme a lei vigente; 

p) Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações e 

recomendações. 

 

Artigo 28º 

(Funcionamento) 

1. O conselho pedagógico reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente 

sempre que seja convocado pelo respetivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de 

um terço dos seus membros em efetividade de funções ou sempre que um pedido de 

parecer do conselho geral ou do diretor o justifique. 

2. A representação dos pais e encarregados de educação no conselho pedagógico faz-se no 

âmbito de uma comissão especializada que participa no exercício das competências previstas 

nas alíneas a), b), g), h), l) e m) do artigo anterior. 

 

 

SUB-SECÇÃO IV 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 

 

Artigo 29º 

(Conselho Administrativo) 

1. O conselho administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativo-financeira da 

escola, nos termos da legislação em vigor. 

 

Artigo 30º 

(Composição) 

1. O conselho administrativo tem a seguinte composição: 

a) O diretor, que preside; 

b) O subdiretor ou um dos adjuntos do diretor, por ele designado para o efeito; 

c) O chefe dos serviços de administração escolar, ou quem o substitua. 

 

Artigo 31º 

(Competências) 

1. Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou regulamento interno, 

compete ao conselho administrativo: 

a) Aprovar o projeto de orçamento anual, em conformidade com as linhas orientadoras 

definidas pelo conselho geral; 

b) Elaborar o relatório de contas de gerência; 

c) Autorizar a realização de despesas e o respetivo pagamento, fiscalizar a cobrança de 

receitas e verificar a legalidade da gestão financeira; 

d) Zelar pela atualização do cadastro patrimonial. 

 

 

 

Artigo 32º 

(Funcionamento) 

1. O conselho administrativo reúne, ordinariamente, uma vez por mês e, 

extraordinariamente, sempre que o presidente o convoque, por sua iniciativa ou a 

requerimento de qualquer dos restantes membros. 

2. Das reuniões do conselho administrativo são lavradas atas, à guarda do diretor. 
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SECÇÂO 2 

Coordenação de escola ou de estabelecimento de educação pré -escolar 

 

Artigo 33.º 

Coordenador 

1. A coordenação de cada estabelecimento de educação pré -escolar ou de escola integrada 

num agrupamento é assegurada por um coordenador. 

2. Nas escolas em que funcione a sede do agrupamento, bem como nos que tenham menos 

de três docentes em exercício efetivo de funções, não há lugar à designação de 

coordenador. 

3. O coordenador é designado pelo diretor, de entre os professores em exercício efetivo de 

funções na escola ou no estabelecimento de educação pré -escolar e, sempre que possível, 

entre professores titulares. 

4. O mandato do coordenador de estabelecimento tem a duração de quatro anos e cessa 

com o mandato do diretor. 

5. O coordenador de estabelecimento pode ser exonerado a todo o tempo por despacho 

fundamentado do diretor. 

 

Artigo 34.º 

Competências 

Compete ao coordenador de escola ou estabelecimento de educação pré -escolar: 

a) Coordenar as atividades educativas, em articulação com o diretor; 

b) Cumprir e fazer cumprir as decisões do diretor e exercer as competências que por esta 

lhe forem delegadas; 

c) Transmitir as informações relativas a pessoal docente e não docente e aos alunos; 

d) Promover e incentivar a participação dos pais e encarregados de educação, dos interesses 

locais e da autarquia nas atividades educativas. 

 

 

CAPÍTULO III 

Estruturas de coordenação e supervisão e orientação 

 

Artigo 35.º 

(Estruturas de Coordenação e Supervisão e Orientação) 

1. Com vista ao desenvolvimento do projeto educativo, são fixadas estruturas que 

colaboram com o conselho pedagógico e com o diretor, no sentido de assegurar a 

coordenação, supervisão e acompanhamento das atividades escolares, promover o trabalho 

colaborativo e realizar a avaliação de desempenho do pessoal docente. 

2. Estas estruturas visam, nomeadamente: 

a) A articulação e gestão curricular na aplicação do currículo nacional e dos programas e 

orientações curriculares e programáticas definidos a nível nacional; 

b) O desenvolvimento de componentes curriculares; 

c) Planificar e adequar à realidade da escola a aplicação dos planos de estudo estabelecidos 

a nível nacional; 

d) A organização, o acompanhamento e a avaliação das atividades de turma ou grupo de 

alunos; 

e) A coordenação pedagógica de cada ano, ciclo ou curso; 

f) Elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das didáticas específicas das disciplinas; 

g) Assegurar, de forma articulada com outras estruturas de orientação educativa da escola, 

a adoção de metodologias específicas destinadas ao desenvolvimento quer dos planos de 

estudo quer das possíveis componentes de âmbito local do currículo; 

h) Elaborar propostas curriculares diversificadas, em função da especificidade de grupos de 

alunos; 

i) Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de atuação nos domínios da 

aplicação de estratégias de diferenciação pedagógica e de avaliação das aprendizagens; 

j) Determinar as aprendizagens e competências essenciais a serem desenvolvidas pelos 

alunos, bem como as experiências educativas que a estes devem ser proporcionadas; 
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k) Desenvolver, em conjugação com os diretores de turma, educadores ou professores 

titulares de turma do 1.º ciclo medidas nos domínios da orientação, acompanhamento e 

avaliação dos alunos, visando contribuir para o seu sucesso educativo; 

l) Analisar a oportunidade e/ou a conveniência de adoção de medidas de gestão flexível dos 

currículos e de outras medidas destinadas a melhorar as aprendizagens e a prevenir a 

exclusão; 

m) Colaborar com o conselho pedagógico na construção do projeto educativo e dos projetos 

curricular de turma, bem como na conceção de programas e na apreciação de projetos 

interdisciplinares e/ou para a concretização da área de projeto; 

n) Propor a criação de áreas disciplinares; 

o) Propor disciplinas ou componentes curriculares de âmbito regional e/ou local, bem como 

as respetivas estruturas programáticas; 

p) Desenvolver e apoiar projetos educativos de âmbito local e regional, numa perspetiva de 

investigação/ação, de acordo com os recursos da escola ou através da colaboração com 

outras escolas e entidades; 

q) Identificar necessidades de formação dos docentes e desenvolver medidas capazes de 

lhes dar satisfação, quer no âmbito da formação contínua quer no apoio aos que se 

encontram em formação inicial; 

r) Elaborar e avaliar o plano anual de atividades do departamento, tendo em vista a 

concretização do projeto educativo, do plano de atividades e dos projetos curriculares de 

turma; 

s) Analisar e refletir sobre as práticas educativas e o seu contexto, nomeadamente a adoção 

de modelos pedagógicos, de métodos de ensino e de avaliação, de materiais de ensino-

aprendizagem e manuais escolares; 

t) Propor critérios para atribuição de serviço docente e gestão de espaços e equipamentos; 

u) Participar, nos termos da lei, na avaliação de desempenho do pessoal docente. 

3. São estruturas de coordenação e supervisão 

a) O conselho de docentes da educação pré-escolar; 

b) O conselho de docentes do primeiro ciclo; 

c) O departamento curricular de Ciências Humanas e Sociais, constituído pelos docentes das 

disciplinas de Educação Moral e Religiosa Católica, Geografia, História, História e Geografia 

de Portugal; 

d) O departamento curricular de Matemática e Ciências Experimentais, constituído pelos 

docentes de Matemática, Ciências Naturais, Ciências da Natureza , Ciências Físico-Químicas 

e TIC; 

e) O departamento curricular de Línguas, constituído pelos docentes de Língua Portuguesa, 

Francês e Inglês e docentes que lecionem outras línguas, quando as houver; 

f) O Departamento Curricular de Expressões, constituído pelos docentes de Educação Física, 

Educação Musical, Educação Visual, Educação Tecnológica, Educação Visual e Tecnológica  e 

Ensino Especial. 

4. Os docentes que lecionem disciplinas de mais do que um departamento curricular 

participarão nas reuniões do departamento cujas disciplinas correspondam a um maior 

número de tempos letivos no seu horário. 

5. O coordenador de cada uma das estruturas definidas no ponto 1 é designado pelo diretor, 

de entre os professores em exercício efetivo de funções e sempre que possível, de entre 

professores titulares, pertencentes à respetiva estrutura. 

6. O mandato dos coordenadores referidos no ponto anterior é de 4 anos cessando com o 

mandato do diretor. O coordenador pode ser exonerado a todo o tempo por despacho 

fundamentado do diretor. 

7. Sem prejuízo do estabelecido pela legislação, são competências do coordenador: 

a) Convocar e presidir às reuniões da respetiva estrutura de coordenação e supervisão; 

b) Representar a respetiva estrutura de coordenação e supervisão no conselho pedagógico; 

c) Coordenar as atividades educativas, em articulação com o diretor; 

d) Cumprir e fazer cumprir as decisões do diretor e exercer as competências que por este 

lhe forem delegadas; 

e) Transmitir as informações relativas a pessoal docente e não docente e aos alunos; 

f) Promover e incentivar a participação dos pais e encarregados de educação, das 

instituições locais e da autarquia nas atividades educativas. 

g) Participar, nos termos da lei na avaliação do pessoal docente. 
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8. Sempre que se considere oportuno, duas ou mais das estruturas definidas no ponto 1 

poderão reunir conjuntamente. Nesta circunstância, estabelecer-se-á no início da reunião 

qual dos coordenadores presidirá os trabalhos. 

9. As reuniões das estruturas de coordenação realizam-se ordinariamente pelo menos uma 

vez por mês, por convocatória do respetivo coordenador e por ele presididas. O coordenador 

poderá ainda convocar reuniões sempre que tal se configure necessário. 

10. Em cada departamento curricular, deverão ser designados os delegados de disciplina, 

por ciclo de escolaridade. 

 

Artigo 36.º 

(Organização das Atividades de Turma) 

1. Em cada escola, a organização, o acompanhamento e a avaliação das atividades a 

desenvolver com os alunos e a articulação entre a escola e as famílias é assegurada: 

a) Pelo educador de infância, na educação pré-escolar; 

b) Pelo professor titular das turmas, no 1.º ciclo do ensino básico; 

c) Pelo conselho de turma, nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico, que tem a seguinte 

constituição: 

i) Os professores da turma; 

ii) Dois representantes dos pais e encarregados de educação; 

iii) Um representante dos alunos, no caso do 3.º ciclo do ensino básico. 

2. Para coordenar o trabalho do conselho de turma, o diretor designa um diretor de turma 

de entre os professores da mesma, sempre que possível pertencente ao quadro da escola. 

3. O conselho de turma reúne, ordinariamente: 

a) No início do ano letivo; 

b) Para reuniões intercalares de avaliação dos alunos e/ou de coordenação pedagógica; 

c) No final dos períodos escolares. 

4. O conselho de turma reunirá extraordinariamente sempre que convocado pelo diretor de 

turma, pelo coordenador dos diretores de turma ou pelo diretor. 

5. Nas reuniões do conselho de turma em que seja discutida a avaliação individual dos 

alunos apenas participam os membros docentes. 

6. No desenvolvimento da sua autonomia, a escola pode ainda designar professores tutores 

para acompanhamento em particular do processo educativo de um grupo de alunos. 

7. Compete aos educadores de infância planificar as atividades, tendo em conta o nível de 

desenvolvimento das crianças, e promover as melhores condições de aprendizagem, em 

articulação coma família. 

8. Aos professores titulares de turma e ao conselho de turma compete: 

a) Analisar a situação da turma e identificar características específicas dos alunos a ter em 

conta no processo de ensino-aprendizagem; 

b) Planificar o desenvolvimento das atividades a realizar com os alunos em contexto de sala 

de aula; 

c) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas especiais dos 

alunos, promovendo a articulação com os respetivos serviços especializados de apoio 

educativo, em ordem à sua superação; 

d) Assegurar a adequação do currículo às características específicas dos alunos, 

estabelecendo prioridades, níveis de aprofundamento e sequências adequadas; 

e) Adotar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens dos 

alunos; 

f) Conceber e delinear atividades em complemento do currículo proposto; 

g) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e encarregados de educação, 

relativa ao processo de aprendizagem e avaliação dos alunos. 

9. Sem prejuízo de outras competências fixadas na lei e neste regulamento, ao diretor de 

turma compete: 

a) Assegurar a articulação entre os professores da turma e com os alunos, pais e 

encarregados de educação; 

b) Promover a comunicação e formas de trabalho cooperativo entre professores e alunos; 

c) Coordenar, em colaboração com os docentes da turma, a adequação de atividades, 

conteúdos, estratégias e métodos de trabalho à situação concreta do grupo e à 

especificidade de cada aluno; 



Agrupamento de Escolas do Concelho de Borba                                                                      Regulamento Interno 

 

 22 

d) Articular as atividades da turma com os pais e encarregados de educação promovendo a 

sua participação; 

e) Coordenar o processo de avaliação dos alunos garantindo o seu caráter globalizante e 

integrador; 

f) Apresentar à direção executiva um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido. 

 

 

Artigo 37.º 

(Conselho de Diretores de Turma) 

1. O conselho de diretores de turma é a estrutura educativa que, ao nível dos 2.° e 3.° ciclos 

do ensino básico, assegura a coordenação pedagógica, tendo por finalidade a articulação das 

atividades das turmas. 

2. Tem como competências: 

a) Estabelecer normas de conduta ou formas de ação comuns a todos os diretores de turma 

sem prejuízo das estratégias específicas de cada turma; 

b) Analisar as propostas dos conselhos de turma e submetê-las, através do coordenador, ao 

conselho pedagógico; 

c) Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação; 

d) Promover a interação entre a escola e a comunidade. 

3. É constituído pelos diretores de turma de todas as turmas do 2.º e 3.ºciclos. 

4. Para presidir às suas reuniões o diretor designa, de entre os diretores de turma, o 

coordenador de diretores de turma, que terá assento no conselho pedagógico. 

5. São competências do coordenador dos diretores de turma: 

a) Coordenar e orientar a planificação do trabalho dos diretores de turma; 

b) Promover a troca de experiências e a cooperação entre os diretores de turma; 

c) Criar condições de trabalho que favoreçam a formação de diretores de turma novos na 

escola e diretores de turma menos experientes; 

d) Colaborar com os diretores de turma e com os serviços de apoio existentes na escola na 

elaboração de estratégias pedagógicas; 

e) Divulgar junto dos diretores de turma, toda a informação necessária ao adequado 

desenvolvimento das suas competências; 

f) Organizar um dossier contendo toda a legislação, bem como documentação imanada do 

conselho pedagógico; 

g) Organizar um dossier com todos os documentos de caráter prático fundamentais ao 

exercício de diretor de turma; 

h) Apreciar e submeter ao conselho pedagógico as propostas dos conselhos de turma; 

i) Assegurar a manutenção atualizada da base de dados das atas do conselho de diretores 

de turma. 

6. O mandato do coordenador dos diretores de turma é de quatro anos, podendo cessar a 

todo o tempo, por decisão fundamentada do diretor. 

7. Coordenador de ciclo 

 

 

CAPÍTULO IV 

 

Serviços Especializados de Apoio Educativo 

 

Artigo 38º 

(Serviços Especializados de Apoio Educativo) 

1. O Agrupamento de Escolas do Concelho de Borba dispõe, nos termos da lei, de apoios 

especializados a prestar na educação pré-escolar e no ensino básico, visando a criação de 

condições para a adequação do processo educativo às necessidades educativas especiais dos 

alunos com limitações significativas ao nível da atividade e da participação num ou vários 

domínios de vida, decorrentes de alterações funcionais e estruturais, de caráter permanente, 

resultando em dificuldades continuadas ao nível da comunicação, da aprendizagem, da 

mobilidade, da autonomia, do relacionamento interpessoal e da participação social. 

2. A educação especial tem por objetivos a inclusão educativa e social, o acesso e o sucesso 

educativo, a autonomia, a estabilidade emocional, bem como a promoção da igualdade de 
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oportunidades, a preparação para o prosseguimento de estudos ou para uma adequada 

preparação para a vida pós-escolar ou profissional. 

3. A educação especial prossegue, em permanência, os princípios da justiça e da 

solidariedade social, da não discriminação e do combate à exclusão social, da igualdade de 

oportunidades no acesso e sucesso educativo, da participação dos pais e da 

confidencialidade da informação. 

4. O Agrupamento não pode rejeitar a matrícula ou a inscrição de qualquer criança ou jovem 

com base na incapacidade ou nas necessidades educativas especiais que manifeste. 

5. As crianças e jovens com necessidades educativas especiais de caráter permanente 

gozam de prioridade na matrícula, tendo o direito, nos termos da lei, a frequentar o jardim 

de infância ou a escola nos mesmos termos das restantes crianças. 

6. As crianças e os jovens com necessidades educativas especiais de caráter permanente 

têm direito ao reconhecimento da sua singularidade e à oferta de respostas educativas 

adequadas. 

7. Toda a informação resultante da intervenção técnica e educativa está sujeita aos limites 

constitucionais e legais, em especial os relativos à reserva da intimidade da vida privada e 

familiar e ao tratamento automatizado, conexão, transmissão, utilização e proteção de 

dados pessoais, sendo garantida a sua confidencialidade. 

8. Estão vinculados ao dever do sigilo os membros da comunidade educativa que tenham 

acesso à informação referida no número anterior. 

9. Os pais ou encarregados de educação têm o direito e o dever de participar ativamente, 

exercendo o poder paternal, nos termos da lei, em tudo o que se relacione com a educação 

especial a prestar ao seu filho ou educando, acedendo, para tal, a toda a informação 

constante do processo educativo. 

10.Quando, comprovadamente, os pais ou encarregados de educação não exerçam o seu 

direito de participação, cabe à escola desencadear as respostas educativas adequadas em 

função das necessidades educativas especiais diagnosticadas. 

11.Quando os pais ou encarregados de educação não concordem com as medidas educativas 

propostas pela escola, podem recorrer, mediante documento escrito, no qual fundamentam 

a sua posição, aos serviços competentes do ministério da educação. 

12.A educação especial organiza-se segundo modelos diversificados de integração em 

ambientes de escola inclusiva e integradora, garantindo a utilização de ambientes o menos 

restritivos possível, desde que dessa integração não resulte qualquer tipo de segregação ou 

de exclusão da criança ou jovem com necessidades educativas especiais. 

13.Nos casos em que a aplicação das medidas previstas nos artigos anteriores se revele 

comprovadamente insuficiente em função do tipo e grau de deficiência do aluno, podem os 

intervenientes no processo de referenciação e de avaliação propor a frequência de uma 

instituição de educação especial. 

 

 

Artigo 39.º 

(Processo de Referenciação) 

1. A educação especial pressupõe a referenciação das crianças e jovens que eventualmente 

dela necessitem, 

a qual deve ocorrer o mais precocemente possível, detetando os fatores de risco associados 

às limitações ou incapacidades. 

2. A referenciação efetua-se por iniciativa dos pais ou encarregados de educação, dos 

serviços de intervenção precoce, dos docentes ou de outros técnicos ou serviços que 

intervêm com a criança ou jovem ou que tenham conhecimento da eventual existência de 

necessidades educativas especiais. 

3. A referenciação é feita ao diretor, mediante o preenchimento de um documento onde se 

explicitam as razões que levaram a referenciar a situação e se anexa toda a documentação 

considerada relevante para o processo de avaliação. 

 

 

Artigo 40.º 

(Processo de Avaliação) 

1. Referenciada a criança ou jovem, nos termos do artigo anterior, compete ao diretor 

desencadear os procedimentos seguintes: 
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a) Solicitar ao departamento de educação especial e ao serviço de psicologia, se o houver, 

um relatório técnico–pedagógico conjunto, com os contributos dos restantes intervenientes 

no processo, onde sejam identificadas, nos casos em que tal se justifique, as razões que 

determinam as necessidades educativas especiais do aluno e a sua tipologia, 

designadamente as condições de saúde, doença ou incapacidade; 

b) Solicitar ao departamento de educação especial a determinação dos apoios 

especializados, das adequações do processo de ensino e de aprendizagem de que o aluno 

deva beneficiar e das tecnologias de apoio; 

c) Assegurar a participação ativa dos pais ou encarregados de educação, assim como a sua 

anuência; 

d) Homologar o relatório técnico-pedagógico e determinar as suas implicações; 

e) Nos casos em que se considere não se estar perante uma situação de necessidades 

educativas que justifiquem a intervenção dos serviços da educação especial, encaminhar os 

alunos para os apoios disponibilizados pela escola que melhor se adeqúem à sua situação 

específica. 

2. Para a elaboração do relatório a que se refere a alínea a) do número anterior pode o 

diretor, quando tal se justifique, recorrer aos centros de saúde, a centros de recursos 

especializados, às escolas de referência para a educação bilingue de alunos surdos, escolas 

de referência para alunos cegos e com baixa visão, unidades de ensino estruturado para a 

educação de alunos com perturbações do espectro do autismo e com multideficiência e 

surdo-cegueira congénita. 

3. Do relatório técnico-pedagógico constam os resultados decorrentes da avaliação, obtidos 

por diferentes instrumentos de acordo com o contexto da sua aplicação, tendo por referência 

a Classificação Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde, da Organização 

Mundial de Saúde, servindo de base à elaboração do programa educativo individual. 

4. O relatório técnico-pedagógico a que se referem os números anteriores é parte integrante 

do processo individual do aluno. 

5. A avaliação deve ficar concluída 60 dias após a referenciação com a aprovação do 

programa educativo individual pelo conselho pedagógico. 

6. Quando o diretor decida pela não homologação do programa educativo individual, deve 

exarar despacho justificativo da decisão, devendo reenviá-lo à entidade que o tenha 

elaborado com o fim de obter uma melhor justificação ou enquadramento. 

 

Artigo 41.º 

(Serviço Docente no Processo de Referenciação) 

1. O serviço docente no âmbito dos processos de referenciação e de avaliação assume 

caráter prioritário, devendo concluir-se no mais curto período de tempo, dando preferência à 

sua execução sobre toda a atividade docente e não docente, à exceção da letiva. 

2. O serviço de referenciação e de avaliação é de aceitação obrigatória e quando realizado 

por um docente é sempre integrado na componente não letiva do seu horário de trabalho. 

 

Artigo 42.º 

(Programa Educativo Individual) 

1. O programa educativo individual é o documento que fixa e fundamenta as respostas 

educativas e respetivas formas de avaliação. 

2. O programa educativo individual documenta as necessidades educativas especiais da 

criança ou jovem, baseadas na observação e avaliação de sala de aula e nas informações 

complementares disponibilizadas pelos participantes no processo. 

3. O programa educativo individual integra o processo individual do aluno. 

4. O modelo do programa educativo individual é aprovado por deliberação do conselho 

pedagógico e inclui os dados do processo individual do aluno, nomeadamente identificação, 

história escolar e pessoal relevante, conclusões do relatório de avaliação e as adequações no 

processo de ensino e de aprendizagem a realizar, com indicação das metas, das estratégias, 

recursos humanos e materiais e formas de avaliação. 

5. O modelo do programa educativo individual integra os indicadores de funcionalidade, bem 

como os fatores ambientais que funcionam como facilitadores ou como barreiras à atividade 

e participação do aluno na vida escolar, obtidos por referência à Classificação Internacional 

da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde, em termos que permitam identificar o perfil 

concreto de funcionalidade. 
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6. Do modelo de programa educativo individual devem constar, de entre outros, 

obrigatoriamente: 

a) A identificação do aluno; 

b) O resumo da história escolar e outros antecedentes relevantes; 

c) A caracterização dos indicadores de funcionalidade e do nível de aquisições e dificuldades 

do aluno; 

d) Os fatores ambientais que funcionam como facilitadores ou como barreiras à participação 

e à aprendizagem; 

e) Definição das medidas educativas a implementar; 

f) Discriminação dos conteúdos, dos objetivos gerais e específicos a atingir e das estratégias 

e recursos humano se materiais a utilizar; 

g) Nível de participação do aluno nas atividades educativas da escola; 

h) Distribuição horária das diferentes atividades previstas; 

i) Identificação dos técnicos responsáveis; 

j) Definição do processo de avaliação da implementação do programa educativo individual; 

k) A data e assinatura dos participantes na sua elaboração e dos responsáveis pelas 

respostas educativas a aplicar. 

7. Na educação pré-escolar e no 1.º ciclo do ensino básico, o programa educativo individual 

é elaborado, conjunta e obrigatoriamente, pelo docente do grupo ou turma, pelo docente de 

educação especial, pelos encarregados de educação e sempre que se considere necessário, 

pelo departamento de educação especial e serviços de psicologia, pelos centros de saúde, 

centros de recursos especializados, escolas de referência para a educação bilingue de alunos 

surdos, escolas de referência para alunos cegos e com baixa visão, unidades de ensino 

estruturado para a educação de alunos com perturbações do espectro do autismo e com 

multideficiência e surdo-cegueira congénita, sendo submetido à aprovação do conselho 

pedagógico e homologado pelo diretor. 

8. Nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e em todas as modalidades não sujeitas a 

monodocência, o programa educativo individual é elaborado pelo diretor de turma, pelo 

docente de educação especial, pelos encarregados de educação e sempre que se considere 

necessário pelos serviços referidos no número anterior, sendo submetido à aprovação do 

conselho pedagógico e homologado pelo diretor. 

9. No caso dos alunos surdos com ensino bilingue deve também participar na elaboração do 

programa educativo individual um docente de Língua Gestual Portuguesa. 

10.O coordenador do programa educativo individual é o educador de infância, o professor do 

1.º ciclo ou o diretor de turma, a quem esteja atribuído o grupo ou a turma que o aluno 

integra. 

11.A aplicação do programa educativo individual carece de autorização expressa do 

encarregado de educação, exceto nas situações em que os pais e encarregados de educação 

comprovadamente não exerçam o seu direito de participação. 

12.A elaboração do programa educativo individual deve decorrer no prazo máximo de 60 

dias após a referenciação dos alunos com necessidades educativas especiais de caráter 

permanente. 

13.O programa educativo individual constituiu o único documento válido para efeitos de 

distribuição de serviço docente e não docente e constituição de turmas, não sendo permitida 

a aplicação de qualquer adequação no processo de ensino e de aprendizagem sem a sua 

existência. 

14.O programa educativo individual deve ser revisto a qualquer momento e, 

obrigatoriamente, no final de cada nível de educação e ensino e no fim de cada ciclo do 

ensino básico. 

15.A avaliação da implementação das medidas educativas deve assumir caráter de 

continuidade, sendo obrigatória pelo menos em cada um dos momentos de avaliação 

sumativa interna da escola. 

16.Dos resultados obtidos por cada aluno com a aplicação das medidas estabelecidas no 

programa educativo individual, deve ser elaborado um relatório circunstanciado no final do 

ano letivo. 

17.O relatório referido no número anterior é elaborado, conjuntamente pelo educador de 

infância, professor do1.º ciclo ou diretor de turma, pelo docente de educação especial, pelo 

psicólogo e pelos docentes e técnicos que acompanham o desenvolvimento do processo 

educativo do aluno e aprovado pelo conselho pedagógico e pelo encarregado de educação. 
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18.O relatório explicita a existência da necessidade de o aluno continuar a beneficiar de 

adequações no processo de ensino e de aprendizagem, propõe as alterações necessárias ao 

programa educativo individual e constitui parte integrante do processo individual do aluno. 

19.O relatório referido nos números anteriores, ao qual é anexo o programa educativo 

individual, é obrigatoriamente comunicado ao estabelecimento que receba o aluno, para 

prosseguimento de estudos ou em resultado de processo de transferência. 

 

Artigo 43.º 

(Plano Individual de Transição) 

1. Sempre que o aluno apresente necessidades educativas especiais de caráter permanente 

que o impeçam de adquirir as aprendizagens e competências definidas no currículo, deve a 

escola complementar o programa educativo individual com um plano individual de transição 

destinado a promover a transição para a vida pós-escolar e, sempre que possível, para o 

exercício de uma atividade profissional com adequada inserção social, familiar ou numa 

instituição de caráter ocupacional. 

2. A concretização do número anterior, designadamente a implementação do plano 

individual de transição, inicia-se três anos antes da idade limite de escolaridade obrigatória, 

sem prejuízo do disposto no artigo anterior. 

3. No sentido de preparar a transição do jovem para a vida pós-escolar, o plano individual 

de transição deve promover a capacitação e a aquisição de competências sociais necessárias 

à inserção familiar e comunitária. 

4. O plano individual de transição deve ser datado e assinado por todos os profissionais que 

participam na sua elaboração, bem como pelos pais ou encarregados de educação e, sempre 

que possível, pelo próprio aluno. 

 

Artigo 44.º 

(Certificação) 

1. Os instrumentos de certificação da escolaridade devem adequar-se às necessidades 

especiais dos alunos que seguem o seu percurso escolar com programa educativo individual. 

2. Para efeitos do número anterior, os instrumentos normalizados de certificação devem 

identificar as adequações do processo de ensino e de aprendizagem que tenham sido 

aplicadas. 

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, as normas de emissão e os formulários a 

utilizar são as mesmas que estejam legalmente fixadas para o sistema de ensino. 

 

 

Artigo 45.º 

(Medidas Educativas) 

1. A adequação do processo de ensino e de aprendizagem integra medidas educativas que 

visam promover a aprendizagem e a participação dos alunos com necessidades educativas 

especiais de caráter permanente. 

2. Constituem medidas educativas referidas no número anterior: 

a) Apoio pedagógico personalizado; 

b) Adequações curriculares individuais; 

c) Adequações no processo de matrícula; 

d) Adequações no processo de avaliação; 

e) Currículo específico individual; 

f) Tecnologias de apoio. 

3. As medidas referidas no número anterior podem ser aplicadas cumulativamente, com 

exceção das alíneas b) e e), não cumuláveis entre si. 

4. As medidas educativas referidas no n.º 2 pressupõem o planeamento de estratégias e de 

atividades que visam o apoio personalizado aos alunos com necessidades educativas 

especiais de caráter permanente que integram obrigatoriamente o plano de atividades da 

escola de acordo com o projeto educativo de escola. 

5. O projeto educativo da escola deve conter: 

a) As metas e estratégias que a escola se propõe realizar com vista a apoiar os alunos com 

necessidades educativas especiais de caráter permanente; 

b) A identificação das respostas específicas diferenciadas a disponibilizar para alunos surdos, 

cegos, com baixa visão, com perturbações do espectro do autismo e com multideficiência. 
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6. A aplicação das medidas referidas no número 2 faz-se no termos dos artigos 17.º, 18.º, 

19.º, 20.º, 21.º, 22.º do Decreto-Lei n.º3/2008 de 7 de janeiro. 

7. A escola pode desenvolver parcerias com instituições particulares de solidariedade social, 

centros de recursos especializados ou outras, sempre que tal seja necessário para o 

desenvolvimento do ensino especial. 

 

 

CAPÍTULO V 

Atividades de Animação e Apoio à Família e de Enriquecimento Curricular 

 

Artigo 46.º 

(Atividades de animação e apoio à família e de enriquecimento curricular) 

1. O Agrupamento Vertical de Escolas do Concelho de Borba, oferece atividade de animação 

e de apoio à família na educação pré-escolar e atividades de enriquecimento curricular com 

a finalidade adaptar os tempos de permanência dos alunos na escola às necessidades das 

famílias e simultaneamente garantir que os tempos de permanência na escola são 

pedagogicamente ricos e complementares das aprendizagens associadas à aquisição das 

competências básicas. 

2. As atividades de animação e de apoio à família no âmbito da educação pré-escolar devem 

ser objeto de planificação pelo conselho de docentes da educação pré-escolar de acordo com 

as necessidades dos alunos e das famílias, articulando com a Câmara Municipal de Borba. A 

planificação deve ser submetida à apreciação do conselho pedagógico. 

3. As atividades de enriquecimento curricular no 1.º ciclo são selecionadas de acordo com o 

projeto educativo e constam do plano anual de atividades. 

4. Sem prejuízo do disposto nos pontos 8 e 9 do despacho n.º 14460/2008 de 26 de maio, 

funcionarão como atividades de enriquecimento curricular para o 1.º ciclo, para além do 

Apoio ao Estudo e do Inglês, aquelas que forem definidas pelo conselho de docentes do 1.º 

ciclo, e aprovadas pelo conselho pedagógico. 

5. É da competência dos educadores titulares de grupo e dos professores titulares de turma 

assegurar a supervisão pedagógica e o acompanhamento da execução das atividades de 

animação e de apoio à família no âmbito da educação pré-escolar bem como de 

enriquecimento curricular no 1.º ciclo do ensino básico, tendo em vista garantir a qualidade 

das atividades, bem como a articulação com as atividades curriculares. 

6. Por atividade de supervisão pedagógica deve entender-se a que é realizada no âmbito da 

componente não letiva de estabelecimento do docente para o desenvolvimento dos 

seguintes aspetos: 

a) Programação das atividades; 

b) Acompanhamento das atividades através de reuniões com os representantes das 

entidades promotoras ou parceiras das atividades de enriquecimento curricular; 

c) Avaliação da sua realização; 

d) Realização das atividades de apoio ao estudo; 

e) Reuniões com os encarregados de educação, nos termos legais; 

f) Reuniões periódicas do conselho de docentes com os técnicos responsáveis pelo 

desenvolvimento das atividades. 

7. A planificação das atividades de animação e de apoio à família no âmbito da educação 

pré-escolar, bem como de enriquecimento curricular no 1.º ciclo do ensino básico deve ser 

comunicada aos encarregados de educação no momento da inscrição e confirmada no início 

do ano letivo. 

8. A frequência das atividades de enriquecimento curricular depende da inscrição por parte 

dos encarregados de educação. Uma vez realizada a inscrição, os encarregados de educação 

assumem um compromisso de honra de que os seus educandos frequentam as atividades de 

enriquecimento curricular até ao final do ano letivo. 

9. As presenças ou as faltas dos alunos às atividades curriculares é registada e comunicada 

ao encarregado de educação no fim de cada período. 

10. As atividades de animação e apoio à família bem como as atividades de enriquecimento 

cultural funcionarão nas instalações que lhe forem atribuídas pelo diretor. Nessa a atribuição 

o diretor deverá ter em conta as possibilidades da escola e as especificidades da respetiva 

atividade. 
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11. As atividades de animação e apoio à família bem como as atividades de enriquecimento 

cultural, na prossecução dos seus objetivos, beneficiarão dos recursos disponíveis na escola. 

12. Os técnicos responsáveis pelo desenvolvimento das atividades de animação e apoio à 

família bem como as atividades de enriquecimento cultural têm os seguintes direitos: 

a) Ser tratado com respeito e correção por todos os elementos da comunidade educativa; 

b) Ser atendido e esclarecido nas dúvidas e sobre os direitos que lhe assiste; 

c) Ter acesso a toda a documentação que seja emanada do ministério da tutela, de 

organizações representativas de professores e outras entidades com repercussão na sua 

atividade; 

d) Ser apoiado no exercício da sua atividade, pelos órgãos de direção, administração e 

gestão e apoio auxiliar, estruturas de origem educativa e de todos aqueles a quem cabe o 

dever de informar e de colaborar; 

e) Apresentar propostas ou sugestões ao respetivo conselho de docentes ou ao diretor; 

f) Ter autonomia técnica e científica e liberdade de escolha dos métodos, das tecnologias e 

técnicas de educação e dos tipos de meios auxiliares mais adequados, no respeito pelas 

orientações emanadas pelo conselho de docentes respetivo e, conforme o caso, pelo 

educador titular de grupo ou professor titular de turma; 

g) Propor inovações e a participar em experiências pedagógicas, bem como nos respetivos 

processos de avaliação; 

h) Ter um bom ambiente de trabalho; 

i) Ter um local de trabalho com as condições que permitam o cumprimento da sua atividade, 

com eficiência e dignidade; 

j) Ser consultado e informado atempadamente de todos os assuntos relacionados com a vida 

escolar; 

k) Conhecer com uma semana de antecedência alterações ao seu horário habitual; 

l) Manifestar democraticamente a sua opinião; 

m) Ter acesso e ser eficazmente atendido nos diversos serviços da escola; 

n) Ser convocado para reuniões com a antecedência mínima de 48 horas. 

13. Os técnicos responsáveis pelo desenvolvimento das atividades de animação e apoio à 

família bem como as atividades de enriquecimento cultural têm os seguintes deveres: 

a) Respeitar a dignidade pessoal e as diferenças culturais dos alunos valorizando os 

diferentes saberes e culturas, prevenindo processos de exclusão e discriminação; 

b) Promover a formação e realização integral dos alunos, estimulando o desenvolvimento 

das suas capacidades, a sua autonomia e criatividade; 

c) Promover o desenvolvimento do rendimento escolar dos alunos e a qualidade das 

aprendizagens, de acordo com o definido pelo conselho de docentes respetivo; 

d) Organizar e gerir o processo ensino-aprendizagem, adotando estratégias de diferenciação 

pedagógica suscetíveis de responder às necessidades individuais dos alunos; 

e) Adequar os instrumentos de avaliação às orientações emanadas pelo respetivo conselho 

de docentes e adotar critérios de rigor, isenção e objetividade na sua correção e 

classificação; 

f) Manter a disciplina e exercer a autoridade pedagógica com rigor, equidade e isenção; 

g) Cooperar na promoção do bem-estar dos alunos, protegendo-os de situações de violência 

física ou psicológica, se necessário implicando outros agentes educativos; 

h) Colaborar na prevenção e deteção de situações de risco social, se necessário 

participando-as às entidades competentes; 

i) Respeitar a natureza confidencial da informação relativa aos alunos e respetivas famílias. 

j) Cooperando com os órgãos de direção e as estruturas de gestão pedagógica e com o 

restante pessoal docente e não docente tendo em vista o seu bom funcionamento da escola; 

k) Cumprir os regulamentos, desenvolver o seu trabalho de acordo com o projeto educativo, 

o plano de atividades e as orientações do conselho de docentes respetivo. 

l) Observar as orientações dos órgãos de direção e das estruturas de gestão pedagógica da 

escola; 

m) Corresponsabilizar-se pela preservação e uso adequado das instalações e equipamentos 

e propor medidas de melhoramento e remodelação; 

n) Partilhar com o educador titular de grupo ou professor titular de turma todas as 

informações relevantes sobre o grupo ou turma; 

o) Participar nos termos definidos pelo respetivo conselho de docentes na avaliação dos 

alunos; 
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p) Participar, nos termos definidos pelo respetivo conselho de docentes, no seu próprio 

processo de avaliação 

q) Desempenhar com dedicação e competência, os cargos para que foi eleito ou designado; 

r) Motivar os alunos para as atividades e para a sua vida escolar; 

s) Ser assíduo e pontual; 

t) Permanecer no local onde decorrem as atividades durante o tempo em que elas decorrem. 

Em caso de abandono temporário, imposto por força maior, garantir que os alunos ficam 

acompanhados por uma auxiliar de ação educativa; 

u) Cumprir os tempos das atividades nos termos previstos nos horários, sem alterações, 

exceto por motivos justificados e com o conhecimento do diretor; 

v) Respeitar as normas de funcionamento das dependências da escola; 

w) Resolver com bom senso e espírito de tolerância os problemas que surjam no contacto 

com os alunos ou com outros membros da comunidade mesmo fora da sala de aula, quando 

deparar com situações que o justifiquem; 

x) Conhecer, respeitar e cumprir as disposições normativas sobre educação, cooperando 

com a administração educativa na prossecução dos objetivos decorrentes da política 

educativa, no interesse dos alunos e da sociedade. 

 

CAPÍTULO  VI 

 

Espaços e Estruturas ( geral ) 

 

Artigo 47º 

( Cedência de Instalações ) 

1. Só podem ser cedidas instalações que não ponham em causa o normal funcionamento das 

atividades curriculares, das atividades de complemento curricular ou outras já programadas 

ou em desenvolvimento e que não limitem o acesso ou circulação dos intervenientes no 

processo educativo, durante o seu horário habitual. 

2. Entende-se por curta duração a ocupação das instalações com reuniões, encontros, 

atividades, etc. que não vão além de um dia. 

3. Entende-se por média duração a ocupação das instalações com reuniões, encontros, e 

outras atividades que não se alonguem por mais dez dias seguidos ou cinco dias 

interpolados, com um intervalo máximo de um dia. 

4. Entende-se por longa duração a ocupação das instalações que ultrapasse os limites 

fixados para a ocupação de média duração. 

5. Compete ao Conselho Executivo autorizar a cedência de instalações por ocupação de curta 

e média duração. 

6. Os interessados devem solicitar, por escrito, a cedência das instalações com antecedência 

mínima de cinco ou dez dias úteis, no caso de ocupação de curta e média duração, 

respetivamente. 

7. Compete à Assembleia do Agrupamento autorizar a cedência, depois de ouvido o 

Conselho Executivo, no caso da ocupação de longa duração. 

8. Os interessados em ocupação de longa duração devem solicitar, por escrito, a cedência de 

instalações com a antecedência mínima de trinta dias úteis.  

 

Artigo 48º 

( Prioridade de Cedência de Instalações ) 

1. A cedência de instalações deve obedecer à seguinte prioridade: 

a) Comunidade educativa; 

b) Associação de Pais e Encarregados de Educação; 

c) Comunidade local; 

d) Outros. 

2 – A prioridade pode ser pontualmente alterada, depois de ponderada a importância da 

atividade, o seu interesse para a comunidade escolar ou o local e o número de participantes. 

3 – Compete à Assembleia do Agrupamento de Escolas decidir sobre a alteração pontual da 

prioridade. 

 

 

 



Agrupamento de Escolas do Concelho de Borba                                                                      Regulamento Interno 

 

 30 

Artigo 49º 

( Requisitos do Pedido de Cedência ) 

1. Os interessados na cedência das instalações devem indicar sempre no seu pedido o nome 

do funcionário da escola responsável pela abertura, vigilância, conservação e encerramento 

das instalações. 

2. O funcionário apenas poderá assumir esse serviço fora do seu horário de trabalho e não 

compete à escola aboná-lo pelas horas de serviço prestadas nesse período. 

3. Os pedidos para a cedência de instalações deverão conter: 

a)Identificação civil e fiscal da entidade solicitadora; 

b)As instalações que pretende utilizar; 

c)Objetivo do pedido; 

d)Início ( hora e dia ) e fim ( hora e dia ) da ocupação; 

e)Nome e concordância do funcionário de apoio; 

f)Assinatura da entidade solicitadora. 

4. Após a autorização, entre o Agrupamento de Escolas e a entidade será estabelecido um 

compromisso escrito que inclua nomeadamente: 

a)A responsabilidade dos utilizadores pela conservação das instalações e equipamentos 

usados; 

b)A verba devida à escola e formas de pagamento; 

5. No caso de necessidade das instalações cedidas para concretização da sua atividade, ou 

por decisão superior, o Agrupamento pode denunciar, com um prazo mínimo de quarenta e 

oito horas, o acordo celebrado. 

 

Artigo 50º 

( Pagamentos ) 

1. Pela ocupação de curta duração que não vise lucro financeiro, com interesse para a 

comunidade escolar ou local, não é devida qualquer importância, excetuando-se o 

pagamento de energias consumidas. 

2. Nos restantes casos é devida a importância determinada por lei, pagável, contra recibo, 

nos serviços administrativos, nos cinco dias úteis seguintes ao fim da ocupação, ou nos cinco 

primeiros dias de cada mês, se a ocupação for sistemática e de longa duração . 

3. O Conselho Executivo do Agrupamento poderá estabelecer protocolos com entidades, 

prevendo outras formas de retribuição. 

 

Artigo 51º 

( Conservação das Instalações ) 

1. Após a utilização das instalações cedidas deve ser preenchido um documento onde 

conste: 

a)Estado do equipamento e instalações no início da sessão; 

b)Duração da sessão; 

c)Estado do equipamento e instalações no final da sessão; 

d)Assinatura da entidade responsável pela utilização e do funcionário de apoio. 

2. O funcionário, semanalmente, ou no dia imediato à sessão, caso verifique alguma 

anomalia ou alteração nos equipamentos ou instalações, entregará junto do Conselho 

Executivo o documento de controlo, assinalando as ocorrências verificadas. 

 

Artigo 52º 

( Norma Especiais de Cedência ) 

1. A Associação de Pais e Encarregados de Educação pode designar como sede, nos 

respetivos estatutos, a escola sede do agrupamento. 

2. No caso previsto no número anterior, a Associação de Pais poderá utilizar instalações da 

escola sede do agrupamento, quando disponíveis, para nelas reunir, não constituindo as 

mesmas, em caso algum seu património próprio. 

3. A Associação de Pais deve zelar pela conservação e limpeza das instalações que utilize, 

sendo responsável por eventuais danos que possam decorrer dessa utilização.  

4. A cedência de instalações para as reuniões dos órgãos da associação de pais deve ser 

solicitada ao Conselho Executivo, com a antecedência mínima de cinco dias. 

 

 



Agrupamento de Escolas do Concelho de Borba                                                                      Regulamento Interno 

 

 31 

 

Artigo 53º 

( Refeitório / Cozinha ) 

1. Existem no Agrupamento três refeitórios, sendo um na escola sede, um na E.B. 1 de R. 

Moinhos e outro na E.B. 1 de Borba (estes dois últimos espaços são da responsabilidade da 

Câmara Municipal de Borba). 

2. O funcionamento destes espaços deve reger-se pelas seguintes normas: 

a)O acesso à refeição faz-se perante a apresentação de uma senha; 

b) O preço da senha é determinado por lei; 

c)A aquisição da senha deve ser feita no dia útil anterior ou no próprio até às 10H30 (para 

além deste período, acresce-lhe uma sobretaxa determinada por lei); 

d)No início de cada semana, deve ser exposta nas instalações do refeitório e no local de 

aquisição das senhas, a ementa para essa semana; 

e)A cozinha e o refeitório, são locais onde a assepsia deve imperar; 

f)O equipamento deve apresentar-se sempre limpo e as instalações limpas e desinfetadas; 

g)Os produtos químicos, detergentes, inseticidas e desinfetantes, devem estar sempre bem 

rotulados e guardados em lugar próprio, longe de produtos alimentares; 

h)Os funcionários, devem apresentar-se com fardas limpas; 

i)Os horários de funcionamento, devem estar expostos em locais visíveis, juntos às 

instalações. 

 

Artigo 54º 

( Instalações Sanitárias ) 

1. As instalações deverão, na medida do possível, ser adequadamente vigiadas pelos 

funcionários de serviço de forma a permitir boas condições de utilização. 

2. Todos os membros da comunidade escolar deverão deixar as instalações limpas de forma 

a permitir a sua posterior utilização em boas condições de higiene. 

 

 

Espaços e Estruturas ( escola sede ) 

 

Artigo 55º 

( Acesso e Circulação no Recinto Escolar ) 

1. O acesso à escola deve ser efetuado pelo portão principal. 

2. Os membros da comunidade escolar devem ser sempre portadores de um documento de 

identificação, o qual será exibido sempre que solicitado por um responsável. 

3. O portão de abastecimentos servirá para local de partida e chegada dos transportes 

escolares, sendo de seguida encerrado e só reabrindo para servir os abastecedores, após 

indicação da portaria. 

4. O acesso de veículos automóveis só é permitido, à comunidade escolar, fornecedores e 

visitantes devidamente autorizados. 

5. O estacionamento de veículos automóveis, só é permitido em local reservado e 

devidamente assinalado. 

6. O acesso de visitantes carece de autorização, sendo obrigatória a identificação e a 

entrega de cartão por troca com um documento de identificação, que lhe será restituído à 

saída. 

 

Artigo 56º 

(Espaço Envolvente) 

1. Os espaços envolventes da escola permitem desenvolver projetos pedagógicos de cariz 

ambiental. 

2. É um espaço aberto a toda a comunidade escolar, sendo necessário conservar, preservar 

e melhorar esse espaço, respeitando o trabalho desenvolvido por outros. 

3. Nesse espaço podem vir a realizar-se projetos do ponto de vista técnico-pedagógico, no 

âmbito de um plano de utilização de acordo com propostas dos departamentos curriculares 

interessados. Todos os membros da comunidade escolar deverão envidar esforços para que: 

a)As árvores, plantas, e espaços verdes, sejam protegidos; 

b)A limpeza seja uma constante, devendo para tal depositar o lixo nos recipientes 

adequados; 
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c)Todo o material seja conservado de forma a permitir uma boa utilização; 

d)Não se realizem atividades recreativas ruidosas durante os tempos letivos no espaço 

situado perto das salas de aula. 

 

Artigo 57º 

( Salas de Convívio ) 

1. Existem duas salas de convívio (uma em cada um dos blocos). 

2. Estas salas constituem um espaço destinado a ser partilhado por toda a comunidade 

escolar em termos de lazer e convívio. 

3. Todos os utilizadores destes espaços deverão colaborar não só na sua arrumação e 

limpeza, mas também no seu alindamento de forma a torná-los locais agradáveis. 

 

Artigo 58º 

( Salas de Professores ) 

1. Nas salas de professores encontram-se além dos livros de ponto e do chaveiro, as pastas 

destinadas à assinatura dos sumários relativos aos cargos desempenhados. 

2. Os expositores que se encontram na sala dos professores destinam-se nomeadamente à 

afixação de legislação, informação sindical, comunicação de visitas de estudo e outras 

informações de interesse geral . 

3. Os professores deverão esforçar-se para que a sala se constitua num local agradável de 

convívio e de trabalho. 

 

Artigo 59º 

( Bufete ) 

1. O preço dos produtos deve ser afixado em local visível. 

2. A aquisição de produtos é feita com pré-pagamento e mediante a entrega do respetivo 

talão. 

3. Os funcionários devem zelar pela limpeza e higiene do local, e ser cuidadosos na 

manipulação dos produtos. 

4. O horário de funcionamento do bufete deve estar exposto em local visível junto às 

instalações assim como em outros locais de fácil consulta. 

 

Artigo 60º 

( Papelaria ) 

1. O preço dos produtos deve ser afixado de maneira visível. 

2. O funcionário deve zelar pela limpeza do local e manutenção dos materiais para venda. 

3. O horário de funcionamento da papelaria deve estar exposto em local visível junto às 

instalações assim como em outros locais de fácil consulta. 

 

Artigo 61º 

( Serviços de Ação Social Escolar ) 

1. Os Serviços de Ação Social Escolar (SASE), permitem assegurar as condições, quando 

para tal forem requisitados, para a frequência da escolaridade obrigatória. 

2. Os recursos a disponibilizar são: 

a)Refeições; 

b)Livros e material escolar; 

c)Seguro escolar. 

3. O SASE orienta ainda o funcionamento da papelaria, bufete e refeitório. 

4. O horário de funcionamento deve estar exposto em local visível junto às instalações assim 

como em outros locais de fácil consulta. 

 

 

 

Artigo 62º 

(Reprografia) 

1. Têm acesso à reprografia os docentes, alunos, funcionários e a Associação de Pais e 

Encarregados de Educação. 

2. O preço de reprodução de originais deve ser afixado em local visível. 
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3. Os originais devem ser entregues com 48 horas de antecedência e acompanhados de 

requisição com indicação de serviço ou departamento curricular requisitante. 

4. O horário de funcionamento deve estar exposto, em local visível, junto às instalações, 

assim como em outros locais de fácil consulta. 

 

Artigo 63º 

(Serviços de Administração Escolar) 

1. Os Serviços de Administração Escolar existem para : 

a)Assegurar a execução do expediente relativo aos serviços escolares, circum-escolares e 

administrativos; 

b)Zelar pelos livros e processos relativos aos serviços atrás referenciados; 

c)Emitir certidões e outros documentos, nos termos regulamentares. 

2. O horário de funcionamento deve estar exposto em local visível junto às instalações assim 

como em outros locais de fácil consulta. 

 

Artigo 64º 

(Biblioteca Escolar/Centro de Recursos) 

No Agrupamento de Escolas, existem três Bibliotecas Escolares, prevendo-se num futuro 

próximo a incorporação da Biblioteca Escolar da EB1/JI, de Borba, na Biblioteca sede de 

Agrupamento. Cada uma destas unidades documentais, pela sua particularidade, dispõe de 

regimentos e de regulamentos específicos de funcionamento, estando cada uma direcionada 

para o público que serve. 

--- BE Padre Bento Pereira - Escola sede 

--- BE da JI/EB1 de Borba 

--- BE da JI/EB1 de São Tiago Rio de Moinhos 

1 – O acesso à Biblioteca Escolar/Centro de Recursos é livre para toda a comunidade: 

alunos, professores, funcionários e pais/encarregados de educação, mas condicionado a 

marcação prévia, para a realização de actividades letivas formais. 

2.Os objetivos gerais das Bibliotecas Escolares são os que constam da Federação 

Internacional das Associações de Bibliotecários e de Bibliotecas, publicados no Manifesto da 

Biblioteca Escolar da IFLA/UNESCO e as orientações da Rede das Bibliotecas Escolares 

(RBE). 

2.1. Apoiar e promover os objetivos educativos definidos, de acordo com as finalidades e 

currículo da Escola, nomeadamente o Projeto Educativo, o Plano Anual de Atividades e 

Projeto Curricular Anual; criar e manter nos alunos o hábito e o prazer da leitura, da 

aprendizagem e da utilização das bibliotecas ao longo da vida; proporcionar oportunidades 

de pesquisa e consulta de informação que possibilitem a aquisição autónoma e produção de 

conhecimentos, a compreensão, o desenvolvimento da imaginação e o lazer. 

2.2. Providenciar acesso aos recursos locais, regionais, nacionais e globais e às 

oportunidades que confrontem os alunos com ideias, experiências e opiniões diversificadas, 

de forma a criar futuros cidadãos conscientes e intervenientes. 

2.3.As Bibliotecas Escolares constituem unidades documentais abertas à comunidade, 

devendo potenciar os seus recursos e serviços, através do estabelecimento de redes de 

cooperação com a Biblioteca Municipal e outras instituições do concelho, através de vários 

instrumentos, entre os quais, as Tecnologias da Informação e da Comunicação (T.I.C.). 

3.1. As Bibliotecas Escolares são geridas por uma equipa de trabalho constituída por um 

professor bibliotecário e por uma equipa responsável, com formação na área das Ciências 

Documentais, cuja nomeação é da competência do Diretor do Agrupamento, de acordo com 

a portaria nº. 756/2009, de 14 de julho. 

3.2.As tarefas de cada um dos membros da equipa de trabalho, de que faz parte a 

assistente operacional são reguladas pela portaria nº. 756/2009, de 14 de julho e, 

encontram-se desenvolvidas nos Regimentos Internos das Bibliotecas Escolares. 

4 – Todos os utilizadores devem conhecer os regulamentos e regimentos específicos de cada 

uma das Bibliotecas Escolares, que devem estar expostos em lugar visível. 

5. O horário de funcionamento deve estar exposto em local visível junto às respetivas 

instalações. 
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6.A elaboração e a revisão dos regulamentos e regimentos específicos de cada uma das 

Bibliotecas Escolares, é da competência do professor bibliotecário, por sua iniciativa, ou por 

proposta dos Departamentos Curriculares, dos Órgãos de Gestão do Agrupamento, a serem 

aprovados em Conselho Pedagógico e, posteriormente no Conselho Geral. 

 

Artigo 65º 

(Segurança das Instalações) 

1. Está contemplada a existência de uma Estrutura Interna de Segurança, com funções 

específicas na proteção de pessoas e bens, que estará sempre pronta a ser ativada em 

situação de emergência. 

2. Compete à Estrutura de Segurança Interna: 

a)Desempenhar funções operacionais em situações de emergência; 

b)Participar em ações de preparação e prevenção; 

c)Divulgar normas e procedimentos de segurança e promover a sua interiorização; 

d)Propor alterações / remodelações do plano de emergência. 

3. É criada uma Comissão Permanente de Segurança de Instalações. 

4. A comissão a que se refere o número anterior é constituída por: 

a)Representante do Conselho Executivo (o delegado de segurança); 

b)Chefe dos Serviços Administrativos; 

c)Encarregada de pessoal auxiliar de ação educativa. 

5. Constituem atribuições da Comissão Permanente de Segurança: 

a)Verificação e manutenção periódica das instalações e equipamentos escolares; 

b)Garantir a instalação de extintores em zonas de maior risco de incêndio e verificação 

periódica da sua funcionalidade (operacionalidade); 

c)Promover atividades periódicas de fogo simulado, em colaboração com outras entidades 

(P. Civil, Bombeiros, Câmara Municipal, etc..) 

d)Manter os acessos livres de obstáculos e de objetos, por forma a evitar acidentes e 

facilitar a circulação; 

e)Dinamizar atividades periódicas de sensibilização para a problemática da segurança. 

6. No que respeita aos estabelecimentos do Pré-escolar e 1º ciclo, integrarão também a 

comissão permanente de segurança: 

a)O Coordenador do Pré-escolar; 

b)O Coordenador do 1º ciclo; 

c)O Coordenador de escola / estabelecimento. 

7.A comissão alargada como preceituado no número anterior, tem as atribuições descritas 

no número 5. 

  

 

CAPÍTULO VII 

 

Turmas, Serviço Docente e Visitas de Estudo 

 

Artigo 66º 

(Critérios de Constituição de Turma) 

1. O critério geral para a constituição de turmas no pré-escolar, é o de formar grupos etários 

homogéneos. 

2. O critério geral para a constituição de turmas no 1º ano, é o de manter os grupos turma 

do pré-escolar. 

3. O critério geral para a constituição de turmas no 5º ano, é o de manter os grupos turma 

do 1º ciclo. 

4. Se o referido no número anterior não for possível, os critérios serão: 

a)Constituição de grupos por localidade / residência; 

b)Integração, sempre que possível, feita com os alunos da sede do concelho. 

5. Os critérios gerais para a constituição de turmas nos restantes anos de escolaridade são 

os seguintes: 

a)Manutenção dos grupos / turma;  

b)Atendimento prioritário à primeira opção indicada no 7º Ano; 

c)Distribuição equitativa de escalões etários e de repetentes; 



Agrupamento de Escolas do Concelho de Borba                                                                      Regulamento Interno 

 

 35 

d)Manutenção, sempre que possível, do grupo oriundo do ensino mediatizado em turma 

mista, para uma melhor integração; 

e)Cumprimento do legislado para o ensino especial. 

6. O disposto na alínea a) do número anterior não será aplicado quando se verificar 

indicação em contrário do conselho de turma . 

7. A transferência de turma mediante pedido fundamentado do encarregado de educação, só 

é possível até ao dia 30 de julho. 

8. O número de alunos por turma será estabelecido em função de: 

a)Alunos do Ensino Especial; 

b)Alunos com dificuldades de aprendizagem; 

c)Opções de Língua Estrangeira / Educação Tecnológica / Educação Musical; 

d)Melhoria do rendimento / integração dos alunos. 

 

Artigo 67º 

(Distribuição do Serviço Docente) 

1. A distribuição do serviço docente deve ter como princípio orientador a qualidade do ensino 

e os legítimos interesses dos alunos e ser submetida a parecer do C. Pedagógico.  

2. O serviço a distribuir deve ter em consideração: 

a)No pré-escolar e no 1º ciclo, os docentes deverão continuar com os grupos que tiveram no 

ano letivo anterior; 

b)Garantir em cada ano / turma um número equilibrado de docentes profissionalizados; 

c)Assegurar que , sempre que possível em cada ano , uma mesma equipa de docentes tenha 

turmas em comum ; 

d)Possibilitar aos docentes o acompanhamento dos seus alunos, ao longo dos diferentes 

anos de cada ciclo; 

e)Facilitar a formação de equipas educativas, para melhor operacionalização das áreas 

curriculares não disciplinares; 

f)Possibilitar a consecução de apoios pedagógicos e a realização de atividades de 

complemento curricular; 

g)A distribuição de uma carga horária equivalente, para todos os docentes do grupo / 

disciplina. 

3. O conselho executivo é o órgão responsável pela elaboração de horários. 

 

Artigo 68º 

(Visitas de Estudo) 

1. As visitas de estudo deverão obedecer aos seguintes critérios gerais: 

a)Planeamento e calendarização em grupo / área disciplinar; 

b)Planificação pormenorizada; 

c)Inclusão no Plano de Atividades do Agrupamento. 

2. A realização de visitas de estudo deverá ter em conta os seguintes procedimentos: 

a)Acompanhamento por professores ou por professores e funcionários, num “ratio” máximo 

de 15 alunos por professor / funcionário acompanhante; 

b)Comunicação aos pais e encarregados de educação, através de impresso próprio no qual é 

solicitada a autorização. 

c)Comunicação aos serviços de ação social escolar da realização da visita de estudo e dos 

participantes, nomeadamente para efeitos de seguro escolar; 

d)Comunicação escrita ao diretor de turma e afixação na sala de pessoal docente, com cópia 

para o encarregado do pessoal auxiliar. 

3. Da comunicação prevista na alínea a) do número anterior deverão constar 

obrigatoriamente os seguintes elementos: 

a)Destino e itinerário previsto; 

b)Previsão de horas de partida e de chegada; 

c)Turmas envolvidas; 

d)Professores / auxiliares de ação educativa acompanhantes. 

4. Após a realização da visita de estudo deverá ser feito um relatório de avaliação da 

mesma, o qual deverá ser apreciado em reunião de departamento / disciplina / conselho de 

docentes. 

5. O grau de envolvimento mínimo do público-alvo deverá ser de 70%, salvo situações 

especiais devidamente sancionadas pela Direção Executiva.  
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6. Utilizar como acompanhantes, preferencialmente, os professores e os diretores das 

turmas deslocadas.  

7. Se forem utilizados os meios de transporte da Câmara Municipal de Borba, deverão ser 

contratados meios equivalentes para fazer o respetivo serviço, para evitar perda de 

comodidade, aos utentes normais da rede de transportes escolares. 

 

Artigo 69º 

(Aulas no Exterior) 

1. As aulas no exterior de recinto escolar, desde que se limitem á área circundante da 

escola, carecem apenas de informação ao Conselho Executivo / Coordenador de 

Estabelecimento. 

2. As aulas a ministrar em locais afastados da escola implicam também autorização escrita 

dos encarregados de educação e, quando a deslocação exigir transporte, a comunicação 

para efeitos de seguro escolar.  

 

 

CAPÍTULO VIII 

Membros da Comunidade Educativa 

 

SECÇÃO 1 

Alunos 

 

SUBSECÇÃO I 

Artigo 70.º 

Valores nacionais e cultura de cidadania 

No desenvolvimento dos princípios do Estado de direito democrático, dos valores nacionais e 

de uma cultura de cidadania capaz de fomentar os valores da dignidade da pessoa humana, 

da democracia, do exercício responsável, da liberdade individual e da identidade nacional, o 

aluno tem o direito e o dever de conhecer e respeitar ativamente os valores e os princípios 

fundamentais inscritos na Constituição da República Portuguesa, a Bandeira e o Hino, 

enquanto símbolos nacionais, a Declaração Universal dos Direitos do Homem, a Convenção 

Europeia dos Direitos do Homem, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a Carta dos 

Direitos Fundamentais da União Europeia, enquanto matrizes de valores e princípios de 

afirmação da humanidade. 
 

Artigo 71.º 

Direitos do aluno 

1 — O aluno tem direito a: 

a) Ser tratado com respeito e correção por qualquer membro da comunidade educativa, não 

podendo, em caso algum, ser discriminado em razão da origem étnica, saúde, sexo, 

orientação sexual, idade, identidade de género, condição económica, cultural ou social ou 

convicções políticas, ideológicas, filosóficas ou religiosas; 

b) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, em 

condições de efetiva igualdade de oportunidades no acesso; 

c) Escolher e usufruir, nos termos estabelecidos no quadro legal aplicável, por si ou, quando 

menor, através dos seus pais ou encarregados de educação, o projeto educativo que lhe 

proporcione as condições para o seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, 

cultural e cívico e para a formação da sua personalidade; 

d) Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação, a assiduidade e o esforço no 

trabalho e no desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido; 

e) Ver reconhecido o empenhamento em ações meritórias, designadamente o voluntariado 

em favor da comunidade em que está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na 

escola ou fora dela, e ser estimulado nesse sentido; 

f) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma 

planificação equilibrada das atividades curriculares e extracurriculares, nomeadamente as 

que contribuem para o desenvolvimento cultural da comunidade; 
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g) Beneficiar, no âmbito dos serviços de ação social escolar, de um sistema de apoios que 

lhe permitam superar ou compensar as carências do tipo sociofamiliar, económico ou 

cultural que dificultem o acesso à escola ou o processo de ensino; 

h) Usufruir de prémios ou apoios e meios complementares que reconheçam e distingam o 

mérito; 

i) Beneficiar de outros apoios específicos, adequados às suas necessidades escolares ou à 

sua aprendizagem, através dos serviços de psicologia e orientação ou de outros serviços 

especializados de apoio educativo; 

j) Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e 

moral, beneficiando, designadamente, da especial proteção consagrada na lei penal para os 

membros da comunidade escolar; 

k) Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, 

ocorrido ou manifestada no decorrer das atividades escolares; 

l) Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu 

processo individual, de natureza pessoal ou familiar; 

m) Participar, através dos seus representantes, nos termos da lei, nos órgãos de 

administração e gestão da escola, na criação e execução do respetivo projeto educativo, 

bem como na elaboração do regulamento interno; 

n) Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de representação 

no âmbito da escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e do regulamento interno da 

escola; 

o) Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido pelos 

professores, diretores de turma e órgãos de administração e gestão da escola em todos os 

assuntos que justificadamente forem do seu interesse; 

p) Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de tempos 

livres; 

q) Ser informado sobre o regulamento interno da escola e, por meios a definir por esta e em 

termos adequados à sua idade e ao ano frequentado, sobre todos os assuntos que 

justificadamente sejam do seu interesse, nomeadamente sobre o modo de organização do 

plano de estudos ou curso, o programa e objetivos essenciais de cada disciplina ou área 

disciplinar e os processos e critérios de avaliação, bem como sobre a matrícula, o abono de 

família e apoios socioeducativos, as normas de utilização e de segurança dos materiais e 

equipamentos e das instalações, incluindo o plano de emergência, e, em geral, sobre todas 

as atividades e iniciativas relativas ao projeto educativo da escola; 

r) Participar nas demais atividades da escola, nos termos da lei e deste regulamento; 

s) Participar no processo de avaliação, através de mecanismos de auto e heteroavaliação; 

t) Beneficiar de medidas, a definir pela escola, adequadas à recuperação da aprendizagem 

nas situações de ausência devidamente justificada às atividades escolares. 

2 — A fruição dos direitos consagrados nas suas alíneas g), h) e r) do número anterior pode 

ser, no todo ou em parte, temporariamente vedada em consequência de medida disciplinar 

corretiva ou sancionatória aplicada ao aluno. 
 

Artigo72.º 

Representação dos alunos 

1 — Os alunos podem reunir -se em assembleia de alunos ou assembleia geral de alunos e 

são representados pela associação de estudantes, pelos seus representantes nos órgãos de 

direção da escola, pelo delegado ou subdelegado de turma e pela assembleia de delegados 

de turma, nos termos da lei. 

2 — A associação de estudantes e os representantes dos alunos nos órgãos de direção da 

escola têm o direito de solicitar ao diretor a realização de reuniões para apreciação de 

matérias relacionadas com o funcionamento da escola. 

3 — O delegado e o subdelegado de turma têm o direito de solicitar a realização de reuniões 

da turma, sem prejuízo do cumprimento das atividades letivas. 

4 — Por iniciativa dos alunos ou por sua própria iniciativa, o diretor de turma ou o professor 

titular de turma pode solicitar a participação dos representantes dos pais ou encarregados 

de educação dos alunos da turma na reunião referida no número anterior. 



Agrupamento de Escolas do Concelho de Borba                                                                      Regulamento Interno 

 

 38 

5 — Não podem ser eleitos ou continuar a representar os alunos nos órgãos ou estruturas da 

escola aqueles a quem seja ou tenha sido aplicada, nos últimos dois anos escolares, medida 

disciplinar sancionatória superior à de repreensão registada ou sejam, ou tenham sido nos 

últimos dois anos escolares, excluídos da frequência de qualquer disciplina ou retidos em 

qualquer ano de escolaridade por excesso grave de faltas, nos termos do presente 

regulamento. 
Artigo 73.º 

Prémios de mérito 

1 — Para efeitos do disposto na alínea h) do artigo 71.º, o Agrupamento, continuará a 

implementar os “Quadros de Valor e Excelência”, prémios de mérito destinados a 

distinguir alunos que, em cada ciclo de escolaridade, preencham um ou mais dos seguintes 

requisitos: 

a) Revelem atitudes exemplares de superação das suas dificuldades; 
b) Alcancem excelentes resultados escolares; 

c) Produzam trabalhos académicos de excelência ou realizem atividades curriculares ou de 

complemento curricular de relevância; 

d) Desenvolvam iniciativas ou ações de reconhecida relevância social. 

2 — Os prémios de mérito devem ter natureza simbólica ou material, podendo ter uma 

natureza financeira desde que, comprovadamente, auxiliem a continuação do percurso 

escolar do aluno. 

3 — Cada escola pode procurar estabelecer parcerias com entidades ou organizações da 

comunidade educativa no sentido de garantir os fundos necessários ao financiamento dos 

prémios de mérito. 

 
SUBSECÇÃO II 

(Deveres dos alunos) 

Artº 74º 

Deveres dos alunos 

O aluno tem o dever, sem prejuízo do disposto no artigo 104.º e dos demais deveres, de: 

a) Estudar, aplicando -se, de forma adequada à sua idade, necessidades educativas e ao ano 

de escolaridade que frequenta, na sua educação e formação integral; 

b) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no âmbito 

das atividades escolares; 

c) Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino; 

d) Tratar com respeito e correção qualquer membro da comunidade educativa, não podendo, 

em caso algum, ser discriminado em razão da origem étnica, saúde, sexo, orientação sexual, 

idade, identidade de género, condição económica, cultural ou social, ou convicções políticas, 

ideológicas, filosóficas ou religiosas. 

e) Guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa; 

f) Respeitar a autoridade e as instruções dos professores e do pessoal não docente; 

g) Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na escola de 

todos os alunos; 

h) Participar nas atividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, bem como 

nas demais atividades organizativas que requeiram a participação dos alunos; 

i) Respeitar a integridade física e psicológica de todos os membros da comunidade 

educativa, não praticando quaisquer atos, designadamente violentos, independentemente do 

local ou dos meios utilizados, que atentem contra a integridade física, moral ou patrimonial 

dos professores, pessoal não docente e alunos; 

j) Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de acordo 

com as circunstâncias de perigo para a integridade física e psicológica dos mesmos; 

k) Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material didático, mobiliário 

e espaços verdes da escola, fazendo uso correto dos mesmos; 

l) Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa; 

m) Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do encarregado de 

educação ou da direção da escola; 
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n) Participar na eleição dos seus representantes e prestar- -lhes toda a colaboração; 

o) Conhecer e cumprir as normas de funcionamento dos serviços da escola e o regulamento 

interno da mesma, subscrevendo declaração anual de aceitação do mesmo e de 

compromisso ativo quanto ao seu cumprimento integral; 

p) Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas 

alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das mesmas; 

q) Não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, instrumentos ou 

engenhos passíveis de, objetivamente, perturbarem o normal funcionamento das atividades 

letivas, ou poderem causar danos físicos ou psicológicos aos alunos ou a qualquer outro 

membro da comunidade educativa; 

r) Não utilizar quaisquer equipamentos tecnológicos, designadamente, telemóveis, 

equipamentos, programas ou aplicações informáticas, nos locais onde decorram aulas ou 

outras atividades formativas ou reuniões de órgãos ou estruturas da escola em que 

participe, exceto quando a utilização de qualquer dos meios acima referidos esteja 

diretamente relacionada com as atividades a desenvolver e seja expressamente autorizada 

pelo professor ou pelo responsável pela direção ou supervisão dos trabalhos ou atividades 

em curso; 

s) Não captar sons ou imagens, designadamente, de atividades letivas e não letivas, sem 

autorização prévia dos professores, dos responsáveis pela direção da escola ou supervisão 

dos trabalhos ou atividades em curso, bem como, quando for o caso, de qualquer membro 

da comunidade escolar ou educativa cuja imagem possa, ainda que involuntariamente, ficar 

registada; 

t) Não difundir, na escola ou fora dela, nomeadamente, via Internet ou através de outros 

meios de comunicação, sons ou imagens captados nos momentos letivos e não letivos, sem 

autorização do diretor da escola; 

u) Respeitar os direitos de autor e de propriedade intelectual; 

v) Apresentar -se com vestuário que se revele adequado, em função da idade, à dignidade 

do espaço e à especificidade das atividades escolares, no respeito pelas regras estabelecidas 

na escola; 

x) Reparar os danos por si causados a qualquer membro da comunidade educativa ou em 

equipamentos ou instalações da escola ou outras onde decorram quaisquer atividades 

decorrentes da vida escolar e, não sendo possível ou suficiente a reparação, indemnizar os 

lesados relativamente aos prejuízos causados. 

 

Artigo 75.º 

Processo individual do aluno 

1 — O processo individual do aluno acompanha -o ao longo de todo o seu percurso escolar, 

sendo devolvido aos pais ou encarregado de educação ou ao aluno maior de idade, no termo 

da escolaridade obrigatória. 

2 — São registadas no processo individual do aluno as informações relevantes do seu 

percurso educativo, designadamente as relativas a comportamentos meritórios e medidas 

disciplinares aplicadas e seus efeitos. 

3 — O processo individual do aluno constitui -se como registo exclusivo em termos 

disciplinares. 

4 — Têm acesso ao processo individual do aluno, além do próprio, os pais ou encarregados 

de educação, quando aquele for menor, o professor titular da turma ou o diretor de turma, 

os titulares dos órgãos de gestão e administração da escola e os funcionários afetos aos 

serviços de gestão de alunos e da ação social escolar. 

5 — Podem ainda ter acesso ao processo individual do aluno, mediante autorização do 

diretor da escola e no âmbito do estrito cumprimento das respetivas funções, outros 

professores da escola, os psicólogos e médicos escolares ou outros profissionais que 

trabalhem sob a sua égide e os serviços do Ministério da Educação e Ciência com 

competências reguladoras do sistema educativo, neste caso após comunicação ao diretor. 

6 —  O processo pode ser consultado, não podendo criar obstáculos ao aluno, aos pais ou ao 

encarregado de educação do aluno menor. 
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7 — As informações contidas no processo individual do aluno referentes a matéria disciplinar 

e de natureza pessoal e familiar são estritamente confidenciais, encontrando–se vinculados 

ao dever de sigilo todos os membros da comunidade educativa que a elas tenham acesso. 
 

Artigo 76.º 

Outros instrumentos de registo 

1 — Constituem ainda instrumentos de registo de cada aluno: 

a) O registo biográfico; 

b) A caderneta escolar; 

c) As fichas de registo da avaliação. 

2 — O registo biográfico contém os elementos relativos à assiduidade e aproveitamento do 

aluno, cabendo à escola a sua organização, conservação e gestão. 

3 — A caderneta escolar contém as informações da escola e do encarregado de educação, 

bem como outros elementos relevantes para a comunicação entre a escola e os pais ou 

encarregados de educação, sendo propriedade do aluno e devendo ser por este conservada. 

4 — As fichas de registo da avaliação contêm, de forma sumária, os elementos relativos ao 

desenvolvimento dos conhecimentos, capacidades e atitudes do aluno e são entregues no 

final de cada momento de avaliação, designadamente, no final de cada período escolar, aos 

pais ou ao encarregado de educação pelo professor titular da turma, no 1.º ciclo, ou pelo 

diretor de turma, nos restantes casos. 

5 — A pedido do interessado, as fichas de registo de avaliação serão ainda entregues ao 

progenitor que não resida com o aluno menor de idade. 

6 — Os modelos do processo individual, registo biográfico, caderneta do aluno e fichas de 

registo da avaliação, nos seus diferentes formatos e suportes, são definidos por despacho do 

membro do Governo responsável pela área da educação. 

 

SUBSECÇÃO III 

Dever de assiduidade e efeitos da ultrapassagem dos limites de faltas 

Artigo 77.º 

Frequência e assiduidade 

1 — Para além do dever de frequência da escolaridade obrigatória, os alunos são 

responsáveis pelo cumprimento dos deveres de assiduidade e pontualidade, nos termos 

estabelecidos na alínea b) do artigo 74.º e no n.º 3 do presente artigo. 

2 — Os pais ou encarregados de educação dos alunos menores de idade são responsáveis, 

conjuntamente com estes, pelo cumprimento dos deveres referidos no número anterior. 

3 — O dever de assiduidade e pontualidade implica para o aluno a presença e a pontualidade 

na sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar munido do material 

didático ou equipamento necessários, de acordo com as orientações dos professores, bem 

como uma atitude de empenho intelectual e comportamental adequada, em função da sua 

idade, ao processo de ensino. 

4 — O controlo da assiduidade dos alunos é obrigatório, nos termos em que é definida no 

número anterior, em todas as atividades escolares letivas e não letivas em que participem 

ou devam participar. 

5 —As normas a adotar no controlo de assiduidade, da justificação de faltas e da sua 

comunicação aos pais ou ao encarregado de educação são fixadas neste regulamento. 

 
Artigo 78.º 

Faltas e sua natureza 

1 — A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra atividade de frequência obrigatória 

ou facultativa caso tenha havido lugar a inscrição, a falta de pontualidade ou a comparência 

sem o material didático ou equipamento necessários. 

2 — Decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas faltas quantos os tempos de 

ausência do aluno. 
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3 — As faltas são registadas pelo professor titular de turma, pelo professor responsável pela 

aula ou atividade ou pelo diretor de turma em suportes administrativos adequados. 

4 — As faltas resultantes da aplicação da ordem de saída da sala de aula, ou de medidas 

disciplinares sancionatórias, consideram -se faltas injustificadas. 

5 —O facto de um aluno não se fazer acompanhar do material indispensável às atividades 

escolares não implica marcação de falta de presença devendo-se marcar em folhas de 

observação e a lápis no livro de ponto, e ao fim de três faltas, participar  ao diretor de turma 

e ao encarregado de educação, utilizando neste último caso a caderneta. 

6 — Compete ao diretor garantir os suportes administrativos adequados ao registo de faltas 

dos alunos e respetiva atualização, de modo que este possa ser, em permanência, utilizado 

para finalidades pedagógicas e administrativas. 

7 — A participação em visitas de estudo previstas no plano de atividades da escola não é 

considerada falta relativamente às disciplinas ou áreas disciplinares envolvidas, 

considerando -se dadas as aulas das referidas disciplinas previstas para o dia em causa no 

horário da turma. 

 

Artigo 79.º 

Dispensa da atividade física 

1 — O aluno pode ser dispensado temporariamente das atividades de educação física ou 

desporto escolar por razões de saúde, devidamente comprovadas por atestado médico, que 

deve explicitar claramente as contraindicações da atividade física. 

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o aluno deve estar sempre presente no 

espaço onde decorre a aula de educação física. 

3 — Sempre que, por razões devidamente fundamentadas, o aluno se encontre 

impossibilitado de estar presente no espaço onde decorre a aula de educação física deve ser 

encaminhado para um espaço em que seja pedagogicamente acompanhado. 

 

Artigo 80º 

Justificação de faltas 

1 — São consideradas justificadas as faltas dadas pelos seguintes motivos: 

a) Doença do aluno, devendo esta ser informada por escrito pelo encarregado de educação 

ou pelo aluno quando maior de idade quando determinar um período inferior ou igual a três 

dias úteis, ou por médico se determinar impedimento superior a três dias úteis, podendo, 

quando se trate de doença de caráter crónico ou recorrente, uma única declaração ser aceite 

para a totalidade do ano letivo ou até ao termo da condição que a determinou; 

b) Isolamento profilático, determinado por doença infetocontagioso de pessoa que coabite 

com o aluno, comprovada através de declaração da autoridade sanitária competente; 

c) Falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por falecimento 

de familiar previsto no regime do contrato de trabalho dos trabalhadores que exercem 

funções públicas; 

d) Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior; 

e) Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não 

possa efetuar -se fora do período das atividades letivas; 

f) Assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, 

comprovadamente, tal assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa; 

g) Comparência a consultas pré -natais, período de parto e amamentação, nos termos da 

legislação em vigor; 

h) Ato decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa efetuar -

se fora do período das atividades letivas e corresponda a uma prática comummente 

reconhecida como própria dessa religião; 

i) Participação em atividades culturais, associativas e desportivas reconhecidas, nos termos 

da lei, como de interesse público ou consideradas relevantes pelas respetivas autoridades 

escolares; 

j) Preparação e participação em atividades desportivas de alta competição, nos termos 

legais aplicáveis; 
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k) Cumprimento de obrigações legais que não possam efetuar -se fora do período das 

atividades letivas; 

l) Outro facto impeditivo da presença na escola ou em qualquer atividade escolar, desde 

que, comprovadamente, não seja imputável ao aluno e considerado atendível pelo diretor, 

pelo diretor de turma ou pelo professor titular; 

m) As decorrentes de suspensão preventiva aplicada no âmbito de procedimento disciplinar, 

no caso de ao aluno não vir a ser aplicada qualquer medida disciplinar sancionatória, lhe ser 

aplicada medida não suspensiva da escola, ou na parte em que ultrapassem a medida 

efetivamente aplicada; 

n) Participação em visitas de estudo previstas no plano de atividades da escola, 

relativamente às disciplinas ou áreas disciplinares não envolvidas na referida visita; 

o) Outros factos previstos no regulamento interno da escola. 

2 — A justificação das faltas exige um pedido escrito apresentado pelos pais ou 

encarregados de educação ou, quando maior de idade, pelo próprio, ao professor titular da 

turma ou ao diretor de turma, com indicação do dia e da atividade letiva em que a falta 

ocorreu, referenciando os motivos justificativos da mesma na caderneta escolar, tratando -

se de aluno do ensino básico, ou em impresso próprio, tratando -se de aluno do ensino 

secundário. 

3 — O diretor de turma, ou o professor titular da turma, pode solicitar aos pais ou 

encarregado de educação, ou ao aluno maior de idade, os comprovativos adicionais que 

entenda necessários à justificação da falta, devendo, igualmente, qualquer entidade que 

para esse efeito for contactada, contribuir para o correto apuramento dos factos. 

4 — A justificação da falta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo previsível, ou, 

nos restantes casos, até ao 3.º dia útil subsequente à verificação da mesma. 

5 — Nos casos em que, decorrido o prazo referido no número anterior, não tenha sido 

apresentada justificação para as faltas, ou a mesma não tenha sido aceite, deve tal situação 

ser comunicada no prazo máximo de três dias úteis, pelo meio mais expedito, aos pais ou 

encarregados de educação ou, quando maior de idade, ao aluno, pelo diretor de turma. 

6 — Nas situações de ausência justificada às atividades escolares, o aluno tem o direito a 

beneficiar de medidas, a definir pelos professores responsáveis e ou pela escola, adequadas 

à recuperação da aprendizagem em falta. 
 

Artigo 81.º 

Faltas injustificadas 

1 — As faltas são injustificadas quando: 

a) Não tenha sido apresentada justificação, nos termos do artigo anterior; 

b) A justificação tenha sido apresentada fora do prazo; 

c) A justificação não tenha sido aceite; 

d) A marcação da falta resulte da aplicação da ordem de saída da sala de aula ou de medida 

disciplinar sancionatória. 

2 — Na situação prevista na alínea c) do número anterior, a não aceitação da justificação 

apresentada deve ser fundamentada de forma sintética. 

3 — As faltas injustificadas são comunicadas aos pais ou encarregados de educação, ou ao 

aluno maior de idade, pelo diretor de turma ou pelo professor titular de turma, no prazo 

máximo de três dias úteis, pelo meio mais expedito. 
 

Artigo 82.º 

Excesso grave de faltas 

1 — Em cada ano letivo as faltas injustificadas não podem exceder: 

a) 10 dias, seguidos ou interpolados, no 1.º ciclo do ensino básico; 

b) O dobro do número de tempos letivos semanais por disciplina nos restantes ciclos ou 

níveis de ensino, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

2 — Nas ofertas formativas profissionalmente qualificantes, designadamente nos cursos 

profissionais, ou noutras ofertas formativas que exigem níveis mínimos de cumprimento da 

respetiva carga horária, o aluno encontra-se na situação de excesso de faltas quando 

ultrapassa os limites de faltas justificadas e ou injustificadas daí decorrentes, relativamente 
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a cada disciplina, módulo, unidade ou área de formação, nos termos previstos na 

regulamentação própria.  

3 — Quando for atingido metade dos limites de faltas previstos nos números anteriores, os 

pais ou o encarregado de educação ou o aluno maior de idade são convocados à escola, pelo 

meio mais expedito, pelo diretor de turma ou pelo professor que desempenhe funções 

equiparadas ou pelo professor titular de turma. 

4 — A notificação referida no número anterior tem como objetivo alertar para as 

consequências da violação do limite de faltas e procurar encontrar uma solução que permita 

garantir o cumprimento efetivo do dever de assiduidade. 

5 — Caso se revele impraticável o referido nos números anteriores, por motivos não 

imputáveis à escola, e sempre que a gravidade especial da situação o justifique, a respetiva 

comissão de proteção de crianças e jovens em risco deve ser informada do excesso de faltas 

do aluno menor de idade, assim como dos procedimentos e diligências até então adotados 

pela escola e pelos encarregados de educação, procurando em conjunto soluções para 

ultrapassar a sua falta de assiduidade. 

 

Artigo 83.º 

Efeitos da ultrapassagem dos limites de faltas 

1 — A ultrapassagem dos limites de faltas injustificadas previstos no n.º 1 do artigo anterior 

constitui uma violação dos deveres de frequência e assiduidade e obriga o aluno faltoso ao 

cumprimento de medidas de recuperação e ou corretivas específicas, de acordo com o 

estabelecido nos artigos seguintes, podendo ainda conduzir à aplicação de medidas 

disciplinares sancionatórias, nos termos do presente regulamento. 

2 — A ultrapassagem dos limites de faltas previstos nas ofertas formativas a que se refere o 

n.º 2 do artigo anterior constitui uma violação dos deveres de frequência e assiduidade e 

tem para o aluno as consequências estabelecidas na regulamentação específica da oferta 

formativa em causa e  neste regulamento, sem prejuízo de outras medidas expressamente 

previstas no presente regulamento, para as referidas modalidades formativas. 

3 — O previsto nos números anteriores não exclui a responsabilização dos pais ou 

encarregados de educação do aluno, designadamente, nos termos dos artigos 44.º e 45.º do 

Estatuto do Aluno e Ética Escolar. 

4 — Todas as situações, atividades, medidas ou suas consequências previstas no presente 

artigo são obrigatoriamente comunicadas, pelo meio mais expedito, aos pais ou ao 

encarregado de educação ou ao aluno, quando maior de idade, ao diretor de turma e ao 

professor tutor do aluno, sempre que designado, e registadas no processo individual do 

aluno. 

5 — A ultrapassagem do limite de faltas estabelecido no regulamento interno da escola 

relativamente às atividades de apoio ou complementares de inscrição ou de frequência 

facultativa implica a imediata exclusão do aluno das atividades em causa. 
 

Artigo 84.º 

Medidas de recuperação e de integração 

1 — Para os alunos menores de 16 anos, independentemente da modalidade de ensino 

frequentada, a violação dos limites de faltas previstos no artigo 18.º pode obrigar ao 

cumprimento de atividades, a definir pela escola, que permitam recuperar atrasos na 

aprendizagem e ou a integração escolar e comunitária do aluno e pelas quais os alunos e os 

seus encarregados de educação são corresponsáveis. 

2 — O disposto no número anterior é aplicado em função da idade, da regulamentação 

específica do percurso formativo e da situação concreta do aluno. 

3 — As atividades de recuperação da aprendizagem, quando a elas houver lugar, são 

decididas pelo professor titular da turma ou pelos professores das disciplinas em que foi 

ultrapassado o limite de faltas, de acordo com as regras aprovadas pelo conselho 

pedagógico e previstas no regulamento interno da escola, as quais privilegiarão a 

simplicidade e a eficácia. 

4 — As medidas corretivas a que se refere o presente artigo são definidas nos termos dos 

artigos 90.º e 91.º, com as especificidades previstas nos números seguintes. 
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5 — As atividades de recuperação de atrasos na aprendizagem, que podem revestir forma 

oral, bem como as medidas corretivas previstas no presente artigo ocorrem após a 

verificação do excesso de faltas e apenas podem ser aplicadas uma única vez no decurso de 

cada ano letivo. 

6 — O disposto no número anterior é aplicado independentemente do ano de escolaridade 

ou do número de disciplinas em que se verifique a ultrapassagem do limite de faltas, 

cabendo à escola definir no seu regulamento interno o momento em que as atividades de 

recuperação são realizadas, bem como as matérias a trabalhar nas mesmas, as quais se 

confinarão às tratadas nas aulas cuja ausência originou a situação de excesso de faltas. 

São definidas as seguintes regras para as atividades de recuperação: 

a)O cumprimento das atividades de recuperação por parte do aluno realiza-se em período 

suplementar ao horário letivo;  

b)O tipo de trabalho a realizar para a recuperação das aprendizagens das disciplinas será da 

responsabilidade de cada professor;  

c) Por cada atividade de recuperação o professor deve preencher um documento no qual 

deve constar;  

i) Nome, número, turma e ano do aluno;  

ii) Identificação da(s) disciplina(s);  

iii) Tarefas a realizar;  

iv) Assinatura do(s) professor(s), director de turma, encarregado de educação, aluno 

e respetivas datas;  

v) Lugar para registo do in/cumprimento das atividades e atribuição de uma menção 

qualitativa (satisfaz bem/satisfaz/não satisfaz). 

7 — Sempre que cesse o incumprimento do dever de assiduidade por parte do aluno são 

desconsideradas as faltas em excesso. 

8 — Cessa o dever de cumprimento das atividades e medidas a que se refere o presente 

artigo, com as consequências daí decorrentes para o aluno, de acordo com a sua concreta 

situação, sempre que para o cômputo do número e limites de faltas nele previstos tenham 

sido determinantes as faltas registadas na sequência da aplicação de medida corretiva de 

ordem de saída da sala de aula ou disciplinar sancionatória de suspensão. 

9 — Ao cumprimento das atividades de recuperação por parte do aluno é aplicável, com as 

necessárias adaptações e em tudo o que não contrarie o estabelecido nos números 

anteriores, o previsto no n.º 2 do artigo 91.º, competindo ao conselho pedagógico definir, de 

forma genérica e simplificada e dando especial relevância e prioridade à respetiva eficácia, 

as regras a que deve obedecer a sua realização e avaliação. 

10 — Tratando -se de aluno de idade igual ou superior a 16 anos, a violação dos limites de 

faltas previstos no artigo 82.º pode dar também lugar à aplicação das medidas previstas no 

regulamento interno que se revelem adequadas, tendo em vista os objetivos formativos, 

preventivos e integradores a alcançar, em função da idade, do percurso formativo e sua 

regulamentação específica e da situação concreta do aluno. 

11 — O disposto nos n.os 3 a 9 é também aplicável aos alunos maiores de 16 anos, com as 

necessárias adaptações, quando a matéria não se encontre prevista em sede de 

regulamento interno. 

 

Artigo 85.º 

Incumprimento ou ineficácia das medidas 

1 — O incumprimento das medidas previstas no número anterior e a sua ineficácia ou 

impossibilidade de atuação determinam, tratando -se de aluno menor, a comunicação 

obrigatória do facto à respetiva comissão de proteção de crianças e jovens ou, na falta 

desta, ao Ministério Público junto do tribunal de família e menores territorialmente 

competente, de forma a procurar encontrar, com a colaboração da escola e, sempre que 

possível, com a autorização e corresponsabilização dos pais ou encarregados de educação, 

uma solução adequada ao processo formativo do aluno e à sua inserção social e 

socioprofissional, considerando, de imediato, a possibilidade de encaminhamento do aluno 

para diferente percurso formativo. 
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2 — A opção a que se refere o número anterior tem por base as medidas definidas na lei 

sobre o cumprimento da escolaridade obrigatória, podendo, na iminência de abandono 

escolar, ser aplicada a todo o tempo, sem necessidade de aguardar pelo final do ano escolar. 

3 — Tratando -se de aluno com idade superior a 12 anos que já frequentou, no ano letivo 

anterior, o mesmo ano de escolaridade, poderá haver lugar, até final do ano letivo em causa 

e por decisão do diretor da escola, à prorrogação da medida corretiva aplicada nos termos 

do artigo anterior. 

4 — Quando a medida a que se referem os nºs 1 e 2 não for possível ou o aluno for 

encaminhado para oferta formativa diferente da que frequenta e o encaminhamento ocorra 

após 31 de janeiro, o não cumprimento das atividades e ou medidas previstas no artigo 

anterior ou a sua ineficácia por causa não imputável à escola determinam ainda, logo que 

definido pelo professor titular ou pelo conselho de turma: 

a) Para os alunos a frequentar o 1.º ciclo do ensino básico, a retenção no ano de 

escolaridade respetivo, com a obrigação de frequência das atividades escolares até final do 

ano letivo, ou até ao encaminhamento para o novo percurso formativo, se ocorrer antes; 

b) Para os restantes alunos, a retenção no ano de escolaridade em curso, no caso de 

frequentarem o ensino básico, sem prejuízo da obrigação de frequência da escola até final 

do ano letivo e até perfazerem os 18 anos de idade, ou até ao encaminhamento para o novo 

percurso formativo, se ocorrer antes. 

5 — Nas ofertas formativas profissionalmente qualificantes, designadamente nos cursos 

profissionais ou noutras ofertas formativas que exigem níveis mínimos de cumprimento da 

respetiva carga horária, o incumprimento ou a ineficácia das medidas previstas no artigo 

84.º implica, independentemente da idade do aluno, a exclusão dos módulos ou unidades de 

formação das disciplinas ou componentes de formação em curso no momento em que se 

verifica o excesso de faltas, com as consequências previstas na regulamentação específica e 

definidas no regulamento interno da escola. 

6 — As atividades a desenvolver pelo aluno decorrentes do dever de frequência estabelecido 

na alínea b) do n.º 4, no horário da turma ou das disciplinas de que foi retido ou excluído 

são definidas no regulamento interno da escola. 

7 — O incumprimento ou a ineficácia das medidas e atividades referidas no presente artigo 

implica também restrições à realização de provas de equivalência à frequência ou de 

exames, sempre que tal se encontre previsto em regulamentação específica de qualquer 

modalidade de ensino ou oferta formativa. 

8 — O incumprimento reiterado do dever de assiduidade e ou das atividades a que se refere 

o número anterior pode dar ainda lugar à aplicação de medidas disciplinares sancionatórias 

previstas no presente regulamento. 

 

SECÇÃO IV 

Disciplina 

Artigo 86.º 

Qualificação de infração 

1 — A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos no artigo 74.º ou neste 

regulamento, de forma reiterada e ou em termos que se revelem perturbadores do 

funcionamento normal das atividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade 

educativa, constitui infração disciplinar passível da aplicação de medida corretiva ou medida 

disciplinar sancionatória, nos termos dos artigos seguintes. 

2 — A definição, bem como a competência e os procedimentos para a aplicação das medidas 

disciplinares corretivas e sancionatórias estão previstos, respetivamente, nos artigos 90.º e 

91.º e nos artigos 92.º a 97.º 

3 — A aplicação das medidas disciplinares sancionatórias previstas nas alíneas c), d) e e) do 

n.º 2 do artigo 92.º depende da instauração de procedimento disciplinar, nos termos 

estabelecidos nos artigos 92.º, 94.º e 95.º 
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Artigo 87.º 

Participação de ocorrência 

1 — O professor ou membro do pessoal não docente que presencie ou tenha conhecimento 

de comportamentos suscetíveis de constituir infração disciplinar deve participá-los 

imediatamente ao diretor do agrupamento de escolas. 

2 — O aluno que presencie comportamentos suscetíveis de constituir infração disciplinar 

deve comunicá-los imediatamente ao professor titular de turma, ao diretor de turma ou 

equivalente, o qual, no caso de os considerar graves ou muito graves, os participa, no prazo 

de um dia útil, ao diretor do agrupamento de escolas. 
 

Artigo 88.º 

Finalidades das medidas disciplinares 

1 — Todas as medidas disciplinares corretivas e sancionatórias prosseguem finalidades 

pedagógicas, preventivas, dissuasoras e de integração, visando, de forma sustentada, o 

cumprimento dos deveres do aluno, o respeito pela autoridade dos professores no exercício 

da sua atividade profissional e dos demais funcionários, bem como a segurança de toda a 

comunidade educativa. 

2 — As medidas corretivas e disciplinares sancionatórias visam ainda garantir o normal 

prosseguimento das atividades da escola, a correção do comportamento perturbador e o 

reforço da formação cívica do aluno, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua 

personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração 

na comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e da sua aprendizagem. 

3 — As medidas disciplinares sancionatórias, tendo em conta a especial relevância do dever 

violado e a gravidade da infração praticada, prosseguem igualmente finalidades punitivas. 

4 — As medidas corretivas e as medidas disciplinares sancionatórias devem ser aplicadas em 

coerência com as necessidades educativas do aluno e com os objetivos da sua educação e 

formação, no âmbito do desenvolvimento do plano de trabalho da turma e do projeto 

educativo da escola, nos termos do respetivo regulamento interno. 

 

Artigo 89.º 

Determinação da medida disciplinar 

1 — Na determinação da medida disciplinar corretiva ou sancionatória a aplicar deve ter-se 

em consideração a gravidade do incumprimento do dever, as circunstâncias atenuantes e 

agravantes apuradas em que esse incumprimento se verificou, o grau de culpa do aluno, a 

sua maturidade e demais condições pessoais, familiares e sociais. 

2 — São circunstâncias atenuantes da responsabilidade disciplinar do aluno o seu bom 

comportamento anterior, o seu aproveitamento escolar e o seu reconhecimento com 

arrependimento da natureza ilícita da sua conduta. 

3 — São circunstâncias agravantes da responsabilidade do aluno a premeditação, o conluio, 

a gravidade do dano provocado a terceiros e a acumulação de infrações disciplinares e a 

reincidência nelas, em especial se no decurso do mesmo ano letivo. 
 

Artigo 90.º 

Medidas disciplinares corretivas 

1 — As medidas corretivas prosseguem finalidades pedagógicas, dissuasoras e de 

integração, nos termos do n.º 1 do artigo 88.º, assumindo uma natureza eminentemente 

preventiva. 

2 — São medidas corretivas, sem prejuízo de outras que, obedecendo ao disposto no 

número anterior, venham a estar contempladas no regulamento interno da escola: 

a) A advertência; 

b) A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar; 

c) A realização de tarefas e atividades de integração na escola ou na comunidade, podendo 

para o efeito ser aumentado o período diário e ou semanal de permanência obrigatória do 
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aluno na escola ou no local onde decorram as tarefas ou atividades, nos termos previstos no 

artigo seguinte; 

d) O condicionamento no acesso a certos espaços escolares ou na utilização de certos 

materiais e equipamentos, sem prejuízo dos que se encontrem afetos a atividades letivas; 

e) A mudança de turma. 

3 — A advertência consiste numa chamada verbal de atenção ao aluno, perante um 

comportamento perturbador do funcionamento normal das atividades escolares ou das 

relações entre os presentes no local onde elas decorrem, com vista a alertá-lo para que deve 

evitar tal tipo de conduta e a responsabilizá-lo pelo cumprimento dos seus deveres como 

aluno. 

4 — Na sala de aula a advertência é da exclusiva competência do professor, cabendo, fora 

dela, a qualquer professor ou membro do pessoal não docente. 

5 — A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar 

é da exclusiva competência do professor respetivo e implica a marcação de falta injustificada 

ao aluno e a permanência do aluno na escola. 

6 — O aluno far-se-á acompanhar por uma tarefa a executar, indicada pelo professor, 

acompanhado por um auxiliar de ação educativa, para local disponível, sempre que lhe seja 

aplicada a medida corretiva prevista no número anterior. 

7 — A aplicação no decurso do mesmo ano letivo e ao mesmo aluno da medida corretiva de 

ordem de saída da sala de aula pela terceira vez, por parte do mesmo professor, ou pela 

quinta vez, independentemente do professor que a aplicou, implica a análise da situação em 

conselho de turma, tendo em vista a identificação das causas e a pertinência da proposta de 

aplicação de outras medidas disciplinares corretivas ou sancionatórias, nos termos do 

presente regulamento. 

8 — A aplicação das medidas corretivas previstas nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 é da 

competência do diretor do agrupamento de escolas que, para o efeito, procede sempre à 

audição do diretor de turma ou do professor titular da turma a que o aluno pertença, bem 

como do professor tutor ou da equipa multidisciplinar, caso existam. 

9 — Compete à escola, no âmbito deste regulamento interno, identificar as atividades, local 

e período de tempo durante o qual as mesmas ocorrem e, bem assim, definir as 

competências e procedimentos a observar, tendo em vista a aplicação e posterior execução 

da medida corretiva prevista na alínea c) do n.º 2. 

10 — O disposto no número anterior é aplicável, com as devidas adaptações, à aplicação e 

posterior execução da medida corretiva prevista na alínea d) do n.º 2, a qual não pode 

ultrapassar o período de tempo correspondente a um ano escolar. 

11 — A aplicação das medidas corretivas previstas no n.º 2 é comunicada aos pais ou ao 

encarregado de educação, tratando -se de aluno menor de idade. 
 

Artigo 91.º 

Atividades de integração na escola ou na comunidade 

1 — O cumprimento por parte do aluno da medida corretiva prevista na alínea c) do n.º 2 do 

artigo anterior obedece, ainda, ao disposto nos números seguintes. 

2 — O cumprimento das medidas corretivas realiza–se em período suplementar ao horário 

letivo, no espaço escolar ou fora dele, neste caso com acompanhamento dos pais ou 

encarregados de educação ou de entidade local ou localmente instalada idónea e que 

assuma corresponsabilizar -se, nos termos a definir em protocolo escrito celebrado nos 

termos previstos no regulamento interno da escola. 

3 — O cumprimento das medidas corretivas realiza –se sempre sob supervisão da escola, 

designadamente, através do diretor de turma, do professor tutor e ou da equipa de 

integração e apoio, quando existam. 

4 — O previsto no n.º 2 não isenta o aluno da obrigação de cumprir o horário letivo da 

turma em que se encontra inserido ou de permanecer na escola durante o mesmo. 

5- As tarefas e atividades de integração escolar são: 

a) Colaboração em atividades de limpeza:  

- no Bar proceder à limpeza das mesas, arrumar as cadeiras e varrer o chão quando 

necessário;  
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- nas tardes de Quarta e Sexta-feira prestar ajuda ao funcionário encarregue da limpeza dos 

corredores e casas de banho dos alunos; 

- limpeza e jardinagem de espaços exteriores; 

b) Realização de trabalho escrito de reflexão sobre comportamentos perturbadores e 

proposta de remediação dos mesmos; 

c) Condicionar a participação em visita(s) de estudo; 

d) Condicionar a participação em atividades de preparação de iniciativas culturais, 

desportivas e outras em curso na escola; 

e) Redução do tempo de intervalo, salvaguardando o período de alimentação. 

f) Pintura e arranjo dos materiais danificados; 

g) Reparação dos danos provocados pelos alunos;  

h) Sempre que um aluno exibir comportamentos violentos, chamar a Escola Segura para 

tomar conta da ocorrência; 
 

Artigo 92.º 

Medidas disciplinares sancionatórias 

1 — As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma sanção disciplinar imputada ao 

comportamento do aluno, devendo a ocorrência dos factos suscetíveis de a configurar ser 

participada de imediato pelo professor ou funcionário que a presenciou ou dela teve 

conhecimento à direção do agrupamento de escolas com conhecimento ao diretor de turma 

e ao professor tutor ou à equipa de integração e apoios ao aluno, caso existam. 

2 — São medidas disciplinares sancionatórias: 

a) A repreensão registada; 

b) A suspensão até 3 dias úteis; 

c) A suspensão da escola entre 4 e 12 dias úteis; 

d) A transferência de escola; 

e) A expulsão da escola. 

3 — A aplicação da medida disciplinar sancionatória de repreensão registada, quando a 

infração for praticada na sala de aula, é da competência do professor respetivo, competindo 

ao diretor do agrupamento de escolas nas restantes situações, averbando–se no respetivo 

processo individual do aluno a identificação do autor do ato decisório, data em que o mesmo 

foi proferido e fundamentação de facto e de direito de tal decisão. 

4 — A suspensão até três dias úteis, enquanto medida dissuasora, é aplicada, com a devida 

fundamentação dos factos que a suportam, pelo diretor do agrupamento de escolas, após o 

exercício dos direitos de audiência e defesa do visado. 

5 — Compete ao diretor da escola, ouvidos os pais ou o encarregado de educação do aluno, 

quando menor de idade, fixar os termos e condições em que a aplicação da medida 

disciplinar sancionatória referida no número anterior é executada, garantindo ao aluno um 

plano de atividades pedagógicas a realizar, com corresponsabilização daqueles e podendo 

igualmente, se assim o entender, estabelecer eventuais parcerias ou celebrar protocolos ou 

acordos com entidades públicas ou privadas. 

6 — Compete ao diretor a decisão de aplicar a medida disciplinar sancionatória de suspensão 

da escola entre 4 e 12 dias úteis, após a realização do procedimento disciplinar previsto no 

artigo 94.º, podendo previamente ouvir o conselho de turma, para o qual deve ser 

convocado o professor tutor, quando exista e não seja professor da turma. 

7 — O não cumprimento do plano de atividades pedagógicas a que se refere o número 

anterior pode dar lugar à instauração de novo procedimento disciplinar, considerando-se a 

recusa circunstância agravante, nos termos do n.º 3 do artigo 89.º 

8 — A aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de escola compete, 

com possibilidade de delegação, ao diretor -geral da educação, precedendo a conclusão do 

procedimento disciplinar a que se refere o artigo 94.º, com fundamento na prática de factos 

notoriamente impeditivos do prosseguimento do processo de ensino dos restantes alunos da 

escola ou do normal relacionamento com algum ou alguns dos membros da comunidade 

educativa. 

9 — A medida disciplinar sancionatória de transferência de escola apenas é aplicada a aluno 

de idade igual ou superior a 10 anos e, frequentando o aluno a escolaridade obrigatória, 

desde que esteja assegurada a frequência de outro estabelecimento situado na mesma 
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localidade ou na localidade mais próxima, desde que servida de transporte público ou 

escolar. 

10 — A aplicação da medida disciplinar de expulsão da escola compete, com possibilidade de 

delegação, ao diretor geral da educação precedendo conclusão do procedimento disciplinar a 

que se refere o artigo 94º e consiste na retenção do aluno no ano de escolaridade que 

frequenta quando a medida é aplicada e na proibição de acesso ao espaço escolar até ao 

final daquele ano escolar e nos dois anos escolares imediatamente seguintes. 

11 — A medida disciplinar de expulsão da escola é aplicada ao aluno maior quando, de modo 

notório, se constate não haver outra medida ou modo de responsabilização no sentido do 

cumprimento dos seus deveres como aluno. 

12 — Complementarmente às medidas previstas no n.º 2, compete ao diretor do 

agrupamento de escolas decidir sobre a reparação dos danos ou a substituição dos bens 

lesados ou, quando aquelas não forem possíveis, sobre a indemnização dos prejuízos 

causados pelo aluno à escola ou a terceiros, podendo o valor da reparação calculado ser 

reduzido, na proporção a definir pelo diretor, tendo em conta o grau de responsabilidade do 

aluno e ou a sua situação socioeconómica. 
 

Artigo 93.º 

Cumulação de medidas disciplinares 

1 — A aplicação das medidas corretivas previstas nas alíneas a) a e) do n.º 2 do artigo 90.º 

é cumulável entre si. 

2 — A aplicação de uma ou mais das medidas corretivas é cumulável apenas com a 

aplicação de uma medida disciplinar sancionatória. 

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, por cada infração apenas pode ser 

aplicada uma medida disciplinar sancionatória. 
 

Artigo 94.º 

Medidas disciplinares sancionatórias — Procedimento disciplinar 

1 — A competência para a instauração de procedimento disciplinar por comportamentos 

suscetíveis de configurar a aplicação de alguma das medidas previstas nas alíneas c), d) e e) 

do n.º 2 do artigo 92.º é do diretor do agrupamento de escolas. 

2 — Para efeitos do previsto no número anterior o diretor, no prazo de dois dias úteis após o 

conhecimento da situação, emite o despacho instaurador e de nomeação do instrutor, 

devendo este ser um professor da escola, e notifica os pais ou encarregado de educação do 

aluno menor pelo meio mais expedito. 

3 — Tratando -se de aluno maior, a notificação é feita diretamente ao próprio. 

4 — O diretor do agrupamento de escolas ou escola não agrupada deve notificar o instrutor 

da sua nomeação no mesmo dia em que profere o despacho de instauração do procedimento 

disciplinar. 

5 — A instrução do procedimento disciplinar é efetuada no prazo máximo de seis dias úteis, 

contados da data de notificação ao instrutor do despacho que instaurou o procedimento 

disciplinar, sendo obrigatoriamente realizada, para além das demais diligências consideradas 

necessárias, a audiência oral dos interessados, em particular do aluno, e sendo este menor 

de idade, do respetivo encarregado de educação. 

6 — Os interessados são convocados com a antecedência de um dia útil para a audiência 

oral, não constituindo a falta de comparência motivo do seu adiamento, podendo esta, no 

caso de apresentação de justificação da falta até ao momento fixado para a audiência, ser 

adiada. 

7 — No caso de o respetivo encarregado de educação não comparecer, o aluno menor de 

idade pode ser ouvido na presença de um docente por si livremente escolhido e do diretor 

de turma ou do professor-tutor do aluno, quando exista, ou, no impedimento destes, de 

outro professor da turma designado pelo diretor. 

8 — Da audiência é lavrada ata de que consta o extrato das alegações feitas pelos 

interessados. 

9 — Finda a instrução, o instrutor elabora e remete ao diretor do agrupamento de escolas , 

no prazo de três dias úteis, relatório final do qual constam, obrigatoriamente: 
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a) Os factos cuja prática é imputada ao aluno, devidamente circunstanciados quanto ao 

tempo, modo e lugar; 

b) Os deveres violados pelo aluno, com referência expressa às respetivas normas legais ou 

regulamentares; 

c) Os antecedentes do aluno que se constituem como circunstâncias atenuantes ou 

agravantes nos termos previstos no artigo 89.º; 

d) A proposta de medida disciplinar sancionatória aplicável ou de arquivamento do 

procedimento. 

10 — No caso da medida disciplinar sancionatória proposta ser a transferência de escola ou 

de expulsão da escola, a mesma é comunicada para decisão ao diretor -geral da educação, 

no prazo de dois dias úteis. 

 

Artigo 95.º 

Celeridade do procedimento disciplinar 

1 — A instrução do procedimento disciplinar prevista nos nºs 5 a 8 do artigo anterior pode 

ser substituída pelo reconhecimento individual, consciente e livre dos factos, por parte do 

aluno maior de 12 anos e a seu pedido, em audiência a promover pelo instrutor, nos dois 

dias úteis subsequentes à sua nomeação, mas nunca antes de decorridas vinte e quatro 

horas sobre o momento previsível da prática dos factos imputados ao aluno. 

2 — Na audiência referida no número anterior, estão presentes, além do instrutor, o aluno, o 

encarregado de educação do aluno menor de idade e, ainda: 

a) O diretor de turma ou o professor\a sancionatória no respetivo decurso.  

4 — Quando esteja em causa a aplicação da medida disciplinar sancionatória de 

transferência de escola ou de expulsão da escola, o prazo para ser proferida a decisão final é 

de cinco dias úteis, contados a partir da receção do processo disciplinar na Direção -Geral de 

Educação. 

5 — Da decisão proferida pelo diretor-geral da educação que aplique a medida disciplinar 

sancionatória de transferência de escola deve igualmente constar a identificação do 

estabelecimento de ensino para onde o aluno vai ser transferido, para cuja escolha se 

procede previamente à audição do respetivo encarregado de educação, quando o aluno for 

menor de idade. 

6 — A decisão final do procedimento disciplinar é notificada pessoalmente ao aluno no dia 

útil seguinte àquele em que foi proferida, ou, quando menor de idade, aos pais ou respetivo 

encarregado de educação, nos dois dias úteis seguintes. 

7 — Sempre que a notificação prevista no número anterior não seja possível, é realizada 

através de carta registada com aviso de receção, considerando -se o aluno, ou quando este 

for menor de idade, os pais ou o respetivo encarregado de educação, notificados na data da 

assinatura do aviso de receção. 

8 — Tratando -se de alunos menores, a aplicação de medida disciplinar sancionatória igual 

ou superior à de suspensão da escola por período superior a cinco dias úteis e cuja execução 

não tenha sido suspensa, nos termos previstos nos n.os 2 e 3 anteriores, é obrigatoriamente 

comunicada pelo diretor da escola à respetiva comissão de proteção de crianças e jovens em 

risco. 
 

Artigo 98.º 

Execução das medidas corretivas e disciplinares sancionatórias 

1 — Compete ao diretor de turma e ou ao professor tutor do aluno, caso tenha sido 

designado, ou ao professor titular o acompanhamento do aluno na execução da medida 

corretiva ou disciplinar sancionatória a que foi sujeito, devendo aquele articular a sua 

atuação com os pais ou encarregados de educação e com os professores da turma, em 

função das necessidades educativas identificadas e de forma a assegurar a 

corresponsabilização de todos os intervenientes nos efeitos educativos da medida. 

2 — A competência referida no número anterior é especialmente relevante aquando da 

execução da medida corretiva de atividades de integração na escola ou no momento do 

regresso à escola do aluno a quem foi aplicada a medida disciplinar sancionatória de 

suspensão da escola. 
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3 — O disposto no número anterior aplica-se também aquando da integração do aluno na 

nova escola para que foi transferido na sequência da aplicação dessa medida disciplinar 

sancionatória. 

4 — Na prossecução das finalidades referidas no n.º 1, a escola conta com a colaboração dos 

serviços especializados de apoio educativo e ou das equipas multidisciplinares. 
 

Artigo 99.º 

Equipas multidisciplinares 

1 — O Agrupamento pode, se necessário, constituir uma equipa multidisciplinar destinada a 

acompanhar em permanência os alunos, designadamente aqueles que revelem maiores 

dificuldades de aprendizagem, risco de abandono escolar, comportamentos de risco ou 

gravemente violadores dos deveres do aluno ou se encontrem na iminência de ultrapassar 

os limites de faltas previstos no presente regulamento. 

2 — As equipas multidisciplinares referidas no número anterior devem pautar as suas 

intervenções nos âmbitos da capacitação do aluno e da capacitação parental tendo como 

referência boas práticas nacional e internacionalmente reconhecidas. 

3 — As equipas a que se refere o presente artigo têm uma constituição diversificada, na qual 

participam docentes e técnicos detentores de formação especializada e ou de experiência e 

vocação para o exercício da função, integrando, sempre que possível ou a situação o 

justifique, os diretores de turma, os professores -tutores, psicólogos e ou outros técnicos e 

serviços especializados, médicos escolares ou que prestem apoio à escola, os serviços de 

ação social escolar, os responsáveis pelas diferentes áreas e projetos de natureza 

extracurricular, equipas ou gabinetes escolares de promoção da saúde, bem como 

voluntários cujo contributo seja relevante face aos objetivos a prosseguir. 

4 — As equipas são constituídas por membros escolhidos em função do seu perfil, 

competência técnica, sentido de liderança e motivação para o exercício da missão e 

coordenadas por um dos seus elementos designado pelo diretor, em condições de assegurar 

a referida coordenação, com caráter de permanência e continuidade, preferencialmente, um 

psicólogo. 

5 — A atuação das equipas multidisciplinares prossegue, designadamente, os seguintes 

objetivos: 

a) Inventariar as situações problemáticas com origem na comunidade envolvente, alertando 

e motivando os agentes locais para a sua intervenção, designadamente preventiva; 

b) Promover medidas de integração e inclusão do aluno na escola tendo em conta a sua 

envolvência familiar e social; 

c) Atuar preventivamente relativamente aos alunos que se encontrem nas situações 

referidas no n.º 1; 

d) Acompanhar os alunos nos planos de integração na escola e na aquisição e 

desenvolvimento de métodos de estudo, de trabalho escolar e medidas de recuperação da 

aprendizagem; 

e) Supervisionar a aplicação de medidas corretivas e disciplinares sancionatórias, sempre 

que essa missão lhe seja atribuída; 

f) Aconselhar e propor percursos alternativos aos alunos em risco, em articulação com 

outras equipas ou serviços com atribuições nessa área; 

g) Propor o estabelecimento de parcerias com órgãos e instituições, públicas ou privadas, da 

comunidade local, designadamente com o tecido socioeconómico e empresarial, de apoio 

social na comunidade, com a rede social municipal, de modo a participarem na proposta ou 

execução das diferentes medidas de integração escolar, social ou profissional dos jovens em 

risco previstas no Estatuto do aluno; 

h) Estabelecer ligação com as comissões de proteção de crianças e jovens em risco, 

designadamente, para os efeitos e medidas previstas neste Estatuto, relativas ao aluno e ou 

às suas famílias; 

i) Promover as sessões de capacitação parental, conforme previsto nos n.os 4 e 5 do artigo 

108.º; 

j) Promover a formação em gestão comportamental, constante do n.º 4 do artigo 110.º;  
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k) Assegurar a mediação social, procurando, supletivamente, outros agentes para a 

mediação na comunidade educativa e no meio envolvente, nomeadamente pais e 

encarregados de educação. 

6 — Nos termos do n.º 1, no âmbito de cada agrupamento de escolas, as equipas 

multidisciplinares oferecem, sempre que possível, um serviço que cubra em permanência a 

totalidade do período letivo diurno, recorrendo para o efeito, designadamente a docentes 

com ausência de componente letiva, às horas provenientes do crédito horário ou a horas da 

componente não letiva de estabelecimento, sem prejuízo do incentivo ao trabalho voluntário 

de membros da comunidade educativa. 
 

Artigo 100.º 

Recursos 

1 — Da decisão final de aplicação de medida disciplinar cabe recurso, a interpor no prazo de 

cinco dias úteis, apresentado nos serviços administrativos do agrupamento de escolas ou 

escola não agrupada e dirigido: 

a) Ao conselho geral do agrupamento de escolas, relativamente a medidas aplicadas pelos 

professores ou pelo diretor; 

b) Para o membro do governo competente, relativamente às medidas disciplinares 

sancionatórias aplicadas pelo diretor -geral da educação. 

2 — O recurso tem efeito meramente devolutivo, exceto quando interposto de decisão de 

aplicação das medidas disciplinares sancionatórias previstas nas alíneas c) a e) do n.º 2 do 

artigo 92.º 

3 — O presidente do conselho geral designa, de entre os seus membros, um relator, a quem 

compete analisar o recurso e apresentar ao conselho geral uma proposta de decisão. 

4 — Para os efeitos previstos no número anterior, pode o regulamento interno prever a 

constituição de uma comissão especializada do conselho geral constituída, entre outros, por 

professores e pais ou encarregados de educação, cabendo a um dos seus membros o 

desempenho da função de relator. 

5 — A decisão do conselho geral é tomada no prazo máximo de 15 dias úteis e notificada 

aos interessados pelo diretor, nos termos dos n.os 6 e 7 do artigo 97.º 

6 — O despacho que apreciar o recurso referido na alínea b) do n.º 1 é remetido à escola, 

no prazo de cinco dias úteis, cabendo ao respetivo diretor a adequada notificação, nos 

termos referidos no número anterior. 

Artigo 101.º 

Salvaguarda da convivência escolar 

1 — Qualquer professor ou aluno da turma contra quem outro aluno tenha praticado ato de 

agressão moral ou física, do qual tenha resultado a aplicação efetiva de medida disciplinar 

sancionatória de suspensão da escola por período superior a oito dias úteis, pode requerer 

ao diretor a transferência do aluno em causa para turma à qual não lecione ou não pertença, 

quando o regresso daquele à turma de origem possa provocar grave constrangimento aos 

ofendidos e perturbação da convivência escolar. 

2 — O diretor decidirá sobre o pedido no prazo máximo de cinco dias úteis, fundamentando 

a sua decisão. 

3 — O indeferimento do diretor só pode ser fundamentado na inexistência na escola ou no 

agrupamento de outra turma na qual o aluno possa ser integrado, para efeitos da frequência 

da disciplina ou disciplinas em causa ou na impossibilidade de corresponder ao pedido sem 

grave prejuízo para o percurso formativo do aluno agressor. 
 

Artigo 102.º 

Responsabilidade civil e criminal 

1 — A aplicação de medida corretiva ou medida disciplinar sancionatória não isenta o aluno e 

o respetivo representante legal da responsabilidade civil e criminal a que, nos termos gerais 

de direito, haja lugar. 

2 — Sem prejuízo do recurso, por razões de urgência, às autoridades policiais, quando o 

comportamento do aluno maior de 12 anos e menor de 16 anos puder constituir facto 



Agrupamento de Escolas do Concelho de Borba                                                                      Regulamento Interno 

 

 53 

qualificado como crime, deve a direção da escola comunicar o facto ao Ministério Público 

junto do tribunal competente em matéria de menores. 

3 — Caso o menor tenha menos de 12 anos de idade, a comunicação referida no número 

anterior deve ser dirigida à comissão de proteção de crianças e jovens ou, na falta deste, ao 

Ministério Público junto do tribunal referido no número anterior. 

4 — O início do procedimento criminal pelos factos que constituam crime e que sejam 

suscetíveis de desencadear medida disciplinar sancionatória depende apenas de queixa ou 

de participação pela direção da escola, devendo o seu exercício fundamentar -se em razões 

que ponderem, em concreto, o interesse da comunidade educativa no desenvolvimento do 

procedimento criminal perante os interesses relativos à formação do aluno em questão. 

5 — O disposto no número anterior não prejudica o exercício do direito de queixa por parte 

dos membros da comunidade educativa que sejam lesados nos seus direitos e interesses 

legalmente protegidos. 
 

SUBSECÇÃO V 

Responsabilidade da comunidade educativa 

Artigo 103.º 

Responsabilidade dos membros da comunidade educativa 

1 — A autonomia dos agrupamentos de escolas pressupõe a responsabilidade de todos os 

membros da comunidade educativa pela salvaguarda efetiva do direito à educação e à 

igualdade de oportunidades no acesso à escola, bem como a promoção de medidas que 

visem o empenho e o sucesso escolares, a prossecução integral dos objetivos dos referidos 

projetos educativos, incluindo os de integração sociocultural, e o desenvolvimento de uma 

cultura de cidadania capaz de fomentar os valores da pessoa humana, da democracia e 

exercício responsável da liberdade individual e do cumprimento dos direitos e deveres que 

lhe estão associados. 

2 — A escola é o espaço coletivo de salvaguarda efetiva do direito à educação, devendo o 

seu funcionamento garantir plenamente aquele direito. 

3 — A comunidade educativa referida no n.º 1 integra, sem prejuízo dos contributos de 

outras entidades, os alunos, os pais ou encarregados de educação, os professores, o pessoal 

não docente das escolas, as autarquias locais e os serviços da administração central e 

regional com intervenção na área da educação, nos termos das respetivas responsabilidades 

e competências. 
Artigo 104.º 

Responsabilidade dos alunos 

1 — Os alunos são responsáveis, em termos adequados à sua idade e capacidade de 

discernimento, pelo exercício dos direitos e pelo cumprimento dos deveres que lhe são 

outorgados pelo seu Estatuto, pelo regulamento interno da escola e pela demais legislação 

aplicável. 

2 — A responsabilidade disciplinar dos alunos implica o respeito integral pelo presente 

Estatuto, pelo regulamento interno da escola, pelo património da mesma, pelos demais 

alunos, funcionários e, em especial, professores.  

3 — Nenhum aluno pode prejudicar o direito à educação dos demais. 
 

Artigo 105.º 

Papel especial dos professores 

1 — Os professores, enquanto principais responsáveis pela condução do processo de ensino, 

devem promover medidas de caráter pedagógico que estimulem o harmonioso 

desenvolvimento da educação, em ambiente de ordem e disciplina nas atividades na sala de 

aula e na escola. 

2 — O diretor de turma ou, tratando -se de alunos do 1.º ciclo do ensino básico, o professor 

titular de turma, enquanto coordenador do plano de trabalho da turma, é o principal 

responsável pela adoção de medidas tendentes à melhoria das condições de aprendizagem e 

à promoção de um bom ambiente educativo, competindo -lhe articular a intervenção dos 
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professores da turma e dos pais ou encarregados de educação e colaborar com estes no 

sentido de prevenir e resolver problemas comportamentais ou de aprendizagem. 
 

Artigo 106.º 

Autoridade do professor 

1 — A lei protege a autoridade dos professores nos domínios pedagógico, científico, 

organizacional, disciplinar e de formação cívica. 

2 — A autoridade do professor exerce -se dentro e fora da sala de aula, no âmbito das 

instalações escolares ou fora delas, no exercício das suas funções. 

3 — Consideram -se suficientemente fundamentadas, para todos os efeitos legais, as 

propostas ou as decisões dos professores relativas à avaliação dos alunos quando oralmente 

apresentadas e justificadas perante o conselho de turma e sumariamente registadas na ata, 

as quais se consideram ratificadas pelo referido conselho com a respetiva aprovação, exceto 

se o contrário daquela expressamente constar. 

4 — Os professores gozam de especial proteção da lei penal relativamente aos crimes 

cometidos contra a sua pessoa ou o seu património, no exercício das suas funções ou por 

causa delas, sendo a pena aplicável ao crime respetivo agravada em um terço nos seus 

limites mínimo e máximo. 
 

Artigo 107.º 

Responsabilidade dos pais ou encarregados de educação 

1 — Aos pais ou encarregados de educação incumbe uma especial responsabilidade, inerente 

ao seu poder–dever de dirigirem a educação dos seus filhos e educandos no interesse destes 

e de promoverem ativamente o desenvolvimento físico, intelectual e cívico dos mesmos. 

2 — Nos termos da responsabilidade referida no número anterior, deve cada um dos pais ou 

encarregados de educação, em especial: 

a) Acompanhar ativamente a vida escolar do seu educando; 

b) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino na escola; 

c) Diligenciar para que o seu educando beneficie, efetivamente, dos seus direitos e cumpra 

rigorosamente os deveres que lhe incumbem, nos termos do presente Estatuto, procedendo 

com correção no seu comportamento e empenho no processo de ensino; 

d) Contribuir para a criação e execução do projeto educativo e do regulamento interno da 

escola e participar na vida da escola; 

e) Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em especial 

quando para tal forem solicitados, colaborando no processo de ensino dos seus educandos; 

f) Reconhecer e respeitar a autoridade dos professores no exercício da sua profissão e incutir 

nos seus filhos ou educandos o dever de respeito para com os professores, o pessoal não 

docente e os colegas da escola, contribuindo para a preservação da disciplina e harmonia da 

comunidade educativa; 

g) Contribuir para o correto apuramento dos factos em procedimento de índole disciplinar 

instaurado ao seu educando, participando nos atos e procedimentos para os quais for 

notificado e, sendo aplicada a este medida corretiva ou medida disciplinar sancionatória, 

diligenciar para que a mesma prossiga os objetivos de reforço da sua formação cívica, do 

desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com 

os outros, da sua plena integração na comunidade educativa e do seu sentido de 

responsabilidade; 

h) Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e psicológica de todos os 

que participam na vida da escola; 

i) Integrar ativamente a comunidade educativa no desempenho das demais 

responsabilidades desta, em especial informando -a e informando -se sobre todas as 

matérias relevantes no processo educativo dos seus educandos; 

j) Comparecer na escola sempre que tal se revele necessário ou quando para tal for 

solicitado; 

k) Conhecer o presente Estatuto, bem como o regulamento interno da escola e subscrever 

declaração anual de aceitação do mesmo e de compromisso ativo quanto ao seu 

cumprimento integral; 
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l) Indemnizar a escola relativamente a danos patrimoniais causados pelo seu educando; 

m) Manter constantemente atualizados os seus contactos telefónico, endereço postal e 

eletrónico, bem como os do seu educando, quando diferentes, informando a escola em caso 

de alteração. 

3 — Os pais ou encarregados de educação são responsáveis pelos deveres dos seus filhos e 

educandos, em especial quanto à assiduidade, pontualidade e disciplina. 

4 — Para efeitos do disposto no presente Estatuto, considera -se encarregado de educação 

quem tiver menores a residir consigo ou confiado aos seus cuidados: 

a) Pelo exercício das responsabilidades parentais; 

b) Por decisão judicial; 

c) Pelo exercício de funções executivas na direção de instituições que tenham menores, a 

qualquer título, à sua responsabilidade; 

d) Por mera autoridade de facto ou por delegação, devidamente comprovada, por parte de 

qualquer das entidades referidas nas alíneas anteriores. 

5 — Em caso de divórcio ou de separação e, na falta de acordo dos progenitores, o 

encarregado de educação será o progenitor com quem o menor fique a residir. 

6 — Estando estabelecida a residência alternada com cada um dos progenitores, deverão 

estes decidir, por acordo ou, na falta deste, por decisão judicial, sobre o exercício das 

funções de encarregado de educação. 

7 — O encarregado de educação pode ainda ser o pai ou a mãe que, por acordo expresso ou 

presumido entre ambos, é indicado para exercer essas funções, presumindo–se ainda, até 

qualquer indicação em contrário, que qualquer ato que pratica relativamente ao percurso 

escolar do filho é realizado por decisão conjunta do outro progenitor. 
 

Artigo 108.º 

Incumprimento dos deveres por parte dos pais 

ou encarregados de educação 

1 — O incumprimento pelos pais ou encarregados de educação, relativamente aos seus 

filhos ou educandos menores ou não emancipados, dos deveres previstos no artigo anterior, 

de forma consciente e reiterada, implica a respetiva responsabilização nos termos da lei e do 

Estatuto do Aluno e Ética Escolar. 

2 — Constitui incumprimento especialmente censurável dos deveres dos pais ou 

encarregados de educação: 

a) O incumprimento dos deveres de matrícula, frequência, assiduidade e pontualidade pelos 

filhos e ou educandos, bem como a ausência de justificação para tal incumprimento, nos 

termos dos n.os 2 a 5 do artigo 80.º; 

b) A não comparência na escola sempre que os seus filhos e ou educandos atinjam metade 

do limite de faltas injustificadas, nos termos do n.º 3 do artigo 82.º, ou a sua não 

comparência ou não pronúncia, nos casos em que a sua audição é obrigatória, no âmbito de 

procedimento disciplinar instaurado ao seu filho ou educando, nos termos previstos nos 

artigos 94º e 95.º. 

c) A não realização, pelos seus filhos e ou educandos, das medidas de recuperação definidas 

pela escola nos termos do presente Estatuto, das atividades de integração na escola e na 

comunidade decorrentes da aplicação de medidas disciplinares corretivas e ou 

sancionatórias, bem como a não comparência destes em consultas ou terapias prescritas por 

técnicos especializados. 

3 — O incumprimento reiterado, por parte dos pais ou encarregados de educação, dos 

deveres a que se refere o número anterior, determina a obrigação, por parte da escola, de 

comunicação do facto à competente comissão de proteção de crianças e jovens ou ao 

Ministério Público, nos termos previstos no Estatuto do Aluno e Ética Escolar. 

4 — O incumprimento consciente e reiterado pelos pais ou encarregado de educação de 

alunos menores de idade dos deveres estabelecidos no n.º 2 pode ainda determinar por 

decisão da comissão de proteção de crianças e jovens ou do Ministério Público, na sequência 

da análise efetuada após a comunicação prevista no número anterior, a frequência em 

sessões de capacitação parental, a promover pela equipa multidisciplinar do agrupamento de 

escolas ou escolas não agrupadas, sempre que possível, com a participação das entidades a 
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que se refere o n.º 3 do estatuto do aluno, e no quadro das orientações definidas pelos 

ministérios referidos no seu n.º 2. 

5 — Nos casos em que não existam equipas multidisciplinares constituídas, compete à 

comissão de proteção de crianças e jovens ou, na sua inexistência, ao Ministério Público 

dinamizar as ações de capacitação parental a que se refere o número anterior, mobilizando, 

para o efeito, a escola ou agrupamento, bem como as demais entidades a que se refere o 

artigo 53.º do estatuto do aluno. 

6 — Tratando -se de família beneficiária de apoios sociofamiliares concedidos pelo Estado, o 

facto é também comunicado aos serviços competentes, para efeito de reavaliação, nos 

termos da legislação aplicável, dos apoios sociais que se relacionem com a frequência 

escolar dos seus educandos e não incluídos no âmbito da ação social escolar ou do 

transporte escolar recebidos pela família. 

7 — O incumprimento por parte dos pais ou encarregados de educação do disposto na parte 

final da alínea b) do n.º 2 do presente artigo presume a sua concordância com as medidas 

aplicadas ao seu filho ou educando, exceto se provar não ter sido cumprido, por parte da 

escola, qualquer dos procedimentos obrigatórios previstos nos artigos 94.º e 95.º deste 

regulamento. 
Artigo 109.º 

Contraordenações 

1 — A manutenção da situação de incumprimento consciente e reiterado por parte dos pais 

ou encarregado de educação de alunos menores de idade dos deveres a que se refere o n.º 

2 do artigo anterior, aliado à recusa, à não comparência ou à ineficácia das ações de 

capacitação parental determinadas e oferecidas nos termos do referido artigo, constitui 

contraordenação. 

2 — As contraordenações previstas no n.º 1 são punidas com coima de valor igual ao valor 

máximo estabelecido para os alunos do escalão B do ano ou ciclo de escolaridade 

frequentado pelo educando em causa, na regulamentação que define os apoios no âmbito da 

ação social escolar para aquisição de manuais escolares. 

3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, quando a sanção prevista no presente 

artigo resulte do incumprimento por parte dos pais ou encarregados de educação dos seus 

deveres relativamente a mais do que um educando, são levantados tantos autos quanto o 

número de educandos em causa. 

4 — Na situação a que se refere o número anterior, o valor global das coimas não pode 

ultrapassar, na mesma escola ou agrupamento e no mesmo ano escolar, o valor máximo 

mais elevado estabelecido para um aluno do escalão B do 3.º ciclo do ensino básico, na 

regulamentação que define os apoios no âmbito da ação social escolar para a aquisição de 

manuais escolares. 

5 — Tratando -se de pais ou encarregados de educação cujos educandos beneficiam de 

apoios no âmbito da ação social escolar, em substituição das coimas previstas nos n.os 2 a 

4, podem ser aplicadas as sanções de privação de direito a apoios escolares e sua 

restituição, desde que o seu benefício para o aluno não esteja a ser realizado. 

6 — A negligência é punível. 

7 — Compete ao diretor -geral da administração escolar, por proposta do diretor da escola 

ou agrupamento, a elaboração dos autos de notícia, a instrução dos respetivos processos de 

contraordenação, sem prejuízo da colaboração dos serviços inspetivos em matéria de 

educação, e a aplicação das coimas. 

8 — O produto das coimas aplicadas nos termos dos números anteriores constitui receita 

própria da escola ou agrupamento. 

9 — O incumprimento, por causa imputável ao encarregado de educação ou ao seu 

educando, do pagamento das coimas a que se referem os n.os 2 a 4 ou do dever de 

restituição dos apoios escolares estabelecido no n.º 5, quando exigido, pode determinar, por 

decisão do diretor da escola ou agrupamento: 

a) No caso de pais ou encarregados de educação aos quais foi aplicada a sanção alternativa 

prevista no n.º 5, a privação, no ano escolar seguinte, do direito a apoios no âmbito da ação 

social escolar relativos a manuais escolares; 

b) Nos restantes casos, a aplicação de coima de valor igual ao dobro do valor previsto nos 

n.os 2, 3 ou 4, consoante os casos. 
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10 — Sem prejuízo do estabelecido na alínea a) do n.º 9, a duração máxima da sanção 

alternativa prevista no n.º 5 é de um ano escolar. 
11 — Em tudo o que não se encontrar previsto na presente lei em matéria de 

contraordenações, são aplicáveis as disposições do Regime Geral do Ilícito de Mera 

Ordenação Social. 

Artigo 110.º 

Papel do pessoal não docente das escolas 

1 — O pessoal não docente das escolas deve colaborar no acompanhamento e integração 

dos alunos na comunidade educativa, incentivando o respeito pelas regras de convivência, 

promovendo um bom ambiente educativo e contribuindo, em articulação com os docentes, 

os pais ou encarregados de educação, para prevenir e resolver problemas comportamentais 

e de aprendizagem. 

2 — Aos técnicos de serviços de psicologia e orientação escolar e profissional, integrados ou 

não em equipas, incumbe ainda o papel especial de colaborar na identificação e prevenção 

de situações problemáticas de alunos e fenómenos de violência, na elaboração de planos de 

acompanhamento para estes, envolvendo a comunidade educativa. 

3 — O pessoal não docente das escolas deve realizar formação em gestão comportamental, 

se tal for considerado útil para a melhoria do ambiente escolar. 

4 — A necessidade de formação constante do número anterior é identificada pelo diretor do 

agrupamento de escolas ou escola não agrupada e deve, preferencialmente, ser promovida 

pela equipa multidisciplinar. 

 

Artigo 111.º 

Intervenção de outras entidades 

1 — Perante situação de perigo para a segurança, saúde, ou educação do aluno, 

designadamente por ameaça à sua integridade física ou psicológica, deve o diretor do 

agrupamento de escolas ou diligenciar para lhe pôr termo, pelos meios estritamente 

adequados e necessários e sempre com preservação da vida privada do aluno e da sua 

família, atuando de modo articulado com os pais, representante legal ou quem tenha a 

guarda de facto do aluno. 

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, deve o diretor do agrupamento de escolas 

solicitar, quando necessário, a cooperação das entidades competentes do setor público, 

privado ou social. 

3 — Quando se verifique a oposição dos pais, representante legal ou quem tenha a guarda 

de facto do aluno, à intervenção da escola no âmbito da competência referida nos números 

anteriores, o diretor do agrupamento de escolas deve comunicar imediatamente a situação à 

comissão de proteção de crianças e jovens com competência na área de residência do aluno 

ou, no caso de esta não se encontrar instalada, ao magistrado do Ministério Público junto do 

tribunal competente. 

4 — Se a escola, no exercício da competência referida nos n.os 1 e 2, não conseguir 

assegurar, em tempo adequado, a proteção suficiente que as circunstâncias do caso exijam, 

cumpre ao diretor do agrupamento de escolas comunicar a situação às entidades referidas 

no número anterior. 

 

SUBSECÇÃO VI 

Avaliação 

A avaliação, constituindo -se como um processo regulador do ensino, é orientadora do 

percurso escolar e tem por objetivo a melhoria da qualidade do ensino através da aferição 

do grau de cumprimento das metas curriculares globalmente fixadas para os níveis de 

ensino básico. 

Esta verificação deve ser utilizada por professores e alunos para, em conjunto, suprir as 

dificuldades de aprendizagem. A avaliação tem ainda por objetivo conhecer o estado geral 
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do ensino, retificar procedimentos e reajustar o ensino das diversas disciplinas em função 

dos objetivos curriculares fixados. 

No que respeita, em particular, à escala a adotar na classificação dos alunos, mantém -se a 

escala de 1 a 5, de acordo como previsto no Decreto -Lei n.º 139/2012, de 5 de julho. 

No âmbito da promoção do sucesso escolar, a autonomia pedagógica e organizativa da 

escola ou agrupamento de escolas assume particular importância na gestão e na aplicação 

do currículo, adaptando -o às características dos alunos. É assim imperativo criar as 

condições necessárias, disponibilizando ofertas curriculares complementares que permitam a 

todos os alunos colmatar dificuldades de aprendizagem. 
 

Artigo 112.º 

Objeto 

O presente documento regulamenta: 

a) A avaliação e certificação dos conhecimentos adquiridos e das capacidades desenvolvidas 

pelos alunos do ensino básico, nos estabelecimentos de ensino público, particular e 

cooperativo, bem como os seus efeitos; 

b) As medidas de promoção do sucesso escolar que podem ser adotadas no 

acompanhamento e desenvolvimento dos alunos, sem prejuízo de outras que o agrupamento 

de escolas ou escola não agrupada, doravante designados por escola, defina no âmbito da 

sua autonomia. 
Artigo 113.º 

Processo individual do aluno 

1 — O percurso escolar do aluno deve ser documentado de forma sistemática no processo 

individual a que se refere o artigo 11.º da Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro — Estatuto do 

Aluno e Ética Escolar. 

2 — O processo individual é atualizado ao longo de todo o ensino básico de modo a 

proporcionar uma visão global do percurso do aluno, facilitando o seu acompanhamento e 

permitindo uma intervenção adequada. 

3 — A atualização do processo previsto no número anterior é da responsabilidade do 

professor titular de turma, no 1.º ciclo, e do diretor de turma, nos 2.º e 3.º ciclos. 

4 — O processo individual do aluno acompanha -o, obrigatoriamente, sempre que este mude 

de escola. 

5 — Do processo individual do aluno devem constar todos os elementos que assinalem o seu 

percurso e a sua evolução ao longo deste, designadamente: 

a) Elementos fundamentais de identificação do aluno; 

b) Fichas de registo de avaliação; 

c) Relatórios médicos e ou de avaliação psicológica, quando existam; 

d) Programas de acompanhamento pedagógico, quando existam; 

e) Programas educativos individuais e os relatórios circunstanciados, no caso de o aluno ser 

abrangido pelo Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro, incluindo, quando aplicável, o 

currículo específico individual definido no artigo 21.º daquele decreto -lei; 

f) Outros elementos considerados relevantes para a evolução e formação do aluno. 
 

Artigo 114.º 

Processo de avaliação 

Intervenientes e competências 

1 — Intervêm no processo de avaliação, designadamente: 

a) O professor; 

b) O aluno; 

c) O conselho de docentes, no 1.º ciclo, quando exista, ou o conselho de turma, nos 2.º e 

3.º ciclos; 

d) Os órgãos de gestão da escola; 

e) O encarregado de educação; 
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f) O docente de educação especial e outros profissionais que acompanhem o 

desenvolvimento do processo educativo do aluno; 

g) A administração educativa. 

2 — A avaliação é da responsabilidade dos professores, do conselho de turma nos 2.º e 3.º 

ciclos, dos órgãos de direção da escola, assim como dos serviços ou entidades designadas 

para o efeito. 

3 — A avaliação tem uma vertente contínua e sistemática e fornece ao professor, ao aluno, 

ao encarregado de educação e aos restantes intervenientes informação sobre a aquisição de 

conhecimentos e o desenvolvimento de capacidades, de modo a permitir rever e melhorar o 

processo de trabalho. A avaliação diagnóstica conduz à adoção de estratégias de 

diferenciação pedagógica e  contribui para elaborar, adequar, e reformular o plano curricular 

de turma, facilitando a integração escolar do aluno, apoiando a orientação escolar e 

vocacional. Pode ocorrer em qualquer momento do ano letivo quando articulada com a 

avaliação formativa. A avaliação formativa é a principal modalidade de avaliação do ensino 

básico, assume um caráter contínuo e sistemático e visa a regulação do ensino e da 

aprendizagem, recorrendo a uma variedade de instrumentos de recolha de informação, de 

acordo com a natureza das aprendizagens e dos contextos em que ocorrem. 

 A avaliação formativa fornece ao professor, ao aluno, ao encarregado de educação e aos 

restantes intervenientes informação sobre o desenvolvimento das aprendizagens e 

competências, de modo a permitir rever e melhorar os processos de trabalho. 

A avaliação formativa é da responsabilidade de cada professor, em diálogo com os alunos e 

em colaboração com os outros professores, designadamente no âmbito dos órgãos coletivos 

que concebem e gerem o respetivo projeto curricular e, ainda, sempre que necessário, com 

os serviços especializados de apoio educativo e os encarregados de 

educação, devendo recorrer, quando tal se justifique, a registos estruturados. 

4 — Compete ao órgão de direção da escola, sob proposta do professor titular de turma, no 

1.º ciclo, ou do diretor de turma, nos restantes ciclos, com base nos dados da avaliação, 

mobilizar e coordenar os recursos educativos existentes, com vista a desencadear respostas 

adequadas às necessidades dos alunos. 

5 — A escola deve assegurar as condições de participação dos alunos, dos encarregados de 

educação, dos profissionais com competência em matéria de apoios especializados e dos 

demais intervenientes, nos termos definidos no seu regulamento interno. 
 

Artigo 115.º 

Critérios de avaliação 

1 — Até ao início do ano letivo, o conselho pedagógico da escola, de acordo com as 

orientações do currículo e outras orientações gerais do Ministério da Educação e Ciência, 

define os critérios de avaliação para cada ciclo e ano de escolaridade, sob proposta dos 

departamentos curriculares. 

2 — Os critérios de avaliação mencionados no número anterior constituem referenciais 

comuns na escola, sendo operacionalizados pelo professor titular de turma, no 1.º ciclo, e 

pelo conselho de turma, nos 2.º e 3.º ciclos. 

3 — O órgão de direção da escola deve garantir a divulgação dos critérios referidos nos 

números anteriores junto dos diversos intervenientes. 

 

Artigo 116.º 

Informação sobre a aprendizagem 

1 — A avaliação dos alunos incide sobre os conteúdos definidos nos programas e tem como 

referência as metas curriculares em vigor para as diversas áreas disciplinares e não 

disciplinares no 1.º ciclo e disciplinas nos 2.º e 3.º ciclos. 

2 — A aprendizagem relacionada com as componentes do currículo de caráter transversal ou 

de natureza instrumental, nomeadamente no âmbito da educação para a cidadania, da 

compreensão e expressão em língua portuguesa e da utilização das tecnologias de 

informação e comunicação, constitui objeto de avaliação em todas as áreas disciplinares e 

disciplinas, de acordo com o que o conselho pedagógico definir. 
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Artigo 117.º 

Registo, tratamento e análise da informação 

1 — Deverão ser adotados procedimentos de análise dos resultados da informação relativa à 

avaliação da aprendizagem dos alunos, proporcionando o desenvolvimento de práticas de 

autoavaliação da escola que visem a melhoria do seu desempenho. 

2 — A informação tratada e analisada é disponibilizada à comunidade escolar. 

 

Especificidades da avaliação 

Artigo 118.º 

Avaliação sumativa interna 

1 — A avaliação sumativa interna destina -se a: 

a) Informar o aluno e o seu encarregado de educação sobre o desenvolvimento da 

aprendizagem definida para cada área disciplinar ou disciplina; 

b) Tomar decisões sobre o percurso escolar do aluno. 

2 — A avaliação sumativa interna é realizada através de um dos seguintes processos: 

a) Avaliação pelos professores, no 1.º ciclo, ou pelo conselho de turma, nos restantes ciclos, 

no final de cada período letivo; 

b) Provas de equivalência à frequência. 
 

Artigo 119.º 

Formalização da avaliação sumativa interna 

1 — A avaliação sumativa interna é da responsabilidade do professor titular de turma, no 1.º 

ciclo, dos professores que integram o conselho de turma, nos 2.º e 3.º ciclos, e dos órgãos 

de direção da escola. 

2 — Compete ao professor titular de turma, no 1.º ciclo, e ao diretor de turma, nos 2.º e 3.º 

ciclos, coordenar o processo de tomada de decisões relativas à avaliação sumativa interna e 

garantir tanto a sua natureza globalizante como o respeito pelos critérios de avaliação 

referidos no artigo 115.º 

3 — A decisão quanto à avaliação final do aluno é da competência: 

a) Do professor titular de turma, no 1.º ciclo; 

b) Do conselho de turma sob proposta dos professores de cada área disciplinar ou disciplina, 

nos 2.º e 3.º ciclos. 

4 — Nos 1.º, 2.º e 3.º anos de escolaridade, a informação resultante da avaliação sumativa 

interna, nos três períodos letivos, expressa –se de forma descritiva em todas as áreas 

disciplinares e não disciplinares. 

5 — No 4.º ano de escolaridade, a avaliação sumativa interna, nos três períodos letivos, 

expressa -se numa escala de 1 a 5 nas áreas disciplinares de Português e de Matemática e 

de forma descritiva nas restantes áreas. 

6 — No 4.º ano de escolaridade, no final do 3.º período, e antes de serem divulgados os 

resultados da avaliação externa, o professor titular de turma atribui a classificação final nas 

áreas disciplinares de Português e de Matemática e uma menção qualitativa nas restantes 

áreas. 

7 — Nos 2.º e 3.º ciclos, a classificação final de cada disciplina, em cada ano de 

escolaridade, é atribuída pelo conselho de turma no final do 3.º período. 

8 — A avaliação sumativa interna do final do 3.º período tem as seguintes finalidades: 

a) Formalização da classificação correspondente à aprendizagem realizada pelo aluno ao 

longo do ano letivo; 

b) Decisão sobre a transição de ano; 

c) Verificação das condições de admissão à 2.ª fase das provas finais dos 1.º e 2.º ciclos e 

definição do plano de apoio pedagógico a cumprir no período de acompanhamento 

extraordinário. 

9 — A informação resultante da avaliação sumativa interna nos 2.º e 3.º ciclos expressa -se 

numa escala de 1 a 5, em todas as disciplinas, podendo ser acompanhada, sempre que se 

considere relevante, de uma apreciação descritiva sobre a evolução do aluno. 
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10 — A informação resultante da avaliação sumativa dos alunos do ensino básico abrangidos 

pelo artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro, expressa -se numa menção 

qualitativa de Muito bom, Bom, Suficiente e Insuficiente, acompanhada de uma apreciação 

descritiva sobre a evolução do aluno. 

11 — Nos 7.º e 8.º anos de escolaridade, a avaliação sumativa interna das disciplinas de 

Tecnologias da Informação e Comunicação e da disciplina de Educação Tecnológica, 

organizadas em regime semestral, processa -se do seguinte modo: 

a) Para a atribuição das classificações, o conselho de turma reúne no final do 1.º semestre e 

no final do 3.º período; 

b) A classificação atribuída no 1.º semestre fica registada em ata e, à semelhança das 

classificações das outras disciplinas, está sujeita a aprovação do conselho de turma de 

avaliação no final do 3.º período. 
 

Artigo 120.º 

Provas de equivalência à frequência 

1 — As provas de equivalência à frequência realizam -se a nível de escola nos anos 

terminais de cada ciclo do ensino básico, com vista a uma certificação de conclusão de ciclo, 

para alunos autopropostos nos termos previstos no n.º 3 do presente artigo. 

2 — As provas de equivalência à frequência incidem sobre os conteúdos dos programas, têm 

como referência as metas curriculares estabelecidas para os três ciclos e contemplam ainda 

uma prova oral, no caso das áreas disciplinares e disciplinas de Português, de Português 

Língua Não Materna (PLNM) e das línguas estrangeiras. 

3 — As provas de equivalência à frequência realizam -se em duas fases em todos os ciclos e 

destinam -se aos alunos, na qualidade de autopropostos, que se encontrem numa das 

seguintes situações: 

a) Frequentem estabelecimentos de ensino particular e cooperativo sem autonomia ou 

paralelismo pedagógico; 

b) Frequentem seminários não abrangidos pelo Decreto –Lei n.º 293 -C/86, de 12 de 

setembro, para alunos dos 2.º e 3.º ciclos; 

c) Estejam abrangidos pelo ensino individual e doméstico; 

d) Estejam fora da escolaridade obrigatória e não se encontrem a frequentar qualquer 

estabelecimento de ensino; 

e) Estejam fora da escolaridade obrigatória, frequentem o 2.º ou 3.º ciclo do ensino básico e 

tenham anulado a matrícula até ao 5.º dia útil do 3.º período; 

f) Tenham ficado retidos por faltas pela aplicação do previsto nas alíneas a) e b) do n.º 4 do 

artigo 21.º da Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro — Estatuto do Aluno e Ética Escolar; 

g) Estejam no 6.º ou no 9.º anos de escolaridade e não tenham obtido aprovação na 

avaliação sumativa final do 3.º período. 

4 — Os alunos autopropostos dos 1.º e 2.º ciclos realizam obrigatoriamente na 1.ª fase: 

a) As provas finais de ciclo, como provas de equivalência à frequência, efetuando também 

uma prova oral na disciplina de Português; 

b) As provas de equivalência à frequência de Estudo do Meio e de Expressões Artísticas, no 

1.º ciclo, ou em todas as disciplinas, no 2.º ciclo, no caso dos alunos referidos nas alíneas a) 

a f) do n.º 3 do presente artigo; 

c) As provas de equivalência à frequência nas disciplinas em que não obtiveram aprovação, 

no caso dos alunos do 2.º ciclo referidos na alínea g) do n.º 3 do presente artigo. 

5 — Os alunos autopropostos do 3.º ciclo realizam obrigatoriamente: 

a) As provas finais de ciclo, valendo como provas de equivalência à frequência, na 1.ª 

chamada; 

b) As provas de equivalência à frequência em todas as disciplinas do 3.º ciclo do ensino 

básico, no caso dos alunos referidos nas alíneas a) a f) do n.º 3 do presente artigo, na 1.ª 

fase, salvo naquelas em que se realizam provas finais; 

c) As provas de equivalência à frequência nas disciplinas em que não obtiveram aprovação, 

no caso dos alunos do 3.º ciclo referidos na alínea g) do n.º 3 do presente artigo, na 1.ª 

fase. 
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6 — Os alunos dos 1.º e 2.º ciclos do ensino básico referidos no n.º 3 que não obtiveram 

aprovação nas provas de equivalência à frequência na 1.ª fase, por terem obtido 

classificação inferior a 3, podem repetir na 2.ª fase a realização destas provas. 

7 — Os alunos do 3.º ciclo do ensino básico podem inscrever –se e realizar, na 2.ª fase, 

exceto nas disciplinas sujeitas a prova final, as provas de equivalência à frequência em todas 

as disciplinas em que não obtiveram aprovação na 1.ª fase, desde que aquelas lhes 

permitam a conclusão de ciclo. 

8 — Nas provas de equivalência à frequência constituídas por um único tipo de prova, a 

classificação final de cada área disciplinar e disciplina é a obtida nas provas realizadas, 

expressa em escala percentual de 0 a 100, convertida na escala de 1 a 5 nos termos do 

anexo IV, do despacho normativo 24-A de 2012. 

9 — Nas provas de equivalência à frequência constituídas por duas componentes (escrita, 

oral ou prática), a classificação final da disciplina corresponde à média aritmética simples, 

arredondada às unidades, das classificações das duas componentes expressas em escala 

percentual de 0 a 100, convertida na escala de 1 a 5 nos termos do anexo IV, do despacho 

normativo 24-A de 2012. 

10 — As provas de equivalência à frequência dos três ciclos e respetiva duração constam dos 

anexos I e II do despacho normativo 24-A de 2012. 

11 — O aluno é considerado Aprovado quando se verificam as condições de transição 

estabelecidas para o final dos três ciclos do ensino básico. 

12 — Os procedimentos específicos a observar no desenvolvimento das provas de 

equivalência à frequência dos três ciclos são objeto de regulamentação própria, a aprovar 

por despacho do membro do Governo responsável pela área da educação. 
 

Artigo 121.º 

Avaliação sumativa externa 

1 — O processo de avaliação interna é acompanhado de provas nacionais de forma a 

permitir a obtenção de resultados uniformes e fiáveis sobre a aprendizagem, fornecendo 

indicadores da consecução das metas curriculares e dos conhecimentos dos conteúdos 

programáticos definidos para cada disciplina sujeita a prova final de ciclo. 

2 — A avaliação sumativa externa é da responsabilidade dos serviços do Ministério da 

Educação e Ciência ou de entidades designadas para o efeito e compreende a realização de 

provas finais de ciclo nos 4.º, 6.ºe 9.º anos de escolaridade, nas disciplinas de: 

a) Português e Matemática; 

b) Português Língua Não Materna (PLNM) e Matemática, para os alunos que tenham 

concluído o nível de proficiência linguística de iniciação (A2) ou o nível intermédio (B1), nos 

2.º e 3.º ciclos. 

3 — A avaliação sumativa externa nos 4.º, 6.º e 9.º anos de escolaridade destina -se a 

aferir o grau de desenvolvimento da aprendizagem dos alunos, mediante o recurso a 

critérios de avaliação definidos a nível nacional. 

4 — As provas finais de ciclo incidem sobre os conteúdos definidos nos programas e têm 

como referência as metas curriculares em vigor definidas para os três ciclos do ensino 

básico. 

5 — As provas finais dos três ciclos e respetiva duração constam do anexo III, do despacho 

normativo 24-A de 2012. 

6 — As provas finais dos 1.º e 2.º ciclos realizam -se em duas fases com uma única 

chamada cada, sendo a 1.ª fase obrigatória para todos os alunos, destinando -se a 2.ª fase 

aos alunos: 

a) Que faltem à 1.ª fase por motivos excecionais devidamente comprovados; 

b) Que obtiveram uma classificação final inferior a 3 após as provas finais realizadas na 1.ª 

fase; 

c) Autopropostos que, após as reuniões de avaliação de final de ano, não obtiveram 

aprovação de acordo com o previsto no artigo 124.º. 

7 — A classificação obtida na 2.ª fase das provas finais realizadas pelos alunos referidos nas 

alíneas b) e c) do número anterior é considerada como classificação final da respetiva área 

disciplinar ou disciplina. 
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8 — Os alunos dos 1.º e 2.º ciclos podem usufruir do prolongamento da duração do ano 

letivo, a fim de frequentarem o período de acompanhamento extraordinário, de acordo com 

o previsto nos artigos 131.º e 134.º e o estabelecido no calendário escolar. 

9 — São admitidos às provas finais dos três ciclos os alunos que ficarem retidos por faltas 

pela aplicação das alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo 21.º da Lei n.º 51/2012, de 5 de 

setembro — Estatuto do Aluno e Ética Escolar. 

10 — As provas finais do 3.º ciclo realizam -se numa fase única com duas chamadas, tendo 

a 1.ª chamada caráter obrigatório e destinando –se  a 2.ª chamada a situações excecionais 

devidamente comprovadas. 

11 — Para o efeito, são internos os alunos que frequentem as aulas até ao final do ano 

letivo, em estabelecimento de ensino público ou do ensino particular e cooperativo dotado 

de autonomia ou de paralelismo pedagógico, ou ainda em seminário abrangido pelo disposto 

no Decreto -Lei n.º 293 -C/86, de 12 de setembro. 

12 — Não são admitidos à realização das provas finais do 3.º ciclo os alunos que tenham 

classificações na avaliação sumativa interna que já não lhes permitam superar, após a 

realização das provas finais, as condições definidas nas alíneas a) ou b) do n.º 2 do artigo 

124º. 

13 — Estão dispensados da realização de provas finais do 1.º ciclo os alunos que se 

encontrem nas condições seguintes: 

a) Não tenham o português como língua materna e tenham ingressado no sistema educativo 

português no ano letivo correspondente ao da realização das provas finais, ou no ano letivo 

anterior; 

b) Estejam abrangidos pelo artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro. 

14 — Estão dispensados da realização de provas finais dos 2.º e 3.º ciclos os alunos que se 

encontrem nas condições seguintes: 

a) Se encontrem a frequentar percursos curriculares alternativos; 

b) Se encontrem a frequentar o ensino vocacional; 

c) Se encontrem a frequentar cursos de educação e formação (CEF), programas integrados 

de educação e formação (PIEF) ou cursos de educação e formação de adultos (EFA); 

d) Não tenham o português como língua materna e tenham ingressado no sistema educativo 

português no ano letivo correspondente ao da realização das provas finais; 

e) Estejam abrangidos pelo artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro. 

15 — Os alunos referidos nas alíneas a), b), c) e d) do número anterior realizam, 

obrigatoriamente, as provas finais do 2.º ou 3.º ciclo, no caso de pretenderem prosseguir 

estudos no ensino regular, respetivamente, no 3.º ciclo ou no nível secundário, em cursos 

científico -humanísticos. 

16 — As provas finais de ciclo são classificadas na escala percentual de 0 a 100, 

arredondada às unidades, sendo a classificação final da prova convertida na escala de 1 a 5 

nos termos do anexo V, do despacho normativo 24-A de 2012. 

17 — A classificação final a atribuir às disciplinas sujeitas a provas finais dos 1.º, 2.º e 3.º 

ciclos é o resultado da média ponderada, com arredondamento às unidades, entre a 

classificação obtida na avaliação sumativa interna do 3.º período da disciplina e a 

classificação obtida pelo aluno na prova final, de acordo com a seguinte fórmula: 

CF = (7 Cf + 3 Cp)/10 em que: 

CF = classificação final da disciplina; 

Cf = classificação de frequência no final do 3.º período; 

Cp = classificação da prova final. 

18 — No 4.º ano de escolaridade do 1.º ciclo, nas áreas disciplinares de Português e de 

Matemática e em todos os anos de escolaridade dos 2.º e 3.º ciclos, a classificação final 

expressa -se numa escala de 1 a 5 arredondada às unidades. 

19 — A menção ou a classificação final das áreas disciplinares e disciplinas não sujeitas a 

provas finais é a obtida no 3.º período do ano terminal em que são lecionadas. 

20 — A não realização das provas finais implica a retenção do aluno nos 4.º, 6.º ou no 9.º 

anos de escolaridade, exceto nas situações previstas nos n.os 13 e 14 do presente artigo. 

21 — Os procedimentos específicos a observar no desenvolvimento da avaliação sumativa 

externa são objeto de regulamentação própria, a aprovar por despacho do membro do 

Governo responsável pela área da educação. 
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Artigo 122.º 

Alunos com necessidades educativas especiais 

de caráter permanente 

Os alunos com necessidades educativas especiais de caráter permanente, abrangidos pelo 

disposto no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto –Lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro, prestam as 

provas finais de ciclo previstas para os restantes examinandos, podendo, no entanto, 

usufruir de condições especiais de avaliação ao abrigo da legislação em vigor. 
 

Artigo 123.º 

Efeitos da avaliação sumativa 

1 — A avaliação sumativa permite tomar decisões relativamente à: 

a) Classificação em cada uma das disciplinas e áreas disciplinares; 

b) Transição no final de cada ano, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do presente artigo; 

c) Aprovação no final de cada ciclo; 

d) Renovação de matrícula; 

e) Conclusão do ensino básico. 

2 — As decisões de transição e de progressão do aluno para o ano de escolaridade seguinte 

e para o ciclo subsequente revestem caráter pedagógico e são tomadas sempre que o 

professor titular de turma, no 1.º ciclo, ou o conselho de turma, nos 2.º e 3.º ciclos, 

considerem: 

a) Nos anos terminais de ciclo, que o aluno adquiriu os conhecimentos e desenvolveu as 

capacidades necessárias para progredir com sucesso os seus estudos no ciclo subsequente, 

sem prejuízo do disposto no n.º 11 do artigo 120.º e no artigo 124.º; 

b) Nos anos não terminais de ciclo, que o aluno demonstra ter adquirido os conhecimentos e 

desenvolvido as capacidades essenciais para transitar para o ano de escolaridade seguinte. 

3 — No 1.º ano de escolaridade não há lugar a retenção, exceto se tiver sido ultrapassado o 

limite de faltas e, após cumpridos os procedimentos previstos no Estatuto do Aluno e Ética 

Escolar, o professor titular da turma em articulação com o conselho de docentes, quando 

exista, decida pela retenção do aluno. 

4 — Um aluno retido nos 1.º,2.º ou 3.º anos de escolaridade pode integrar a turma a que 

pertencia por decisão do diretor, sob proposta do professor titular de turma, ouvido o 

conselho de docentes quando exista. 

5 — A retenção em qualquer um dos ciclos do ensino básico implica a repetição de todas as 

componentes do currículo do respetivo ano de escolaridade. 
 

Artigo 124.º 

Condições de aprovação, transição e progressão 

1 — A avaliação sumativa dá origem a uma tomada de decisão sobre a progressão ou a 

retenção do aluno, expressa através das menções, respetivamente, de Transitou ou de Não 

Transitou, no final de cada ano, e de Aprovado ou de Não Aprovado, no final de cada ciclo. 

2 — No final de cada um dos ciclos do ensino básico, o aluno não progride e obtém a 

menção de Não Aprovado, se estiver numa das seguintes condições: 

a) Tiver obtido simultaneamente classificação inferior a 3 nas áreas disciplinares ou 

disciplinas de Português (ou PLNM) e de Matemática; 

b) Tiver obtido classificação inferior a 3 em três ou mais disciplinas, no caso dos 2.º e 

3.ºciclos, e tiver obtido classificação inferior a 3 em Português (ou PLNM) ou em Matemática 

e simultaneamente menção não satisfatória nas outras áreas disciplinares, no caso do 1.º 

ciclo. 

3 — Os alunos autopropostos do ensino básico não progridem e obtêm a menção de Não 

Aprovado se estiverem nas condições referidas no número anterior. 

4 — A disciplina de Educação Moral e Religiosa, nos três ciclos do ensino básico, as áreas 

não disciplinares, no 1.º ciclo, o Apoio ao Estudo, no 2.º ciclo, e as disciplinas de oferta 

complementar, nos 2.º e 3.º ciclos, não são consideradas para efeitos de progressão de ano 

e conclusão de ciclo. 
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Artigo 125.º 

Constituição e funcionamento do conselho 

de docentes do 1.º ciclo 

1 — Quando criado, o conselho de docentes será constituído, para efeitos de avaliação dos 

alunos, por todos os professores titulares de turma do 1.º ciclo de cada estabelecimento 

constituinte do agrupamento. 

2 — No conselho de docentes, podem ainda intervir, sem direito a voto, os serviços com 

competência em matéria de apoio educativo e serviços ou entidades cuja contribuição o 

conselho pedagógico considere conveniente. 

3 — A classificação final a atribuir em cada área disciplinar é da competência do professor 

titular de turma, ouvido o conselho de docentes. 

4 — As deliberações do conselho de docentes devem resultar do consenso dos professores 

que o integram, admitindo -se o recurso ao sistema de votação, quando se verificar a 

impossibilidade de obtenção desse consenso. 

5 — No caso de recurso à votação, todos os membros do conselho de docentes devem votar 

nominalmente, não havendo lugar a abstenção, sendo registado em ata o resultado da 

votação. 

6 — A deliberação só pode ser tomada por maioria, tendo o presidente do conselho de 

docentes, cooptado entre os membros, voto de qualidade em caso de empate. 

7 — Na ata da reunião de conselho de docentes, devem ficar registadas todas as 

deliberações e a respetiva fundamentação. 

 

 

Artigo 126.º 

Constituição e funcionamento dos conselhos 

de turma dos 2.º e 3.º ciclos 

1 — Para efeitos de avaliação dos alunos, o conselho de turma é constituído por todos os 

professores da turma, sendo seu presidente o diretor de turma. 

2 — Nos conselhos de turma, podem ainda intervir, sem direito a voto, os serviços com 

competência em matéria de apoio socioeducativo ou entidades cuja contribuição o conselho 

pedagógico considere conveniente. 

3 — Sempre que por motivo imprevisto se verificar ausência de um membro do conselho de 

turma, a reunião é adiada, no máximo por quarenta e oito horas, de forma a assegurar a 

presença de todos. 

4 — No caso de a ausência a que se refere o número anterior ser presumivelmente longa, o 

conselho de turma reúne com os restantes membros, devendo o respetivo diretor de turma 

dispor de todos os elementos referentes à avaliação de cada aluno, fornecidos pelo professor 

ausente. 

5 — A deliberação final quanto à classificação a atribuir em cada disciplina é da competência 

do conselho de turma que, para o efeito, aprecia a proposta apresentada por cada professor, 

as informações que a suportam e a situação global do aluno. 

6 — As deliberações do conselho de turma devem resultar do consenso dos professores que 

o integram, admitindo -se o recurso ao sistema de votação, quando se verificar a 

impossibilidade de obtenção desse consenso. 

7 — No caso de recurso à votação, todos os membros do conselho de turma votam 

nominalmente, não havendo lugar a abstenção, sendo registado em ata o resultado da 

votação. 

8 — A deliberação é tomada por maioria absoluta, tendo o presidente do conselho de turma 

voto de qualidade, em caso de empate. 

9 — Na ata da reunião de conselho de turma devem ficar registadas todas as deliberações e 

a respetiva fundamentação. 
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Artigo 127.º 

Registo das classificações e ratificação das deliberações 

1 — As classificações no final de cada período letivo, no 4.º ano do 1.º ciclo e em todos os 

anos de escolaridade dos 2.º e 3.º ciclos, são registadas em pauta. 

2 — As decisões do professor titular de turma, no 1.º ciclo, e as deliberações do conselho de 

turma, nos 2.º e 3.º ciclos, carecem de ratificação do responsável do órgão de direção da 

escola. 

3 — O responsável do órgão de direção da escola deve proceder à verificação das pautas e 

da restante documentação relativa às reuniões dos conselhos de docentes e conselhos de 

turma, assegurando -se do integral cumprimento das disposições em vigor e da observância 

dos critérios definidos pelo conselho pedagógico, competindo -lhe desencadear os 

mecanismos necessários à correção de eventuais irregularidades. 

4 — As pautas, após a ratificação prevista no n.º 2, são afixadas em local apropriado no 

interior da escola, nelas devendo constar a data da respetiva afixação. 

 

Artigo 128.º 

Revisão das deliberações 

1 — As decisões decorrentes da avaliação de um aluno no 3.º período de um ano letivo 

podem ser objeto de um pedido de revisão, devidamente fundamentado, dirigido pelo 

respetivo encarregado de educação ao órgão de direção da escola no prazo de três dias úteis 

a contar da data de entrega das fichas de registo de avaliação nos 1.º, 2.º e 3.º anos ou da 

afixação das pautas no 4.º ano de escolaridade e nos 2.º e 3.º ciclos. 

2 — Os pedidos de revisão a que se refere o número anterior são apresentados em 

requerimento devidamente fundamentado em razões de ordem técnica, pedagógica ou legal, 

dirigido ao diretor da escola, podendo ser acompanhado dos documentos considerados 

pertinentes. 

3 — Os requerimentos recebidos depois de expirado o prazo fixado no n.º 1 do presente 

artigo, bem como os que não estiverem fundamentados, serão liminarmente indeferidos. 

4 — No caso dos 2.º e 3.º ciclos, o diretor da escola convoca, nos cinco dias úteis após a 

aceitação do requerimento, uma reunião extraordinária do conselho de turma, que procede à 

análise do pedido de revisão e delibera com base em todos os documentos relevantes para o 

efeito e toma uma decisão que pode confirmar ou modificar a avaliação inicial, 

elaborando um relatório pormenorizado, que deve integrar a ata da reunião. 

5 — No caso do 1.º ciclo, o diretor da escola convoca, nos cinco dias úteis após a aceitação 

do requerimento, uma reunião com o professor titular de turma, para apreciação do pedido 

de revisão, podendo confirmar ou modificar a avaliação inicial, elaborando um relatório 

pormenorizado. 

6 — Nos casos em que o conselho de turma mantenha a sua deliberação, o processo aberto 

pelo pedido de revisão pode ser enviado pelo diretor da escola ao conselho pedagógico para 

emissão de parecer prévio à decisão final. 

7 — Da deliberação do diretor e respetiva fundamentação é dado conhecimento ao 

encarregado de educação, através de carta registada com aviso de receção, no prazo 

máximo de 20 dias úteis contados a partir da data da receção do pedido de revisão. 

8 — O encarregado de educação pode ainda, se assim o entender, no prazo de cinco dias 

úteis após a data de receção da resposta ao pedido de revisão, interpor recurso hierárquico 

para o serviço competente do Ministério da Educação e Ciência, quando o mesmo for 

baseado em vício de forma existente no processo. 

9 — Da decisão do recurso hierárquico não cabe qualquer outra forma de impugnação 

administrativa. 

 

Artigo 129.º 

Reclamação e recursos 

As decisões referentes às provas de equivalência à frequência e às provas finais de ciclo são 

passíveis de impugnação administrativa nos termos gerais. 
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Artigo 130.º 

Conclusão e certificação 

1 — A conclusão do ensino básico é certificada pelos órgãos de direção da escola, através da 

emissão de: 

a) Um diploma que ateste a conclusão do ensino básico; 

b) Um certificado que ateste o nível de qualificação, discrimine as disciplinas ou módulos 

concluídos e as respetivas classificações finais, bem como as classificações das provas finais 

de ciclo obtidas nas disciplinas em que foram realizadas. 

2 — Os certificados a que se refere a alínea b) do número anterior devem ainda conter um 

anexo do qual constem todas as atividades extracurriculares desenvolvidas pelo aluno, 

designadamente as realizadas no âmbito de ações de voluntariado. 

3 — Mediante a apresentação de requerimento, é passado, pelo diretor da escola, um 

certificado para efeitos de admissão no mercado de trabalho, ao aluno que atingir a idade 

limite da escolaridade obrigatória, abrangido pelo artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 3/2008, de 

7 de janeiro. 

4 — Os modelos de diploma e certificados previstos nos números anteriores são aprovados 

por despacho do Ministro da Educação e Ciência. 

 

Artigo 131.º 

Medidas de promoção do sucesso escolar 

1 — No âmbito da sua autonomia, devem ser adotadas pela escola medidas de promoção do 

sucesso escolar, definindo -se, sempre que necessário, planos de atividades de 

acompanhamento pedagógico orientados para a turma ou individualizados, com medidas 

adequadas à resolução das dificuldades dos alunos, de acordo com o previsto no n.º 4 do 

artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, que se podem concretizar 

designadamente através de: 

a) Medidas de apoio ao estudo, que garantam um acompanhamento mais eficaz do aluno 

face às dificuldades detetadas e orientadas para a satisfação de necessidades específicas; 

b) Estudo Acompanhado, no 1.º ciclo, tendo por objetivo apoiar os alunos na criação de 

métodos de estudo e de trabalho e visando prioritariamente o reforço do apoio nas 

disciplinas de Português e de Matemática, nomeadamente a resolução dos trabalhos de 

casa; 

c) Constituição temporária de grupos de homogeneidade relativa em termos de desempenho 

escolar, em disciplinas estruturantes, tendo em atenção os recursos da escola e a 

pertinência das situações; 

d) Coadjuvação em sala de aula, valorizando -se as experiências e as práticas colaborativas 

que conduzam à melhoria do ensino; 

e) Adoção, em condições excecionais devidamente justificadas pela escola e aprovadas pelos 

serviços competentes da administração educativa, de percursos específicos, designadamente 

percursos curriculares alternativos e programas integrados de educação e formação, 

adaptados ao perfil e especificidades dos alunos; 

f) Encaminhamento para um percurso vocacional de ensino após redefinição do seu percurso 

escolar, resultante do parecer de psicólogos escolares e com o empenhamento e a 

concordância do encarregado de educação; 

g) Acompanhamento extraordinário dos alunos nos 1.º e 2.º ciclos, conforme estabelecido 

no calendário escolar; 

h) Acompanhamento a alunos que progridam ao 2.º ou ao 3.º ciclos com classificação final 

inferior a 3 a Português ou a Matemática no ano escolar anterior. 

2 — O plano de acompanhamento pedagógico de turma ou individual é traçado, realizado e 

avaliado, sempre que necessário, em articulação com outros técnicos de educação e em 

contacto regular com os encarregados de educação. 

3 — Aos alunos que revelem em qualquer momento do seu percurso dificuldades de 

aprendizagem em qualquer disciplina ou área disciplinar é aplicado um plano de 

acompanhamento pedagógico, elaborado pelo professor titular de turma, no 1.º ciclo, ou 

pelo conselho de turma, nos 2.º e 3.º ciclos, contendo estratégias de recuperação que 

contribuam para colmatar as insuficiências detetadas. 

 

Artigo 132.º 

Estudo Acompanhado e Apoio ao Estudo 
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1 — Sempre que os resultados escolares nas áreas disciplinares de Português e de 

Matemática do 1.º ciclo o justifiquem, são, obrigatoriamente, adotados planos de atividades 

de acompanhamento pedagógico para os alunos, na área não disciplinar de Estudo 

Acompanhado. 

2 — O Apoio ao Estudo do 2.º ciclo desenvolve -se através de atividades regulares fixadas 

pela escola e de participação decidida em conjunto pelos pais e professores, tendo como 

objetivos: 

a) A implementação de estratégias de estudo e de desenvolvimento e aprofundamento dos 

conhecimentos dos alunos; 

b) Atividades de reforço da aprendizagem, nomeadamente pelo acompanhamento da 

realização dos trabalhos de casa. 

 

Artigo 133.º 

Constituição de grupos de homogeneidade relativa 

1 — Podem ser constituídos grupos temporários de alunos com características semelhantes, 

na mesma turma ou em turmas diferentes, a fim de colmatar dificuldades detetadas e 

desenvolver capacidades evidenciadas, favorecendo a igualdade de oportunidades no 

percurso escolar do aluno. 

2 — As atividades a desenvolver nestes grupos podem ser realizadas em períodos de 

duração distintos, conforme as necessidades dos alunos. 

3 — Compete ao professor titular de turma no 1.º ciclo e ao conselho de turma nos outros 

ciclos identificar alunos que revelem elevada capacidade de aprendizagem. 

4 — O professor titular de turma no 1.º ciclo e o conselho de turma nos outros ciclos 

definem as atividades e as estratégias para otimizar o desempenho dos alunos com elevada 

capacidade de aprendizagem. 

 

 

Artigo 134.º 

Período de acompanhamento extraordinário nos 1.º e 2.º ciclos 

1 — Os alunos internos dos 4.º e 6.º anos de escolaridade que, após as reuniões de 

avaliação de final de ano, já com o conhecimento e com a ponderação dos resultados da 1.ª 

fase das provas finais, não obtenham aprovação, de acordo com o estipulado no artigo 13.º, 

bem como os alunos a que se refere a alínea b) do n.º 6 do artigo 10.º, podem usufruir de 

prolongamento do ano letivo. 

2 — O período de acompanhamento extraordinário decorre entre a realização das reuniões 

de avaliação referidas no n.º 1 e a realização da 2.ª fase das provas finais e visa colmatar 

deficiências detetadas no percurso escolar dos alunos. 

3 — Cabe ao diretor da escola assegurar a organização e gestão do período de 

acompanhamento extraordinário previsto no presente artigo. 

4 — Os alunos que se encontrem na situação referida no n.º 1 são automaticamente 

inscritos no período de acompanhamento extraordinário, sendo obrigatória a sua frequência, 

exceto se o encarregado de educação não o permitir. 

5 — O encarregado de educação que não pretenda que o seu educando frequente o 

acompanhamento extraordinário previsto no número anterior comunica por escrito o seu 

desacordo ao diretor da escola. 

6 — O pedido formulado nos termos previsto no número anterior não prejudica o acesso do 

aluno à 2.ª fase das provas finais de ciclo. 

7 — Após a realização da 2.ª fase das provas finais do 1.º e do 2.º ciclos, os alunos 

progridem e obtêm a menção de Aprovado se estiverem nas condições estipuladas no artigo 

124.º 

 

 

Artigo 135.º 

Reorientação do percurso escolar 

Sempre que se verifiquem retenções, deverão os alunos ser acompanhados pelo serviço de 

orientação escolar, de modo que possam ser propostas as medidas mais adequadas ao seu 

percurso escolar, nomeadamente percursos curriculares alternativos, programas integrados 

de educação e formação, cursos de educação e formação ou cursos vocacionais. 
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Artigo 136.º 

Casos especiais de progressão 

1 — Um aluno que revele capacidade de aprendizagem excecional e um adequado grau de 

maturidade, a par do desenvolvimento das capacidades previstas para o ciclo que frequenta, 

poderá progredir mais rapidamente no ensino básico, beneficiando de uma das seguintes 

hipóteses ou de ambas: 

a) Concluir o 1.º ciclo com 9 anos de idade, completados até 31 de dezembro do ano 

respetivo, podendo completar o 1.º ciclo em três anos; 

b) Transitar de ano de escolaridade antes do final do ano letivo, uma única vez, ao longo dos 

2.º e 3.º ciclos. 

2 — Um aluno retido num dos anos não terminais de ciclo que demonstre ter adquirido os 

conhecimentos e desenvolvido as capacidades definidas para o final do respetivo ciclo 

poderá concluí-lo nos anos previstos para a sua duração, através de uma progressão mais 

rápida, nos anos letivos subsequentes à retenção. 

3 — Os casos especiais de progressão previstos nos números anteriores dependem de 

deliberação do conselho pedagógico, sob proposta do professor titular de turma ou do 

conselho de turma, depois de obtidos a concordância do encarregado de educação do aluno 

e os pareceres do docente de educação especial ou do psicólogo. 

4 — A deliberação decorrente do previsto nos números anteriores não prejudica o 

cumprimento dos restantes requisitos legalmente exigidos para a progressão de ciclo. 

 

Artigo 137.º 

Situações especiais de classificação 

1 — Se por motivo da exclusiva responsabilidade da escola ou por falta de assiduidade do 

aluno, motivada por doença prolongada ou impedimento legal devidamente comprovados, 

não existirem em qualquer disciplina ou área disciplinar elementos de avaliação sumativa 

interna respeitantes ao 3.º período letivo, a classificação dessas áreas disciplinares ou 

disciplinas é a que o aluno obteve no 2.º período letivo. 

2 — Nas áreas disciplinares ou disciplinas sujeitas a provas finais de ciclo é obrigatória a 

prestação de provas, salvo quando a falta de elementos de avaliação nas referidas áreas 

disciplinares ou disciplinas for da exclusiva responsabilidade da escola, sendo a situação 

objeto de análise casuística e sujeita a despacho do membro do Governo responsável pela 

área da educação. 

3 — No 4.º ano de escolaridade do 1.º ciclo e nos 2.º e 3.º ciclos, sempre que o aluno 

frequentar as aulas durante um único período letivo, por falta de assiduidade motivada por 

doença prolongada ou impedimento legal devidamente comprovados, fica sujeito à 

realização de uma prova extraordinária de avaliação (PEA) em cada área disciplinar ou 

disciplina, exceto naquelas em que realizar, no ano curricular em causa, prova final de ciclo. 

4 — Para efeitos do número anterior, a classificação anual de frequência a atribuir a cada 

disciplina é a seguinte: 

CAF = (CF + PEA)/2 em que: 

CAF = classificação anual de frequência; 

CF = classificação de frequência do período frequentado; 

PEA = classificação da prova extraordinária de avaliação. 

5 — A prova extraordinária de avaliação deve abranger o programa do ano curricular em 

causa, sendo os procedimentos específicos a observar no seu desenvolvimento os que 

constam do anexo VI, do despacho normativo 24-A de 2012. 

6 — Nos anos de escolaridade em que houver lugar a prova final de ciclo, considera -se a 

classificação do período frequentado como classificação anual de frequência da disciplina, 

sendo a respetiva classificação final calculada de acordo com o n.º 17 do artigo 121.º 

7 — Sempre que a classificação do período frequentado seja inferior a 3, esta não é 

considerada para o cálculo da classificação final da área disciplinar ou disciplina, 

correspondendo a classificação final à classificação obtida na respetiva prova final de ciclo. 

8 — Nos 2.º e 3.º ciclos, sempre que, por motivo da exclusiva responsabilidade da escola, 

apenas existirem em qualquer disciplina não sujeita a prova final de ciclo elementos de 

avaliação respeitantes a um dos três períodos letivos, o encarregado de educação do aluno 

pode optar entre: 

a) Ser considerada como classificação anual de frequência a classificação obtida nesse 

período; 
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b) Não ser atribuída classificação anual de frequência nessa disciplina; 

c) Realizar a PEA de acordo com os n.os 4 e 5 do presente artigo. 

9 — Nos 2.º e 3.º ciclos, sempre que, em qualquer disciplina, à exceção das disciplinas não 

sujeitas a prova final de ciclo, o número de aulas ministradas durante todo o ano letivo não 

tenha atingido oito semanas completas, o encarregado de educação do aluno pode optar 

entre: 

a) A aprovação do aluno sem classificação nessa disciplina; 

b) A realização de PEA, correspondendo a sua classificação anual de frequência à 

classificação nesta prova. 

 

Artigo 138.º 

Norma transitória 

1 — No ano letivo de 2012 -2013, devem ser seguidas as normas transitórias constantes do 

artigo 27º do Despacho normativo 24-A de 2012.  

 

 

Artigo 139º 

(Comportamentos Meritórios – Quadros de Valor e Excelência) 

1. Os quadros de valor e excelência, destinam-se ao efetivo reconhecimento de aptidões e 

atitudes dos alunos ou grupos de alunos dos 1º, 2º ou 3º ciclos, que tenham evidenciado 

valor e/ou excelência, nos domínios cognitivo, cultural pessoal ou social. 

2. O quadro de valor reconhece os alunos, que revelam grandes capacidades ou atitudes de 

superação de dificuldades ou que desenvolvem iniciativas ou ações, igualmente exemplares, 

de benefício claramente social, ou de expressão de solidariedade na escola ou fora dela. 

3. O quadro de excelência reconhece os alunos que revelam excelentes resultados escolares 

e produzem trabalhos ou realizam atividades de excelente qualidade, quer no domínio 

curricular quer no domínio de complemento curricular. 

4. A organização destes quadros será determinada pelo Conselho Pedagógico, que para o 

efeito produziu regulamentação específica. 

 

 

SECÇÃO 2 

Professores 

 

Artigo 140.º 

(Direitos dos Professores) 

1. O Professor tem o direito de: 

a) Ser tratado com respeito e correção por todos os elementos da comunidade educativa; 

b) Ser atendido e esclarecido nas dúvidas e sobre os direitos que lhe assiste; 

c) Conhecer previamente toda a documentação sujeita a discussão; 

d) Ter acesso a toda a documentação que seja emanada do ministério da tutela, de 

organizações representativas de professores e outras entidades com repercussão na 

atividade docente; 

e) Ser apoiado no exercício da sua atividade, pelos órgãos de direção, administração e 

gestão e apoio auxiliar, estruturas de origem educativa e de todos aqueles a quem cabe o 

dever de informar e de colaborar; 

f) Apresentar propostas ou sugestões aos órgãos de direção, diretamente ou através dos 

seus representantes; 

g) Beneficiar e participar em ações de formação de forma a estar atualizado, quer científica, 

quer pedagogicamente; 

h) Ter autonomia técnica e científica e liberdade de escolha dos métodos de ensino, das 

tecnologias e técnicas de educação e dos tipos de meios auxiliares de ensino mais 

adequados, no respeito pelo currículo nacional, pelos programas e pelas orientações 

programáticas curriculares ou pedagógicas em vigor; 

i) Propor inovações e a participar em experiências pedagógicas, bem como nos respetivos 

processos de avaliação; 

j) Ter um bom ambiente de trabalho; 

k) Ter um local de trabalho com as condições que permitam o cumprimento da sua 

atividade, com eficiência e dignidade; 
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l) Ser consultado e informado atempadamente de todos os assuntos relacionados com a vida 

escolar; 

m) Eleger e ser eleito para os órgãos e cargos da escola nos termos da legislação em vigor; 

n) Possuir um local onde possa informar e ser informado sobre aspetos de caráter político e 

sindical; 

o) Estar coberto por um seguro para acidentes em serviço; 

p) Conhecer com uma semana de antecedência alterações ao seu horário habitual; 

q) Manifestar democraticamente a sua opinião; 

r) Ter acesso e ser eficazmente atendido nos diversos serviços da Escola; 

s) Ser convocado para reuniões com a antecedência definida pela lei. 

 

 

Artigo 141º 

(Professor Trabalhador-Estudante) 

1. É trabalhador-estudante o docente que frequente instituição de ensino superior tendo em 

vista a obtenção de grau académico ou de pós graduação e desde que esta se destine ao seu 

desenvolvimento profissional na docência. 

2. Aos docentes abrangidos pelo estatuto do trabalhador-estudante pode ser distribuído 

serviço letivo extraordinário no início do ano escolar, sendo obrigatório  o respetivo 

cumprimento, exceto nos dias em que beneficiem das dispensas ou faltas previstas na 

legislação sobre trabalhadores-estudantes. 

3. Na organização dos horários, o órgão competente deve, sempre que possível, definir um 

horário de trabalho que possibilite ao docente a frequência das aulas dos cursos referidos no 

n.º 1 e a inerente deslocação para os respetivos estabelecimentos de ensino. 

 

Artigo 142.º 

(Deveres dos Professores) 

1. Constituem deveres específicos dos docentes relativamente aos seus alunos: 

a) Respeitar a dignidade pessoal e as diferenças culturais dos alunos valorizando os 

diferentes saberes e culturas, prevenindo processos de exclusão e discriminação; 

b) Promover a formação e realização integral dos alunos, estimulando o desenvolvimento 

das suas capacidades, a sua autonomia e criatividade; 

c) Promover o desenvolvimento do rendimento escolar dos alunos e a qualidade das 

aprendizagens, de acordo com os respetivos programas curriculares e atendendo à 

diversidade dos seus conhecimentos e aptidões; 

d) Organizar e gerir o processo ensino-aprendizagem, adotando estratégias de diferenciação 

pedagógica suscetíveis de responder às necessidades individuais dos alunos; 

e) Cooperar com os restantes intervenientes no processo, na deteção da existência de casos 

de crianças ou jovens com necessidades educativas especiais; 

f) Assegurar o cumprimento integral das atividades letivas correspondentes às exigências do 

currículo nacional, dos programas e das orientações programáticas ou curriculares em vigor; 

g) Adequar os instrumentos de avaliação às exigências do currículo nacional, dos programas 

e das orientações programáticas ou curriculares e adotar critérios de rigor, isenção e 

objetividade na sua correção e classificação; 

h) Manter a disciplina e exercer a autoridade pedagógica com rigor, equidade e isenção; 

i) Cooperar na promoção do bem-estar dos alunos, protegendo-os de situações de violência 

física ou psicológica, se necessário solicitando a intervenção de pessoas e entidades alheias 

à instituição escolar; 

j) Colaborar na prevenção e deteção de situações de risco social, se necessário participando-

as às entidades competentes; 

k) Respeitar a natureza confidencial da informação relativa aos alunos e respetivas famílias. 

2. Constituem deveres específicos dos docentes para com a escola e outros docentes: 

a) Colaborar na organização da escola, cooperando com os órgãos de direção e as estruturas 

de gestão pedagógica e com o restante pessoal docente e não docente tendo em vista o seu 

bom funcionamento; 

b) Cumprir os regulamentos, desenvolver e executar os projetos educativos e planos de 

atividades e observar as orientações dos órgãos de direção e das estruturas de gestão 

pedagógica da escola; 
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c) Corresponsabilizar-se pela preservação e uso adequado das instalações e equipamentos e 

propor medidas de melhoramento e remodelação; 

d) Promover o bom relacionamento e a cooperação entre todos os docentes, dando especial 

atenção aos que se encontram em início de carreira ou em formação ou que denotem 

dificuldades no seu exercício profissional; 

e) Partilhar com os outros docentes a informação, os recursos didáticos e os métodos 

pedagógicos, no sentido de difundir as boas práticas e de aconselhar aqueles que se 

encontrem no início de carreira ou em formação ou que denotem dificuldades no seu 

exercício profissional; 

f) Refletir, nas várias estruturas pedagógicas, sobre o trabalho realizado individual e 

coletivamente, tendo em vista melhorar as práticas e contribuir para o sucesso educativo 

dos alunos; 

g) Cooperar com os outros docentes na avaliação do seu desempenho; 

h) Defender e promover o bem-estar de todos os docentes, protegendo-os de quaisquer 

situações de violência física ou psicológica, se necessário solicitando a intervenção de 

pessoas e entidades alheias 

à instituição escolar. 

3. Constituem deveres específicos dos docentes para com os pais e encarregados de 

educação dos alunos: 

a) Respeitar a autoridade legal dos pais ou encarregados de educação e estabelecer com 

eles uma relação de diálogo e cooperação, no quadro da partilha da responsabilidade pela 

educação e formação integral dos alunos; 

b) Promover a participação ativa dos pais ou encarregados de educação na educação escolar 

dos alunos, no sentido de garantir a sua efetiva colaboração no processo de aprendizagem; 

c) Incentivar a participação dos pais ou encarregados de educação na atividade da escola, 

no sentido de criar condições para a integração bem sucedida de todos os alunos; 

d) Facultar regularmente aos pais ou encarregados de educação a informação sobre o 

desenvolvimento das aprendizagens e o percurso escolar dos filhos, bem como sobre 

quaisquer outros elementos relevantes para a sua educação; 

e) Participar na promoção de ações específicas de formação ou informação para os pais ou 

encarregados de educação que fomentem o seu envolvimento na escola com vista à 

prestação de um apoio adequado aos alunos. 

4. Ainda constituem deveres dos docentes: 

a) Desempenhar com dedicação e competência, os cargos para que foi eleito ou designado; 

b) Motivar os alunos para as atividades extracurriculares e participar com empenho em 

todas as atividades desenvolvidas; 

c) Ser assíduo e pontual ao serviço docente e a todas as atividades escolares; 

d) Dirigir-se para a sala de aula imediatamente após o toque de entrada, sendo o primeiro a 

entrar na sala de aula e o último a sair; 

e) Permanecer na sala de aula no decurso dos tempos letivos. Em caso de abandono 

temporário, imposto por força maior, o professor solicitará ao auxiliar de ação educativa que 

o substitua; 

f) Colaborar com o diretor de turma, colhendo e fornecendo com frequência dados e 

informações sobre os alunos e colaborando na organização do projeto curricular de turma; 

g) Levar o livro de ponto para a sala de aula, sumariar a sua lição, no momento da sua 

lecionação e registar as faltas dos alunos, e trazê-lo no final desta para o local a ele 

destinado; 

h) Lecionar as aulas conforme os tempos letivos previstos nos horários, sem alterações, 

exceto por motivos justificados e com o conhecimento do diretor; 

i) Avisar, sendo diretor de turma, o funcionário da portaria, do local onde se encontra, caso 

necessite de se ausentar, por motivo de força maior, durante a hora de atendimento aos 

encarregados de educação; 

j) Avaliar os alunos segundo as normas da avaliação contínua definidas e de acordo com os 

critérios de avaliação definidos pela escola; 

k) Abster-se de revelar, com caráter definitivo aos alunos, nos finais dos períodos, os níveis 

que pensa atribuir; 

l) Utilizar nas fichas de avaliação a nomenclatura aprovada em conselho pedagógico e 

abster-se de revelar as percentagens dos testes de avaliação; 

m) Respeitar as normas de funcionamento das dependências da escola; 
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n) Resolver com bom-senso e espírito de tolerância os problemas que surjam no contacto 

com os alunos ou com outros membros da comunidade mesmo fora da sala de aula, quando 

deparar com situações que o justifiquem; 

o) Manter o telemóvel desligado durante as aulas e durante as reuniões de caráter 

pedagógico. 

p) Durante as reuniões, abster-se de realizar tarefas alheias aos trabalhos. 

q) Desenvolver a reflexão sobre a sua prática pedagógica, proceder à autoavaliação e 

participar nas atividades de avaliação da escola; 

r) Conhecer, respeitar e cumprir as disposições normativas sobre educação, cooperando com 

a administração educativa na prossecução dos objetivos decorrentes da política educativa, 

no interesse dos alunos e da sociedade. 

 

Artigo 143.º 

(Faltas dos Professores) 

1. Falta é a ausência do docente durante a totalidade ou parte do período diário de presença 

obrigatória no estabelecimento de educação ou de ensino, no desempenho de atividade das 

componentes letiva e não letiva, ou em local a que deva deslocar-se no exercício de tais 

funções. 

2. As faltas dadas a tempos registados no horário individual do docente são referenciadas a: 

a) Períodos de uma hora, tratando-se de docentes da educação pré-escolar e do 1º ciclo do 

ensino básico; 

b) Períodos de quarenta e cinco minutos, tratando-se de docentes dos 2º e 3º ciclos do 

ensino básico. 

3. A ausência do docente à totalidade ou a parte do tempo útil de uma aula de noventa 

minutos de duração, em qualquer dos casos, é obrigatoriamente registada como falta a dois 

tempos letivos. 

4. Em casos excecionais, devidamente fundamentados, e desde que o docente lecione pelos 

menos um dos tempos, pode o diretor decidir a marcação de falta apenas a um tempo. 

5. É considerado um dia de falta a ausência a um número de horas igual ao quociente da 

divisão por cinco do número de horas de serviço docente que deva ser obrigatoriamente 

registado no horário semanal do docente. 

6. É ainda considerada falta a um dia: 

a) A ausência do docente a serviço de exames; 

b) A ausência do docente a reuniões que visem a avaliação sumativa de alunos. 

7. A ausência a outras reuniões de natureza pedagógica convocadas nos termos da lei é 

considerada falta do docente a dois tempos letivos. 

8. As faltas por períodos inferiores a um dia são adicionadas no decurso do ano escolar para 

efeitos do disposto no n.º 5. 

9. As faltas a serviço de exames, bem como a reuniões que visem a avaliação sumativa de 

alunos, apenas podem ser justificadas por casamento, por maternidade e paternidade, por 

nascimento, por falecimento de familiar, por doença, por doença prolongada, por acidente 

em serviço, por isolamento profilático e para cumprimento de obrigações legais, tal como 

regulado na lei. 

10. A falta ao serviço letivo que dependa de autorização apenas pode ser permitida quando 

o docente tenha apresentado ao diretor o plano da aula a que pretende faltar. 

11. O docente pode faltar um dia útil por mês, por conta do período de férias, ao abrigo do 

artigo 102º do Estatuto da Carreira Docente, até ao limite de cinco dias úteis por ano. 

12. O docente que pretenda faltar ao abrigo do artigo referido no ponto anterior deve 

solicitar, com a antecedência mínima de três dias úteis, autorização escrita ao diretor, ou se 

tal não for comprovadamente possível, no próprio dia, por participação oral, que deve ser 

reduzida a escrito no dia em que o docente regresse ao serviço. 

13. As faltas a tempos letivos por conta de período de férias são computadas até ao limite 

de quatro dias, a partir do qual são consideradas faltas de um dia. 

14. Os restantes tipos de faltas previstos no Estatuto da Carreira Docente devem ser objeto 

de requerimento ao diretor, no respetivo impresso-modelo. 

15. Para informações complementares sobre este tipo de faltas, o professor deve pedir 

esclarecimentos nos serviços administrativos. 

16. Consideram-se ausências equiparadas a prestação efetiva de serviço, para além das 

consagradas em legislação própria, ainda as seguintes: 
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a) Assistência a filhos menores; 

b) Doença; 

c) Doença prolongada; 

d) Prestação de provas de avaliação por trabalhador-estudante abrangido pelo nº 1 do artigo 

101º do Estatuto da Carreira Docente; 

e) Licença sabática e equiparação a bolseiro; 

f) Dispensas para formação nos termos do artigo 109º do Estatuto da Carreira Docente; 

g) Exercício do direito à greve; 

h) Prestação de provas de concurso. 

17. Ao docente nomeado definitivamente em lugar do quadro, pode beneficiar de licença 

sabática nos termos das condições fixadas na Portaria n.º 350/2008 de 5 de maio. 

18. A licença sabática corresponde à dispensa da atividade docente, destinando-se à 

formação contínua, à frequência de cursos especializados ou à realização de investigação 

aplicada que sejam incompatíveis com a manutenção de desempenho de serviço docente. 

19. Ao pessoal docente podem ser concedidas dispensas de serviço docente para 

participação em atividades de formação destinadas à respetiva atualização, nas condições da 

Portaria n.º 345/2008 de 30 de abril. 

20. As dispensas para formação da iniciativa de serviços centrais, regionais ou da escola são 

concedidas preferencialmente na componente não letiva do horário do docente. 

21. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a formação de iniciativa do docente é 

autorizada durante os períodos de interrupção da atividade letiva. 

22. Quando for comprovadamente inviável ou insuficiente a utilização das interrupções 

letivas, a formação a que se refere o número anterior pode ser realizada nos períodos 

destinados ao exercício da componente não letiva nas seguintes condições: 

a) Tratando-se de educadores de infância; 

b) Nos restantes casos, até ao limite de dez horas por ano escolar. 

23. A dispensa a que se refere os pontos anteriores não pode exceder, por ano escolar, cinco 

dias. 

 

Artigo 144.º 

(Avaliação dos professores) 

 

A avaliação docente rege-se pelos diplomas legais em vigor.  

 

 

SECÇÃO 3 

Pessoal Não Docente 

 

Artigo 145.º 

(Direitos do Pessoal Não Docente) 

São direitos do pessoal não docente: 

a) O direito à informação; 

b) O direito à formação; 

c) O direito à saúde, higiene e segurança; 

d) O direito à participação no processo educativo; 

e) O direito ao apoio técnico, material e documental; 

f) O direito ao exercício da atividade sindical e à negociação coletiva, nos termos da lei 

geral; 

g) Ser tratado com igualdade em situações similares, não sendo permitido qualquer tipo de 

discriminação; 

h) Ser ouvido e respeitado por todos os membros da comunidade escolar; 

i) Ser atendido pelos serviços competentes com a maior rapidez possível; 

j) Participar nos processos eleitorais e órgãos colegiais, de acordo com a legislação vigente e 

o disposto no presente regulamento. 

 

Artigo 146.º 

(Deveres Gerais do Pessoal Não Docente) 

O pessoal não docente está obrigado ao cumprimento dos deveres gerais estabelecidos para 

os funcionários e agentes do Estado, nomeadamente: 
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a) O dever de isenção; 

b) O dever de zelo; 

c) O dever de obediência; 

d) O dever de lealdade; 

e) O dever de sigilo; 

f) O dever de correção; 

g) O dever de assiduidade; 

h) O dever de pontualidade. 

i) Contribuir para a plena formação, realização, bem-estar e segurança dos alunos; 

j) Colaborar ativamente com todos os intervenientes no processo educativo; 

k) Participar na organização e assegurar a realização e o desenvolvimento regular das 

atividades prosseguidas no estabelecimento de educação e ensino; 

l) Cooperar e zelar pela preservação das instalações e equipamentos escolares e propor 

medidas de melhoramento e renovação; 

m) Empenhar-se nas ações de formação em que participar; 

n) Cooperar, com os restantes intervenientes no processo educativo, na identificação de 

situações de qualquer carência ou de necessidade de intervenção urgente; 

o) Respeitar a natureza confidencial da informação relativa aos alunos e respetivos 

familiares; 

p) Conhecer, cumprir e fazer cumprir, integralmente, o presente regulamento interno; 

q) Colaborar na função educativa da escola, cumprindo e fazendo cumprir o regulamento 

interno; 

r) Manter normas de civismo e correção exemplar no atendimento e trato de alunos, 

professores e funcionários, bem como em relação a todas as pessoas que se dirijam à 

escola; 

s) Encaminhar os pais/encarregados de educação que se dirijam à escola para a respetiva 

sala de atendimento, não permitindo, em situação alguma, que os mesmos acedam aos 

espaços de aulas para falarem com quem quer que seja; 

t) Não fornecer a pessoas estranhas informações sobre a comunidade escolar, 

nomeadamente, moradas, telefones ou outros elementos de identificação; 

u) Desempenhar com eficiência todo o trabalho que legalmente lhes for distribuído. 

 

 

Artigo 147.º 

(Deveres do Pessoal Administrativo) 

1. Os funcionários administrativos devem manter uma informação atualizada da legislação 

em vigor. 

2. Os funcionários administrativos devem, igualmente, manter sempre sob confidencialidade 

as tarefas executadas. 

3. É considerada infração disciplinar grave a divulgação não autorizada de informações 

pessoais ou obtidas no âmbito do cumprimento das suas tarefas. 

4. Compete ao chefe dos serviços administrativos encarregar um seu funcionário de manter 

atualizados os "placards" de informação ao público. 

5. Os documentos a ir retirando dos referidos "placards" devem integrar um "dossier" 

próprio, a manter na secretaria. 

 

Artigo 148.º 

(Deveres dos Auxiliares de Ação Educativa) 

1. Constituem deveres do pessoal auxiliar de ação educativa (para além dos consignados na 

legislação vigente): 

a) Atender, com prontidão, as solicitações do diretor, dos professores e do chefe dos 

serviços administrativos; 

b) Tratar de todos os assuntos de serviço, em primeira-mão, com o chefe do pessoal auxiliar 

ou com o responsável o diretor; 

c) Não se ausentar do seu posto de trabalho, a não ser por motivo de força maior ou sem se 

fazer substituir (o abandono do posto de trabalho, sem autorização prévia dos elementos 

responsáveis, mencionados na alínea anterior, implica a marcação de falta); 

d) Garantir que as salas de aula, sob a sua responsabilidade, estejam devidamente 

fornecidas dos materiais pedagógicos necessários; 
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e) Vigiar sistematicamente os espaços interiores dos edifícios escolares, no sentido 

monitorizar a eventual presença dos alunos durante os tempos letivos; 

f) Não se dedicar, durante o seu horário de trabalho, a atividades alheias ao seu serviço 

pondo em risco o cumprimento zeloso das suas funções; 

g) Verificar, diariamente, antes de iniciar as suas funções e quando as termina, o estado dos 

espaços educativos que lhes estão atribuídos (qualquer anomalia deve ser comunicada ao 

chefe do pessoal auxiliar); 

h) Não tomar conta de turmas, em substituição do professor, sem autorização do diretor, ou 

do subdiretor ou dos adjuntos do diretor, exceto em situações de urgência que devem ser 

comunicadas posteriormente ao diretor; 

i) Manter atualizado o inventário dos materiais que lhe forem atribuídos pelo diretor; 

j) Nunca permitir a entrada de estranhos, em qualquer dos espaços dos estabelecimentos 

educativos, sem identificação; 

k) Quando exerça funções na portaria, nunca abandonar a guarita sem se fazer substituir, 

sob pena de processo disciplinar concomitante. 

2. Compete ao chefe de pessoal auxiliar manter um "dossier" onde vai integrando os 

diversos avisos e ordens de serviço, o qual estará ao dispor dos interessados na secretaria. 

 

 

 

SECÇÃO 4 

Encarregados de Educação 

 

Artigo 149.º 

(Direitos) 

O encarregado de educação tem o direito de: 

a) Participar na vida escolar; 

b) Eleger e ser eleito para os órgãos da escola, nos termos da legislação em vigor e 

conforme o definido neste regulamento interno; 

c) Ser recebido pelo diretor de turma ou professor titular da turma, na hora e dia marcados 

pelo mesmo, e apenas no espaço da escola indicado para o efeito; 

d) Receber informações sobre a vida escolar do seu educando; 

e) Participar, nos termos da lei, na avaliação do seu educando. 

f) Pertencer à associação de pais e fazer-se representar no conselho pedagógico da escola, 

nos conselhos de turma, exceto nos casos em que esteja em causa a avaliação pedagógico-

curricular dos alunos, e no conselho geral; 

g) Utilizar a caderneta escolar como veículo de comunicação família-escola. 

 

Artigo 150.º 

(Deveres) 

O encarregado de educação tem o dever de: 

a) Participar no processo educativo e formativo do seu educando; 

b) Fornecer ao diretor de turma/professor titular da turma os elementos que julgue 

necessários para a formação e avaliação global do seu educando; 

c) Ser corresponsável pelos estragos causados no património escolar pelo seu educando, 

com obrigação reparar danos eventuais; 

d) Comparecer regularmente na escola para colher e prestar informações sobre o seu 

educando; 

e) Verificar regularmente a caderneta do aluno; 

f) Colaborar com o diretor de turma/professor titular da turma na busca de soluções para 

situações problema relativas ao seu educando; 

g) Comprometer-se na resolução de problemas que envolvam os seus educandos, 

nomeadamente no que diga respeito a problemas de disciplina e absentismo escolar. 

h) Apresentar justificações de faltas, dentro do prazo legal; 

i) Vigiar a realização dos trabalhos de casa; 

j) Verificar o estado de conservação dos materiais escolares; 

k) Dialogar com o seu educando sobre a vida escolar; 
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l) Certificar-se que o seu educando, fora da escola, faz uma alimentação suficiente e 

equilibrada, em particularmente no que diz respeito ao pequeno-almoço, e cumpre o período 

de sono recomendável para a sua idade; 

m) Verificar e assinar as fichas de avaliação; 

n) Certificar-se de que o seu educando cumpre as regras básicas de higiene corporal e se 

apresenta na escola de forma limpa e asseada; 

o) Certificar-se de que o seu educando usa na escola roupas e acessórios de moda 

adequados ao contexto escolar e à sua idade; 

p) Cooperar com a escola no sentido de que o seu educando cumpra o disposto neste 

regulamento relativamente ao uso de telemóveis e outros aparelhos eletrónicos; 

q) Educar para o respeito, civismo e cooperação; 

r) Tratar com respeito e correção, todo o corpo docente e não docente, dentro ou fora do 

estabelecimento de ensino. 

 

 

CAPITULO IX 

Artigo 151.º 

(Disposições Finais) 

1. A inobservância dos preceitos reguladores da vida da escola, em geral, e deste 

regulamento, em particular, implica sanções a estabelecer em conformidade com as 

disposições legais vigentes. 

2. Toda a situação omissa neste regulamento deve, caso o justifique, ser resolvida em 

tempo oportuno pelo diretor, de acordo com as suas competências e sem prejuízo da 

legislação em vigor. 

3. O presente regulamento, depois de aprovado pelo conselho geral, será dado a conhecer a 

toda a comunidade escolar e entrará em vigor 10 dias úteis após a sua aprovação, 

vinculando todos quantos se constituem como membros da referida comunidade. 

 

 

 

 

Agrupamento de Escolas do Concelho de Borba, 31 de janeiro de 2013 

 

 

 

 

A Presidente do Conselho Geral  

 

_____________________________________ 

(Catarina da Assunção Madruga Ferreira) 
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ANEXOS 
 

(OS SEGUINTES ANEXOS FAZEM PARTE INTEGRANTE DO REGULAMENTO INTERNO 

DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO CONCELHO DE BORBA) 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


